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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.461, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
COM INDICAÇÃO DOS HOSPITAIS, DAS EMERGÊNCIAS E DOS POSTOS DE SAÚDE MAIS PRÓXIMOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁFaço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As farmácias e drogarias do Estado do Ceará devem afixar cartazes contendo informações sobre os hospitais, as emergências e os postos 

de saúde mais próximos.
§ 1.º O cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização pelo público, escrito de forma clara, em português, de modo a assegurar o entendimento 

do cidadão.
§ 2.º As informações a que se refere o art. 1.º correspondem aos endereços, telefones e horários de funcionamento.
§ 3.º Caso a farmácia ou drogaria considere mais conveniente, poderá substituir o cartaz por letreiro eletrônico.
Art. 2.º Os estabelecimentos contemplados no art.1.º terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação, para se adequarem ao disposto 

nesta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.462, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE ÍCONE DA PÁGINA OFICIAL DO DECON-CE EM SÍTIOS ELETRÔNICOS 
NOS CASOS QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os sítios eletrônicos utilizados para oferta ou conclusão de contratos de consumo, bem como os de ofertas de compras coletivas ou modalidades 

análogas de contratação, que comercializem produtos e serviços no âmbito do Estado do Ceará ficam obrigados a inserir o ícone Programa Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor – Decon/CE nos seus respectivos sites.

§ 1.º O ícone do Decon/CE inserido nesses sites deve redirecionar para o link http://www.mpce.mp.br/decon/, página oficial do órgão de proteção 
e defesa do consumidor.

§ 2.º Consideram-se obrigadas a inserir o ícone da página do Decon/CE todas as pessoas jurídicas, residentes ou estabelecidas no Ceará, cuja atividade 
esteja em consonância com o disposto no caput deste artigo.

Art. 2.º Nos sítios eletrônicos, deverá estar inserido o ícone da página do Decon/CE em local de destaque e de fácil visualização, configurado no 
mesmo alinhamento vertical ou horizontal e na mesma proporção gráfica utilizada na divulgação e venda de produtos, com a inserção da seguinte inscrição 
acima desse ícone: “CLIQUE AQUI PARA RECLAMAÇÕES”.

Art. 3.º A inobservância da conduta descrita nesta Lei ensejará a aplicação das sanções previstas no art. 56 da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4.º A fiscalização ao disposto nesta Lei poderá ser exercida pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor ou mediante denúncia do consumidor 
interessado.

Art. 5.º Os valores arrecadados com a aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento desta Lei deverão ser revertidos para o Fundo Estadual 
de Proteção e Defesa do Consumidor, na forma e nos termos da Constituição do Estado do Ceará, em conformidade com a previsão do art. 57 da Lei Federal 
n.º 8.078/1990 e art. 31 da Lei Complementar n.º 30, de 26 de julho de 2002, que cria o Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – Decon.

Art. 6.º Esta Lei não se aplica a pessoas físicas, microempresas, empresas de pequeno porte e ao microempreendedor individual
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.463, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Queiroz Filho)

DENOMINA JOÃO SALES NUNES A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE UMIRIM.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada João Sales Nunes a Areninha localizada no Município de Umirim, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.464, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Agenor Neto)

OBRIGA ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA 
DE FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os estabelecimentos comerciais que possuem mais de 20 (vinte) caixas registradoras com monitor deverão posicionar a tela de forma a 

facilitar a visualização pelo consumidor.
Art. 2.º Fica proibida a colocação de qualquer produto, propaganda ou objeto que obstrua o acesso visual do monitor.
Art. 3.º A identificação dos produtos e os valores mostrados deverão ser de fácil leitura.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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LEI Nº17.465, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Érika Amorim e coautoria Augusta Brito)

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a prioridade de atendimento às mulheres vítimas de violência nas unidades de saúde da rede pública e privada do Estado do 

Ceará, com o objetivo de garantir assistência médico-hospitalar e minimizar os agravos resultantes da violência.
§ 1.º Para efeitos desta Lei, configura violência contra a mulher qualquer lesão de natureza física e sexual ocasionada pela condição de gênero.
§ 2.º O atendimento prioritário disposto nesta Lei não deve sobrepor-se aos protocolos de acolhimento para classificação de risco, estabelecidos 

para atendimento de urgência e emergência.
Art. 2.º Fica assegurada a privacidade e a inviolabilidade da identidade da mulher atendida.
Parágrafo único. A privacidade e a inviolabilidade de que trata o caput fica acessível, exclusivamente, aos profissionais prestadores do atendimento.
Art. 3.º Para garantia do direito à informação, as unidades de saúde do Ceará devem afixar nas suas dependências informação sobre o atendimento 

prioritário às mulheres vítimas de violência.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.466, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Nelinho e coautoria Davi de Raimundão)

FICA DECLARADA COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO 
CEARÁ A BANDA DE MÚSICA PADRE CÍCERO, DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada como de destacada relevância histórica e cultural do Estado do Ceará a Banda de Música Padre Cícero, do Município de 

Juazeiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.467, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA IVAN LEITE LANDIM A SEDE DO INSTITUTO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, 
NO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Ivan Leite Landim a sede do Instituto de Longa Permanência para Idosos, construída pelo Governo do Estado do Ceará, 

no Município de Brejo Santo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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LEI Nº17.468, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS EM ESPETÁCULOS CIRCENSES, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica proibida, no âmbito do Estado do Ceará, a utilização de qualquer espécie de animal em espetáculos circenses com o objetivo de evitar 

ato de abusos e de maus-tratos.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, consideram-se abusos e maus-tratos de animais:
I – domesticar com espancamentos e golpes;
II – manter preso permanentemente em correntes;
III – reter em locais pequenos e anti-higiênicos;
IV – abrigar ao relento exposto ao sol, à chuva e ao frio;
V – manter em local sem ventilação ou luz solar;
VI – deixar passar fome e sede;
VII – negar assistência veterinária ao animal doente ou ferido;
VIII – utilizar em shows causando pânico e estresse;
IX – capturar e manter em cárcere espécies silvestres ou domésticas;
X – promover e incitar violência entre animais.
Art. 2.º Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais).
Art. 3.º Os recursos oriundos da arrecadação das multas serão recolhidos em favor do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, vinculado à 

Secretaria da Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente do Ceará – SOMA, criado pela Lei Complementar n.º 48, de 19 de julho de 2004.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.469, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Ap. Luiz Henrique)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, o dia 10 de março como o Dia Estadual de Combate e Conscientização ao 

sedentarismo.
Art. 2.º A presente Lei tem por objetivo combater o sedentarismo, que é caracterizado pela falta ou diminuição de atividades físicas, e, por outro 

lado, promover e incentivar práticas esportivas de promoção de saúde junto à população cearense.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.470, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Agenor Neto)

INSTITUI O DIA DA CAMPANHA QUEBRANDO O SILÊNCIO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia da Campanha Quebrando o Silêncio no Estado do Ceará, a ser promovido, anualmente, no quarto sábado do mês de agosto.
Art. 2.º São objetivos da Campanha Quebrando o Silêncio:
I – promover a conscientização social acerca da necessidade de se denunciar os agressores de vulneráveis;
II – viabilizar a realização de ações suficientes para fazer cessar os casos de violências em face de vulneráveis.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.471, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ONG DEPENDENTES DE DEUS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
MARANGUAPE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública a ONG Dependentes de Deus, instituída sob a forma de associação civil, de direito privado, sem fins 

lucrativos, com sede e foro no Município de Maranguape, no Estado do Ceará, com nome fantasia ONG Dependentes de Deus.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.472, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Romeu Aldigueri e coautoria Bruno Pedrosa e Acrísio Sena)

FICA DECLARADA COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E 
RELIGIOSA A ESTÁTUA DE SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada como monumento de destacada relevância cultural, turística e religiosa do Estado do Ceará a estátua de São Francisco das 

Chagas localizada no Município de Canindé.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.473, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE AMIGOS DO FUTURO, COM SEDE 
NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública a Associação Sociedade Amigos do Futuro, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 

sede e foro no Município de Santa Quitéria, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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LEI Nº17.474, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TERRITORIAL DO POVO CIGANO DO BRASIL NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerado de Utilidade Pública o Instituto de Cultura, Desenvolvimento Social e Territorial do Povo Cigano do Brasil, pessoa jurídica 

de direito privado, com fins não econômicos, de natureza social e cultural, com sede e foro no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.475, 7 de maio de 2021.

RENOVA A PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DAS LICENÇAS DE VIAGEM PARA FRETAMENTO DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Buscando amenizar as adversidades sociais econômicas ocasionadas pela pandemia da Covid-19, fica renovada, para todos os efeitos e nos 

termos desta Lei, a prorrogação da validade das licenças de viagem para fretamento e turismo, previstas no Anexo II da Lei n.º 15.368, de 13 de junho de 
2013, e conforme disposição do art. 3.º da Lei n.º 16.960, de 27 de agosto de 2019.

§ 1.º Todas as licenças vencidas ou emitidas no período de 5 de março de 2021 a 30 de junho de 2021 ficarão prorrogadas por 120 (cento e vinte) 
dias a contar da data do respectivo vencimento.

§ 2º O disposto neste artigo não desobriga o operador do serviço do cumprimento das demais exigências previstas na legislação aplicável ao transporte 
intermunicipal rodoviário no Estado do Ceará.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.060, de 07 de maio de 2021.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 32.960, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os procedimentos relativos à cessão de servidores e empregados públicos estaduais, no âmbito da Administração 
Pública; CONSIDERANDO que a cessão de servidores e empregados públicos para exercício de cargo de direção e assessoramento de provimento em comissão 
é ato de natureza discricionária, devendo ajustar-se aos superiores interesses da Administração Pública; CONSIDERANDO ser necessária a disciplina das 
cessões de servidores e empregados públicos, para ocupar cargos de direção e assessoramento e outros previstos em Lei; CONSIDERANDO o advento 
da Lei nº 16.710 de 21 de dezembro de 2018, que dispões sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, e altera a estrutura da Administração Estadual; 
CONSIDERANDO a relevância para a Administração Pública Estadual do intercâmbio de servidores e empregados públicos, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:
“Art. 4º …
...
II – NO ÂMBITO DAS PREFEITURAS MUNICIPAIS DO CEARÁ:
...
f) em relação aos servidores integrantes do Grupo Ocupacional MAS, para o exercício de cargo de dirigente máximo em autarquias municipais.
…
Art. 16 ...
…
§ 3º ...
I - tratando-se de cessão para o exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança, deverá elaborar o ato de nomeação, funda-
mentando-o neste Decreto e na legislação pertinente, o qual deverá constar, além da denominação do cargo em comissão e respectivo símbolo, a sua 
lotação, a matrícula, o nome do cargo/função e o órgão/entidade de origem do servidor/empregado, para então encaminhar o processo à Seplag, à 
qual compete proceder a análise e emitir parecer técnico para subsidiar a decisão do Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e posterior publicação 
no Diário Oficial do Estado.
…
Art. 17. As solicitações de cessão dos servidores/empregados públicos do Poder Executivo estadual para outros Órgãos, Entidades ou Poderes e 
Municípios do Estado do Ceará deverão ser encaminhadas ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil pelo respectivo Chefe de Órgão, Entidade 
ou Poder, constando a matrícula, nome e cargo do servidor/empregado, bem como o respectivo órgão/entidade de origem, observado, em qualquer 
caso, o disposto no art. 4º deste Decreto. 
§ 1º O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil determinará o envio do pedido ao dirigente máximo do órgão/entidade de origem do servidor/
empregado solicitado, o qual instruirá o processo com informações da situação funcional do mesmo, pronunciando-se sobre a sua cessão, para 
posterior encaminhamento à SEPLAG, que adotará as providências pertinentes à formalização, ou não, da cessão.
...
Art. 20. …
§ 1º …
§ 2º Caso a cessão de que trata este artigo, por exigência estabelecida no âmbito do órgão ou entidade cedente, condicione-se à chancela pela 
Administração Pública estadual de termo de responsabilidade ou de outro instrumento afim, será competente para a subscrição do correspondente 
documento o dirigente máximo do órgão ou entidade estadual onde prestará serviço o servidor cedido.””
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 14, da Lei nº17.186, de 24 de março de 2020, no 
artigo 41 do Decreto nº33.691 de 24 de julho de 2020 e no artigo 87 do Decreto nº33.691 de 24 de julho de 2020, com redação dada pelo Decreto nº34.001, 
de 24 de março de 2021, RESOLVE DESIGNAR JULIANO DE MORAIS FERREIRA SILVA, para ocupar o cargo de Diretor Executivo da Fundação 
Regional de Saúde - FUNSAÚDE, por um período de 02 (dois) anos, a partir de 09 de novembro de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no §2º, do art. 13, da Lei nº17.186, de 24 de março de 
2020 e no artigo 87 do Decreto nº33.691 de 24 de julho de 2020, com redação dada pelo Decreto nº34.001, de 24 de março de 2021, RESOLVE DESIGNAR 
GONZALO VECINA NETO, para ocupar o cargo de Conselheiro do Conselho Curador da Fundação Regional de Saúde - FUNSAÚDE, por um período de 
02 (dois) anos, a partir de 27 de outubro de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR,a Pedido, nos termos do art. 63, inciso II, da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, DEMITRI NOBREGA CRUZ, do cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna, integrante da estrutura organizacional da(o) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO , a partir de 30 de Abril de 2021. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará, em 
conformidade com o art. 8º combinado com o inciso III do art. 17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e com o(a) Decreto Nº 32.953, de 13 de Fevereiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de Fevereiro de 2019, RESOLVE NOMEAR TAUMATURGO MEDEIROS DOS ANJOS JUNIOR, 
para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, integrante da estrutura organiza-
cional da(o) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO , a partir de de 03 de Maio de 2021. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará, em 
conformidade com o art. 8º combinado com o inciso III do art. 17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e com o(a) Decreto Nº 33.968, de 08 de Março 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de Março de 2021, RESOLVE NOMEAR ADRIANO SARQUIS BEZERRA DE MENEZES, para 
exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo de Gestão, integrante da estrutura organizacional da(o) SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir de de 03 de Maio de 2021. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 
07 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA
CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR MARIA DIAS CAVALCANTE, SECRETÁRIA EXECUTIVA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, 
a viajar à cidade de Juazeiro do Norte-CE, no dia 22 de Abril de 2021, a fim de realizar vistoria no Teleférico de Barbalha, concedendo-lhe meia diária, 
no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), no valor total de R$ 43,81 (quarenta e três reais e oitenta e um centavos), 
acrescidos de vinte por cento, no valor de R$ 8,76 (oito reais e setenta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 52,57 (cinquenta e dois reais e cinquenta 
e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a” do § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe I do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 
27/10/2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria do Meio Ambiente. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2021. 

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº73/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE substituir o Senhor RAFAEL GOMES ESCÓSSIO, pela Senhora BEATRIZ RIBEIRO FERNANDES, matrícula nº 800.109-4-X, como 
Gestora dos contratos firmados pela Casa Civil de acordo com a tabela a baixo, a partir de 10 de março de 2021:

Nº CONTRATO/ANO EMPRESA
048/2018 CEGÁS CIA DE GAS DO CEARA
050/2018 CAGECE
032/2017 CAGECE
051/2018 ENEL
060/2018 ENEL
148/2017 ELANO JOSÉ CAVALCANTE MALAQUIAS
065/2018 CAGECE
010/2018 G. COMÉRCIO P. O. LTDA - ME
001/2019 CEGÁS CIA DE GAS DO CEARA
002/2019 ENEL
052/2019 ELANO JOSÉ CAVALCANTE MALAQUIAS
102/2019 JOSE LINS DE ALBUQUERQUE FILHO ME
068/2020 CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA
082/2020 FORMA STYLE SEATING ERGONOMIC LTDA
084/2020 FORMA OFFICE COMÉRCIO DE MÓVEIS E INTERIORES LTDA
085/2020 VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A
091/2020 RG INSTALAÇÕES EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
093/2020 PH & B COMERCIO E SERVICOS EIRELI -ME
097/2020 S F DE OLIVEIRA
108/2020 WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI
110/2020 R.Q. DE LINS
03/2021 AGAMENON DE SOUZA REBOUÇAS

CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 05 de abril de 2021.
Francisco José Moura Cavalcante

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA CM Nº183/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria 
CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse 
da Casa Militar, concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e 
seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil. CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 15 de abril de 2021. 

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº183/2021, DE 15 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL
Francisco Cristiano Cunha 
Giffoni Subtenente PM 799.717-1-5 V 16 a 

17/04/2021
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,40

Francisco Antonio Maia 
da Silva 1° Sargento PM 799.710-1-4 V 16 a 

17/04/2021
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,40

*** *** ***
PORTARIA CM Nº184/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção 
da Vice Governadora do Estado, concedendo-lhes o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do 
art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil . 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 19 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº184/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL
Marcius Reges Pinheiro 
Rodrigues Tenente Coronel PM 800.083-3-3 III 19 a 21/04/2021 A serviço da Casa Militar 

no município de Sobral-CE 2 e 1/2 77,10 20% 231,30

Valdemar de Oliveira Sousa Soldado PM 800.057-4-1 V 19 a 21/04/2021 A serviço da Casa Militar 
no município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 184,00

*** *** ***
PORTARIA CM Nº185/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção 
do Governador do Estado, concedendo-lhes o direito à 5 (cinco) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; 
art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil . CASA 
CIVIL, em Fortaleza/CE, 20 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº185/2021, DE 20 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Emmanuel Rodrigues Pereira 1º Ten PM 097.056-1-9 III 22/04/2021 a 
27/04/2021

A serviço da Casa Militar no 
municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 77,10 20% 508,86

Cristiano Castro de Araujo 1º Ten PM 799.983-1-1 III 22/04/2021 a 
27/04/2021

A serviço da Casa Militar no 
municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 77,10 20% 508,86

Carlos Antonio de Sousa 
Mendes ST PM 799.846-1-2 V 22/04/2021 a 

27/04/2021
A serviço da Casa Militar no 

municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 61,33 20% 404,78

Sanzio Rafaelo Segundo 
e Sousa ST PM 800.083-6-8 V 22/04/2021 a 

27/04/2021
A serviço da Casa Militar no 

municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 61,33 20% 404,78

Antonio Lindomar Holanda 
Silva 1º Sgt PM 800.047-2-9 V 22/04/2021 a 

27/04/2021
A serviço da Casa Militar no 

municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 61,33 20% 404,78

Carlos Alberto Santos de Sousa Cb PM 800.063-5-7 V 22/04/2021 a 
27/04/2021

A serviço da Casa Militar no 
municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 61,33 20% 404,78

Felipe de Araujo Sousa Cb PM 799.826-1-X V 22/04/2021 a 
27/04/2021

A serviço da Casa Militar no 
municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 61,33 20% 404,78

Marcio Ferreira das Chagas 
do Nascimento 1º Sgt PM 799.898-1-9 V 22/04/2021 a 

27/04/2021
A serviço da Casa Militar no 

municipio de Juazeiro do Norte/CE 5 e 1/2 61,33 20% 404,78

*** *** ***
PORTARIA CM Nº186/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa 
Militar, concedendo-lhes o direito à 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 
10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/
CE, 22 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº186/2021, DE 22 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Roberto Lopes Dias ST PM 799.928-1-X V 23/04/2021 a 
24/04/2021

A serviço da Casa Militar 
no municipio de Icapui/CE 1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

Alderi Silva Rodrigues ST PM 800.018-2-7 V 23/04/2021 a 
24/04/2021

A serviço da Casa Militar 
no municipio de Icapui/CE 1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

*** *** ***
PORTARIA CM Nº187/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria 
CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse 
da Casa Militar, concedendo-lhes o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e 
seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil . CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 23 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº187/2021, DE 23 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Mario David Ribeiro 
Zaranza Subtenente PM 799.948-1-2 V 25 a 30/04/2021

A serviço da Casa 
Militar no município 

de Icapuí-CE
5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

Jose Lima de Sousa Subtenente PM 800.098-5-2 V 25 a 30/04/2021
A serviço da Casa 

Militar no município 
de Icapuí-CE

5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

Rafael Barros Campelo Soldado PM 307.060-1-3 V 25 a 30/04/2021
A serviço da Casa 

Militar no município 
de Icapuí-CE

5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

Tony Basilio Mesquita 
de Castro Soldado PM 800.088-8-0 V 25 a 30/04/2021

A serviço da Casa 
Militar no município 

de Icapuí-CE
5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

*** *** ***
PORTARIA CM Nº188/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria 
CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança 
e proteção de Autoridade, concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; 
art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil . CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº188/2021, DE 16 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL
Marcus Vinicius Mendes 
Moreno Subtenente PM 799.996-1-X V 18 a 21/04/2021 A serviço da Casa Militar 

no município de Sobral-CE 3 e 1/2 61,33 20% 257,59

José Lucas Batista de 
Araujo Soldado PM 800.035-6-0 V 18 a 21/04/2021 A serviço da Casa Militar 

no município de Sobral-CE 3 e 1/2 61,33 20% 257,59

*** *** ***
PORTARIA CM Nº189/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria 
CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse 
da Casa Militar, concedendo-lhes o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e 
seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil . CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 09 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº189/2021, 09 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

José Milton de Lima Filho Subtenente PM 800.100-5-2 V 10 a 15/04/2021 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapuí-CE 5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

Luis Carlos Vieira Viana Subtenente PM 056.293-1-4 V 10 a 15/04/2021 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapuí-CE 5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

Valdemir Moreira de 
Castro Alves Soldado PM 309.063-4-9 V 10 a 15/04/2021 A serviço da Casa Militar 

no município de Icapuí-CE 5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

José Normandio Vieira 
Alves Subtenente PM 799.947-1-5 V 10 a 15/04/2021 A serviço da Casa Militar 

no município de Icapuí-CE 5 e 1/2 61,33 ********** 337,32

*** *** ***
PORTARIA CM Nº190/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar ALAN FABIO DA COSTA, ocupante da graduação de CB PM, matrícula nº 799.721-1-8, deste Órgão, a viajar à cidade de ICAPUI/CE, no dia 24 
de Abril de 2021 a fim de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito a 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º 
e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa 
Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 23 de abril de 2021. 

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº191/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar MATHEUS PAIXÃO MENDONÇA, ocupante da graduação de SD PM, matrícula nº 800.087-9-1, deste Órgão, a viajar à cidade de ICAPUI/CE, 
no dia 26 de Abril de 2021 a fim de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito a 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 
(sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 
4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 23 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº192/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar ALDERI SILVA RODRIGUES, ocupante da graduação de ST PM, matrícula nº 800.018-2-7, deste Órgão, a viajar à cidade de ICAPUI/CE, no 
dia 25 de Abril de 2021 a fim de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito a 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 
(sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 
4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 23 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº193/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar JOÃO PAULO ESTEVAM LIMA, ocupante da graduação de Cabo PM, matrícula nº 799.859-1-0, deste Orgão, a viajar à cidade de Icapuí-CE, 
no dia 23 de Abril de 2021 a fim de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito à 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 
(sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 
4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da casa civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 22 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº194/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria 
CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR o militar KLEBER DE OLIVEIRA LIMA, ocupante da graduação de 2° Sargento PM, matrícula nº 799.946-1-8, deste Orgão, a viajar à cidade de 
Sobral-CE, no período de 19 a 21 de Abril de 2021 a fim de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 
1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), dado ao 
acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme Anexo III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, 
§ 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da casa civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 19 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA CM Nº195/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar ALAN FABIO DA COSTA, ocupante da graduação de Cabo PM, matrícula nº 799.721-1-8, deste Orgão, a viajar à cidade de Icapuí-CE, no dia 09 
de Abril de 2021 a fim de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito à 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º 
e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa 
civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 08 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº196/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar MARCIO FERREIRA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO, ocupante da graduação de 1° Sargento PM, matrícula nº 799.898-1-9, deste Orgão, 
a viajar à cidade de Icapuí-CE, no dia 10 de Abril de 2021 a fim de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito à 1/2 (meia) diária, 
no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o 
artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da casa civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 09 de abril de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº103/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2020; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 09.469.891/0001-02; III - ENDEREÇO: Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº. 505, Meireles, Fortaleza – 
CE, CEP: 60.120-000; IV - CONTRATADA: COLDAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 09.218.036/0001-10; V - ENDEREÇO: Rua José Avelino, nº. 532, A, Centro, Fortaleza – CE, CEP: 60.060-360; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se este Termo Aditivo no art. 18, inciso I do Decreto Estadual nº 32.824/2018, bem como no Primeiro Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
2020/0293 - SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, no dia 19 de janeiro de 2021.; VII- FORO: Sem alterações; VIII - OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto conceder reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato nº103/2020, para alterar seu valor global de R$5.663,53 (cinco 
mil, seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos) para R$6.536,84 (seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), nos 
termos da cláusula primeira deste instrumento.; IX - VALOR GLOBAL: R$6.536,84 (seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).; 
X - DA VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato que não foram 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.; XII - DATA: Fortaleza/CE, 03 de maio de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Caval-
cante, CONTRATANTE e Danielle Silva Peixoto, CONTRATADA.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PORTARIA Nº23/2021 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar Estadual nº 58/2006, resolve DESIGNAR a Corregedora da Procuradoria-Geral do Estado, CLÁUDIA MARIA MARTINS DE SABOYA 
e os PROCURADORES JOÃO RÉGIS NOGUEIRA MATIAS e RAFAEL MACHADO MORAES para, sob a presidência da primeira, integrarem a 
COMISSÃO ELEITORAL destinada à eleição dos Procuradores ativos eleitos integrantes do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará, 
mandato 2021/2023, juntamente com a secretária LÍVIA LINHARES ARRAES e as servidoras FRANCISCA SELMA BRITO e ROSA MARIA SOUSA 
DE ALMEIDA, quais deverão secretariar a referida comissão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2021.

Juvêncio Vasconcelos Viana
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

*** *** ***
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO ATÉ DATA POSTERIOR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210024
IG Nº1104481000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o adiamento até data posterior da CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº 20210024, originária 
da SOP, que tem por objeto a construção das vias de acesso, do complexo religioso e estátua da Beata Benigna no município de Santana do Cariri-
-Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. JUSTIFICATIVA: Ajustes no edital. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO ATÉ DATA POSTERIOR

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20210003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público que a Comissão Especial de Licitação 06 comunica aos interessados que, em virtude de ALTERAÇÕES 
NO EDITAL, fica ADIADA “até data posterior” a Licitação Nº 20210003 regida pela Lei Nº 13.303/2016 de interesse da Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará- CAGECE, cujo objeto é LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A EXECUÇÃO DE MELHORIAS, AMPLIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE DISTRITO DE MEDIÇÃO DE CONTROLE – DMC’S NO SAA, NA 
SEDE DE JUAZEIRO DO NORTE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201745
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 20201745, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo 
OBJETO é: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de nutrição. MOTIVO: Alterações no edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 17452020, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210007
IG Nº1102793000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20210007 de interesse da Secretaria da Fazenda – SEFAZ, 
cujo OBJETO é: Aquisição de Licenças Perpetua do Software Kaspersky Endpoint Security for Business Select, com o objetivo de atender às demandas 
relacionadas a proteção de dados em endpoint e servidores contra malwares e ransomware, visando a continuidade dos serviços de TI e integridade das 
informações da Secretaria da Fazenda do Ceará. MOTIVO: Falha na publicação. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 5492021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima 
ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210010

IG Nº1102515000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210010 de interesse da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social - 
SSPDS, cujo OBJETO é: Aquisição de pneus para veículos automotores, para atender às necessidades da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social 
do Estado do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 4182021, até o dia 21/05/2021, às 10h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210015
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210015 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Eletroduto e Conexões Para Eletroduto, conforme especificações contidas no 
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 6052021, até o dia 21/05/2021, 
às 14h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Raimundo Lima e Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210018
IG Nº1099326000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210018 de interesse da Secretaria da Educação – SEDUC, cujo OBJETO 
é: Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para atender aos Alunos das Escolas da Rede Estadual de Ensino, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 4342021, até o dia 
20/05/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de abril de 2021.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210023
IG Nº1104359000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210023 de interesse da Perícia Forense do Estado do Ceará - PEFOCE, cujo 
OBJETO é: Aquisição de material de consumo – Etanol 95% P.A. Absoluto e álcool Isopropílico P.A., para atender as necessidades da Sede da Perícia 
Forense do Estado do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 4082021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de abril de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210081
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210081 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Aquisição de compressores portáteis e marteletes rompedores pneumáticos com silenciadores, conforme especificações contidas no 
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 4522021, até o dia 21/05/2021, 
às 8h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de abril de 2021.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210164
IG Nº1094670000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210164 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aqui-
sição de Instrumental Cirúrgico – Parte IV para o Hospital Regional do Vale do Jaguaribe – HRVJ, para complementar a implantação dos serviços 
programados para atender Unidades de Saúde do Estado, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 1642021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210232
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 20210232, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo 
OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material odontológico. MOTIVO: Alterações no edital. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 2322021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de abril de 2021.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210369
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210369 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3692021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210396
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210396 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de material odontológico, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3962021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210560

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210560 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 5602021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de 
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 30 de abril de 2021.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210596
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210596 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 5962021, até o dia 21/05/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de abril de 2021.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200021
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o NOVO RESULTADO de conclusão do item 01 da Licitação nº 13882020 Comprasnet, de interesse 
da CEGÁS, cujo OBJETO é aquisição de tubos de condução em polietileno de alta densidade (PEAD), SDR 11, PE 100 com diâmetro de 180 mm, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, em virtude da desistência da empresa de fornecer 
o produto licitado. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200023
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o RESULTADO da Licitação nº 13342020 Comprasnet de interesse da SEDUC, cujo OBJETO é Aqui-
sição de acervo bibliográfico para atender aos Centro de Educação Infantil - CEI, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I - Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200895
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o NOVO RESULTADO dos itens 4, 5, 6 e 7 da Licitação nº 8952020 sistema Comprasnet, de interesse 
da SESA, cujo OBJETO é Aquisição de material de consumo/limpeza (sacos para lixo), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital, em virtude da desistência da licitante em assinar o contrato, tendo sido concluído. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
05 de maio de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201303
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o NOVO RESULTADO de conclusão dos itens 01,02,03,04,05 e 06 da Licitação nº 13032020 
Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, em virtude da desistência da empresa vencedora. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20200050
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Propostas 
Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n° 20200050, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo objeto é a EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA E AEROVIÁRIA DO DISTRITO OPERACIONAL DE CRATEÚS-CE., 
comunicando aos licitantes e demais interessados que após análise das propostas comerciais, foi divulgado na sessão pública realizada em 05/05/2021, o 
seguinte resultado: TERPA CONSTRUÇÕES S/A, com o Valor Global de R$12.408.866,18 – CLASSIFICADA como VENCEDORA; TEIXEIRA CONS-
TRUÇÕES – A L TEIXEIRA PINHEIRO LTDA, com o Valor Global de R$13.485.402,91 – CLASSIFICADA em 2° LUGAR; RODOCON CONSTRU-
ÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA, com o Valor Global de R$15.264.652,97 – CLASSIFICADA em 3° LUGAR; CONSTRUTORA E & J LTDA, com o Valor 
Global de R$17.399.195,78 – CLASSIFICADA em 4° LUGAR; e CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, com o Valor Global de 
R$20.147.340,65 – CLASSIFICADA em 5° LUGAR. Foram feitas correções de soma e multiplicação nas propostas das empresas TEIXEIRA CONSTRU-
ÇÕES – A L TEIXEIRA PINHEIRO LTDA. passando o valor de R$13.485.402,87 para R$13.485.402,91 e RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS 
LTDA. passando o valor de R$15.264.652,91 para R$15.264.652,97 com fundamento no subitem 8.9 do Edital.A ata da sessão pública que divulgou este 
resultado, encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20200058
AVISO DE JULGAMENTO REFORMULADO III FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º 
do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento Reformulado III da Fase de Propostas Comerciais, da Concorrência Pública n° 20200058, 
de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO RELIGIOSO E ESTÁTUA DE SANTO 
ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE – CE., comunicando aos licitantes e demais interessados que após análise pelo corpo técnico da SOP 
da nova proposta comercial da empresa CONFAHT CONSTRUTORA HOLANDA LTDA, em razão do exercício do direito de preferência estatuído pela 
Lei Complementar n°123/2006 e alterações, foi divulgado na sessão pública realizada em 05/05/2021, o seguinte resultado: CONFAHT CONSTRUTORA 
HOLANDA LTDA (R$4.183.244,17), vencedora; MPI CONSTRUÇÕES LTDA (R$4.184.244,17), 2º lugar; CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA JMV 
LTDA (R$4.291.383,35), 3º lugar; CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES ANSA EIRELI (R$4.602.742,99), 4º lugar; FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA (R$4.664.609,57), 5º lugar e POLLUX CONSTRUÇÕES LTDA (R$ 4.885.916,47) 6º lugar. As propostas comerciais das demais 
empresas habilitadas foram classificadas por ordem do menor preço ofertado, por terem cumprido com as disposições editalícias. Permanecem inalteradas 
as demais disposições constantes nos Editais de Classificações datado aos 15 , 23 de março e 22 de abril de 2021. A ata da sessão pública que divulgou este 
resultado encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200005

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1238/2020-Comprasnet, de interesse da SEFAZ, cujo 
OBJETO é Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas(CLT), para atender as necessidades da área de SAÚDE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200021
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão complementar do item nº 03 da Licitação nº 17872020 Comprasnet, de 
interesse da CASA CIVIL, cujo OBJETO é Serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, DE MODO MENSAL, visando atender as necessidades da Casa 
Civil do Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Casa Militar. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200221
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1790/2020 - Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo 
OBJETO é Serviço de engenharia para geração de produtos de recobrimento aerofotogramétrico digital colorido (Red, Green, Blue – RGB) e infra-
vermelho (InfraRed – IR), levantamento altimétrico por perfilamento a LASER (Light Amplification by Stimulated Emission of Radiation), apoio de 
campo, aerotriangulação, geração de Modelos Digitais do Terreno - MDT e Modelos Digitais de Superfície – MDS, geração de ortofotos e geração de curvas 
de nível, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos 
sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201411
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 14112020, nº no sistema Comprasnet, de interesse da 
SESA, cujo OBJETO é o Fornecimento de macacões descartaveis nível: 06, para atender os profissionais do SAMU 192 Ceará, para o período de 12 
(doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no termo do Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
05 de maio de 2021.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201506
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 1506/2020 no sistema comprasnet, de interesse da SESA, cujo objeto 
é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201572
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o RESULTADO da Licitação nº 15722020 Comprasnet de interesse da SESA, cujo OBJETO é Registro 
de Preços para futuras(os) e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201904
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº019042020Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO 
é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material de órtese e prótese, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital.. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210002
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 866830 Banco do Brasil, de interesse da Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA, cujo objeto é Aquisição de Material de Consumo (gás de cozinha 13 kg – somente o gás), de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas as formalidades legais, não acudiram interessados, resultando DESERTA 
a licitação. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210339
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 3392021 no sistema Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO 
é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Gêneros Alimentícios (Frutas e Verduras), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.
br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210021

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Habilitação, 
da Concorrência Pública Nacional n° 20210021, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP , cujo objeto é a EXECUÇÃO DA PAVIMEN-
TAÇÃO DA VIA DE ACESSO AO HOSPITAL REGIONAL DO VALE DO JAGUARIBE, NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, COM 
EXTENSÃO DE 5,51KM, comunicando aos licitantes e demais interessados que após análise dos documentos habilitatórios, foi divulgado na sessão pública 
realizada em 05/05/2021, o seguinte resultado: Participante Inabilitado: CONSÓRCIO ACESSO HR (CONSTRUTORA ALICERCE LTDA e CONSTRU-
TORA V2 ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA); Participantes Habilitados – CBC - CONSTRUTORA BATISTA CAVALCANTE LTDA, 
COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, ENGEFORT CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTO LTDA, LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, TEIXEIRA CONSTRUÇÕES – A L TEIXEIRA PINHEIRO LTDA 
e TERPA CONSTRUÇÕES S/A. A ata da sessão pública que divulgou este resultado, com o motivo da inabilitação, encontra-se disponível no site www.
pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2018
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 05/2018; II - CONTRATANTE: CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO - CGE, CNPJ sob o nº. 05.541.428/0001-65; III - ENDEREÇO: Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N, 2º andar, Ed. SEPLAG, Cambeba, 
CEP: 60.822-352, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, CNPJ nº. 07.325.673/0001-60; V - ENDEREÇO: Rua Fernando 
Farias de Melo, nº. 752, Vila Manoel Sátiro, CEP: 60.173-480, Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: I. Nos termos das cláusulas e condições 
do Contrato nº. 05/2018; II. Nos termos que constam no Processo nº. 07299292/2020; III. Nas normas do art. 65, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/1993. ; VII- 
FORO: Fica eleito o Foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não 
puderem ser resolvidas na esfera administrativa; VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo ao valor do contrato, com 
fundamento no art. 65, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93; IX - VALOR GLOBAL: Fica acrescido ao valor do contrato o quantum de R$ 60.272,23 (sessenta 
mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos), totalizando o valor global R$ 11.232.515,25 (onze milhões, duzentos e trinta e dois mil, quinhentos 
e quinze reais e vinte e cinco centavos); X - DA VIGÊNCIA: A vigência deste Termo Aditivo é a partir da data da assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo; XII - DATA: 27 de abril de 
2021; XIII - SIGNATÁRIOS: ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO REPRESENTANTE DA CONTRATANTE ANÁLIA BUENO DE MELO 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA .

Paulo Roberto de Carvalho Nunes
ORDENADOR DE DESPESAS

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº410/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ADAILDE JOSÉ DOS SANTOS SOUSA, ocupante do cargo de AGENTE DE SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIA, matrícula nº 174115-2, pagamento de diárias no período de 01 à 14 de março de 2021, com a finalidade de prestar reforço operacional 
nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 13,5 diárias, no valor unitário de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos), perfazendo um total 
de R$ 2.867,40 (dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que 
acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10, e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro 
de 2020, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº411/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ÁLVARO CARDOSO MACIEL, ocupante do cargo de AGENTE DE EXECUÇÃO PENAL, 
matrícula nº 0181466-4, pagamento de diárias no período de 01 à 31 março de 2021, com a finalidade de prestar reforço operacional nesta unidade fede-
rada - Ceará, concedendo-lhe 31 diárias, no valor unitário de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 6.584,40 
(seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o art. 
21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10, e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº412/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor BRUNO RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE DE EXECUÇÃO PENAL, 
matrícula nº 180280-1, pagamento de diárias no período de 01 à 31 de março de 2021, com a finalidade de prestar reforço operacional nesta unidade fede-
rada - Ceará, concedendo-lhe 31 diárias, no valor unitário de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 6.584,40 
(seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o art. 
21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10, e, ainda o Decreto Nº33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 27 de março de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº413/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor CLEYSON ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE PENITENCIÁRIO, matrícula nº 
2132567, pagamento de diárias no período de 01 à 31 de março de 2021, com a finalidade de prestar reforço operacional nesta unidade federada - Ceará, 
concedendo-lhe 31 diárias, no valor unitário de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 6.584,40 (seis mil, quinhentos 
e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 
30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10, e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº448/2021 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso I, do art. 20, do Decreto nº29.704, de 08 de abril de 2009, resolve DESLIGAR a ESTAGIÁRIA em virtude das inúmeras faltas 
injustificadas relacionado no anexo único desta Portaria. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº448/2021 DE 29 DE ABRIL DE 2021
NOME MATRÍCULA À PARTIR

1 DAVILA ALVES SOBRINHO 4310800-X 22/04/2021

*** *** ***
PORTARIA Nº449/2021 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, 
da designação do Policial Penal ROBSON SOARES DE SOUZA, Matrícula 4306181-X, do Cargo de Administrador da Cadeia Pública de Tabuleiro do 
Norte, haja vista o fechamento da unidade. Esta portaria tem efeitos legais a partir de 10 de abril de 2021. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

PORTARIA Nº040/2021 - DESIGNA O GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº001/CIDADES/2021, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS 
CIDADES E O CONSÓRCIO KL/GCA. O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO INTERNA DAS CIDADES (SEXEC-PGI), 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 52, VIII, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e Portaria nº 079/2019, DOE nº 082 
de 03/05/19. Considerando que o Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria das Cidades, celebrou o Contrato de nº 001/CIDADES/2021, 
com o Consórcio KL/GCA, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Gerenciamento, Fiscalização e Assessoria Técnica à Unidade De Gerenciamento do 
Programa de Saneamento Básico em Localidades Rurais do Estado do Ceará - Programa Águas do Sertão, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência, Edital e na proposta da CONTRATADA; Considerando a obrigatoriedade que tem a Administração Pública de designar 
especialmente um representante seu para acompanhar e fiscalizar diretamente as atividades do contratado, em observância ao art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 e os princípios que regem a administração pública; RESOLVE: Art.1º. Designar como Gerente (Gestor) do Contrato nº001/CIDADES/2021, o 
ocupante do cargo em comissão, ANTONIO NEGREIROS BASTOS NETO, matrícula nº 300193-1-8, inscrito no CPF nº 025.164.173-22, lotado na 
Secretaria das Cidades Art.2º. Designar como Fiscal do Contrato nº 001/CIDADES/2021, para subsidiar o Gerente (Gestor), o ocupante do cargo de analista 
de desenvolvimento urbano, Guilherme Muniz Gurgel, matrícula nº 3300073.1-X inscrito no CPF sob nº 971.084.643-49, lotado na Secretaria das Cidades 
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário. Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2021. 
Fortaleza, 05 de maio de 2021. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Carlos Edilson Araujo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº041/2021 - DESIGNA O GESTOR DO CONTRATO DE GESTÃO 2021, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS CIDADES DO 
ESTADO DO CEARÁ E O INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ. O SECRETÁRIO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 93, inciso III, da Constituição Estadual e, o artigo 50, inciso XIV da Lei Nº16.710, 21 de dezembro de 2018 cc art. 4º, XIV do Decreto nº 33.881, de 30 
de dezembro de 2020, e CONSIDERANDO a necessidade de atender as disposições estabelecidas na Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, que institui 
o Programa Estadual de Incentivo às Organizações Sociais, notadamente o disposto na Seção V, art.10; CONSIDERANDO a qualificação do Instituto Agro-
polos do Ceará como Organização Social, por meio do Decreto nº 26.528, de 07 de março de 2002, publicado no DOE de 11.03.2002; CONSIDERANDO 
que o Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria das Cidades, celebrou contrato de Gestão com o Instituto Agropolos do Ceará; RESOLVE: 
Art. 1º Designar como Gestor do Contrato de Gestão 2021, o servidor CARLOS EDILSON ARAUJO, matrícula nº 300180.1-2, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna das Cidades. Art. 2º O gestor do contrato tem como atribuições: acompanhar e avaliar o 
cumprimento das metas e ações do Contrato de Gestão. Art.3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2021. SECRETARIA DAS CIDADES, 
em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

José Jácome Carneiro Albuquerque
SECRETÁRIO DAS CIDADES

*** *** ***
PORTARIA Nº042/2021 - INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA ANÁLISE DOS RELATÓRIOS GERENCIAIS E DAS ATIVIDADES 
DO CONTRATO DE GESTÃO 2021, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS CIDADES E O INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ. O 
SECRETÁRIO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, inciso III, da Constituição Estadual e, o artigo 50, inciso XIV 
da Lei Nº 16.710, 21 de dezembro de 2018 cc art. 4º, XIV do Decreto nº 33.881, de 30 de dezembro de 2020. RESOLVE: Art. 1º Instituir a Comissão 
de Avaliação que tem por objetivo analisar os relatórios gerenciais e de atividades, bem como os resultados das metas pactuadas no âmbito do Contrato 
de Gestão 2021, firmado entre a Secretaria das Cidades e o Instituto Agropolos do Ceará, que passa a ser composta pelos seguintes INTEGRANTES: • 
Presidente: Waldemar Augusto da Silva Cardoso Pereira, Matrícula nº 300170.1-3; • Membro: Ricardo Durval Eduardo de Lima, Matrícula nº 300127.1-2; 
• Membro: Maria Tereza Ribeiro Aguiar, Matrícula nº 300212.1-5. Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2021. SECRETARIA DAS 
CIDADES, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

José Jácome Carneiro Albuquerque
SECRETÁRIO DAS CIDADES

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 001/CIDADES/2021 - CONTRATO DE GESTÃO
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES. CONTRATADA: O INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ. 
OBJETO: Apoio institucionalmente à execução de políticas públicas de desenvolvimento urbano regional e de habitação voltadas para o planejamento 
urbano, crescimento socioeconômico e socioambiental, por meio do acompanhamento de obras, execução de trabalho técnico social e da regularização 
fundiária e melhoria funcional/habitacional de imóveis urbanos e rurais, no Estado do Ceará.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato rege-se 
pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21.06.93, suas alterações e por toda a legislação aplicável, especialmente pela Lei Federal nº 9.648, de 27.05.1998; Lei 
Estadual nº 12.781, de 30.12.97, suas alterações, Lei Estadual n°15.356, de 04.06.2013, Lei Estadual n°15.408, de 12.08.2013 e pelo Decreto nº 26.528, de 
07.03.2002, que qualificou como Organização Social, o INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ e, ainda, pelo Decreto nº 29.320, de 12 de junho de 2008 
que alterou o art. 2º do Decreto de qualificação retrocitado e Processo Administrativo nº 09433186/2020. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência de 01 de abril de 2021 à 31 de março de 2022.. VALOR GLOBAL: R$ 6.700.000,00 (seis milhões e setecentos mil reais). 
pagos em conformidade com a Cláusula Quinta do Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100001.16.482.111.10998.15.335039.1.10.00.0.40 – 9931 
43100001.16.482.111.10998.15.335039.1.00.00.0.40 – 9930 43100001.15.543.722.10610.03.335039.1.00.00.0.40 – 9785 43100001.15.543.722.10610.03.33
5039.1.10.00.0.40 – 15801 43100001.15.543.722.10475.03.335039.1.00.00.0.40 – 9769 . DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: 
Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES e Ana Teresa Barbosa de Carvalho, 
PRESIDENTE INSTITUTO AGROPOLOS.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA Nº0443/2021 – GESPE - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, COMPOR UMA COMISSÃO, PARA ACOMPANHAR, FISCALIZAR E REALIZAR AS MEDIÇÕES, 
CONFORME QUADRO DISCRIMINATIVO ABAIXO:
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CONTRATO Nº035/2021
COMISSÃO MATRICULA CREA

PRESIDENTE: ENG.º DIEGO DEMÉTRIO TORRES 300.088-1-2 7267-D
1º MEMBRO: ENG.º LUCAS ARAÚJO FERREIRA 700.239-1-1 50395-D
2º MEMBRO: ENG.º JOHN HERBERT FERREIRA SINDEAUX 700.242-1-7 14377-D

OBRA
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DE CRATEÚS, E NAS LOCALIDADES DENOMINADAS DE ASSEN-
TAMENTO SÃO JOSÉ, TUCUNS E VILA GRAÇA, TODOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CEARA, CONFORME CONTRATO 
CELEBRADO COM O CONSORCIO CONSTRUSERVICE E R CONSTRUÇÕES. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS, em 29 de abril de 2021.

 José Ilo de Oliveira Santiago
 SUPERINTENDENTE DA SUPAR

Registre-se, publique–se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº0444/2021 – GESPE - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais. RESOLVE, SUBSTITUIR A PORTARIA Nº463/2020-GESPE O ENG.º JOSÉ ADEMIR MONTEIRO, MATRÍ-
CULA 9.786-1-2, PELO GEOL.º ADEMIR DE SOUSA TEIXEIRA, MATRÍCULA 10.112-1-9 E DESIGNAR, PARA ACOMPANHAR, FISCALIZAR 
E REALIZAR AS MEDIÇÕES, CONFORME QUADRO DISCRIMINATIVO ABAIXO:
CONTRATO Nº023/2020

COMISSÃO MATRICULA CREA
PRESIDENTE: ENG.º JOÃO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 300.017-9-6 50399-D
1º MEMBRO: ENG.º MANOEL LUCAS MONT’ALVERNE VIANA GADELHA 700.243-1-4 52863-D
2º MEMBRO: GEOL.º ADEMIR DE SOUSA TEIXEIRA 10.112-1-9 5306-D

OBRA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA E AEROVIÁRIA DO DISTRITO OPERACIONAL DE 
SANTA QUITÉRIA - CE, CONFORME CONTRATO CELEBRADO COM A EMPRESA RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS, em 29 de abril de 2021.

 José Ilo de Oliveira Santiago
 SUPERINTENDENTE DA SUPAR

Registre-se, publique–se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº0445/2021 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº03951764/2021 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de ARACI 
TAVARES DE ANDRADE FURTADO, matrícula nº0080701-X, na Função de Engenheiro Civil, ocorrido em 22 de abril de 2021, conforme Certidão de 
Óbito expedida pelo Cartório Norões Milfont, em 26 de abril de 2021, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos 
I e II do art. 4º do Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 03 de maio de 2021.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS – SUPAR

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº0446/2021 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº0446/2021 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de LUIZ 
ALVES PAZ, matrícula nº0112481-1, na Função de Trabalhador de Campo, ocorrido em 19 de abril de 2021, conforme Certidão de Óbito expedida pelo 
Cartório Jereissati 02ª Zona de Fortaleza, em 22 de abril de 2021, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I 
e II do art. 4º do Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 03 de maio de 2021.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS – SUPAR

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº0448/2021 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº03954372/2021 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de LUIZ 
LIMA DE SOUSA, matrícula nº0110961-8, na Função de Trabalhador de Campo, ocorrido em 03 de abril de 2021, conforme Certidão de Óbito expedida 
pelo Cartório Castro e Silva, em 19 de abril de 2021, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do 
Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 03 de maio de 2021.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS – SUPAR

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº0449/2021 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês maio de 2021. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza - Ceará, 
03 de maio de 2021

Celso Lelis Carneiro Borges
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº0449/2021, 03 DE MAIO DE 2021
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

ADAUTO ALVES PINEO TRABALHADOR DE CAMPO 007967 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ADILIA MARIA DE ALBUQUERQUE ROCHA CARGO COMISSIONADO EXCLUSIVO 300009 4 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ALJA MARIA CAVALCANTE FROTA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013004 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ALICE CARDOSO DOS SANTOS MARTINS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 016298 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ALOISIO RIBEIRO DE ALMEIDA TRABALHADOR DE CAMPO 007426 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ALVINO ALVES SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 013254 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANA MARTA DUARTE FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 016916 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIA SOUZA DE ALENCAR CAVALCANTE AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013276 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO ADEMIR BARROSO MARTINS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010223 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO ALBER DE SENA LIMA FISCAL DE CAMPO 009841 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 013309 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO CESAR MASCARENHAS DE MELO MOTORISTA 010279 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO CORDEIRO NETO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 009930 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
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ANTONIO DE PADUA MENDES DOS SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009930- 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO EDÍLSON BATISTA MOTORISTA 009864 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO EUGÊNIO DA SILVA FISCAL DE TRANSPORTES 013280 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO GECIVAL FERNANDES DUARTE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010280 1 4 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO HELIO BATISTA DE ARAUJO MOTORISTA 011260 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO IVANILDO CAETANO COSTA DATILOGRAFO 013279 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO JOSE PAIXÃO DA SILVA TRABALHADOR DE CAMPO 011072 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA NETO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 010057 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO MARTINS DE FREITAS MOTORISTA 007535 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA MOTORISTA 006700 1 4 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ANTONIO ROBERTO GOMES FERREIRA TRABALHADOR DE CAMPO 007109 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
AUGUSTO RICARDO DE MATTOS PEREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013051 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
AURELYR DOS SANTOS GOMES AUXILIAR DE SERV. GERAIS 010201 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
CARLOS ALBERTO BONFIM DE OLIVEIRA AUXILIAR DE TOPOGRAFO 007042 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
CLOVIS CARIOCA DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 014270 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ELIAS MARTINS DE MENEZES MOTORISTA 016551 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
EURIDES CAVALCANTE COUTINHO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 016490 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCA ORTÊNCIA GOMES COUTINHO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010011 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO ALVES DE GOIS AUXILIAR DE SERV. GERAIS 016514 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO ARAUJO SAMPAIO FISCAL DE TRANSPORTES 013272 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013126 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO CIPRIANO DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 016515 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO DE ASSIS DO CARMO OFICIAL DE MANUTENÇÃO 011244 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010042 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO DE PAIVA GARCIA MOTORISTA 014055 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO DE SOUSA MACIEL TRABALHADOR DE CAMPO 011079 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO ELÓI DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 007930 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO HILBERTO GOMES LEMOS FISCAL DE TRANSPORTES 013234 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO INÁCIO VIEIRA FISCAL DE TRANSPORTES 013267 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO JANES SILVA MOTORISTA 007578 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO JOSE FERNANDES MOTORISTA 011191 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO JURACI FÉLIX DE SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 014272 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO LUIZ MESQUITA NETO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 010205 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO MARCOS FROTA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 016560 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO PINTO DE ARAUJO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013052 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010283 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FRANCISCO ARAUJO SAMPAIO FISCAL DE TRANSPORTES 013272 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
FERNANDO GALBA DE ALBUQUERQUE FONSECA DATILÓGRAFO 016664 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
GENILCE TORRES DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 016519 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
GILBERTO ROCHA RABELO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013270 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
GIOVANNI WALKER FIORIO DESENHISTA 016693 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
HELENA MARIA DE SOUZA LIMA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010285 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
HELIO ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERV. GERAIS 016628 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
IZA FELIPE LEITE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013026 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JAIME LIMA FILHO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010024 1 4 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JAIRO VIEIRA DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013198 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JEOVÁ DE FIGUEIREDO MATOS NETO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 016703 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAB NOGUEIRA DE CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013100 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOANICE MA CAVALCANTE GURGEL AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013250 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAO BATISTA ALVES OPERADOR DE MAQS. PESADAS 007370 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAO BOSCO MACARIO DA SILVA OFICIAL DE MANUTENÇÃO 011071 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOÃO GONCALVES DE ALENCAR CONTINUO 013028 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAO LEITE DE ARAUJO NETO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010151 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAO LOURENÇO COSTA LIMA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013241 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAO MARIA PESSOA CATUNDA FISCAL DE TRANSPORTES 013226 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAO VIANEY MADEIRA E SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009872 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOAQUIM KLEBER ALENCAR MOURA FISCAL DE TRANSPORTES 013253 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE ALFREDO TORRES MARTINS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013080 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE CORREIA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS 013141 1 4 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE ELAN DE PAULO TEIXEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013282 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE ERIALDO DE SOUSA MOTORISTA 009985 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE GERARDO VASCONCELOS FILHO FISCAL DE TRANSPORTES 013262 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE GLADIS DE LIMA BANDEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013212 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE HAMILTON DE SOUSA MECÂNICO MAQS. E VEÍCULOS 0102131 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE HAMILTON HOLANDA LINHARES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013311 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE LOPES VIANA OPERADOR DE MAQS. PESADAS 010001 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE MAURÍCIO NOBRE DE OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 016492 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE MOREIRA CARVALHO DATILOGRAFO 013283 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE PAIVA DA ROCHA TRABALHADOR DE CAMPO 011100 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE PINTO ARAUJO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013043 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE RIBAMAR JARDIM TEIXEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 011249 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSE TEIXEIRA DE ARAUJO JÚNIOR FISCAL DE TRANSPORTES 013223 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JOSUE PEREIRA DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010021 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
JULIANA ALMEIDA RIBEIRO CARGO COMISSIONADO EXCLUSIVO 700274 9 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
KARLA MACEDO CORREIA CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013242 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
LUCIANO BOTELHO PONTE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010152 1 4 R$ 15,00 21 R$ 315,00
LUIZ LURANILSON MORAIS MIRANDA FISCAL DE TRANSPORTES 013050 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
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MARIA APARECIDA ACIOLY MOTA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009876 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARIA APARECIDA ALVES PINTO SANTANA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013162 1 4 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DOS SANTOS DATILOGRAFO 016661 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARIA DE NAZARETH FREIRE GOMES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009967 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARIA EMILIA DIAS CARNEIRO LINHARES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 013259 1 4 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARIA LIDUINA DE OLIVEIRA NOGUEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010048 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARIA LIDUINA DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013294 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA LIMA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009704 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MANOEL ALENCAR DE SOUSA FILHO MECÂNICO MAQUINAS E VEÍCULOS 011245 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
MANOEL DE LIMA PAULA MECÂNICO MAQUINAS E VEÍCULOS 010072 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARCÍLIO COLAÇO DOS SANTOS MOTORISTA 010142 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARGARIDA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009901 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
MARONI LIMA SARAIVA FISCAL DE TRANSPORTES 013227 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
NARAH RAKEL DIOGENES HOLANDA ANALISTA DE INFRAESTRUTURA 700194 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDA JACINTO BARRETO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010036 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO ALVES DA SILVA CONTINUO 013304 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO ANTONIO MARTINS DE SOUSA OPERADOR DE MAQ. PESADAS 011105 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO AROLDO PEREIRA MOTORISTA 009897 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAMINDO CLAUDIO DA SILVA AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013130 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO DOMINGOS DA SILVA CONTINUO 013130 1 0 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO EDVARDO DA SILVA OPERADOR DE MAQ. PESADAS 007221 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO EUDES SOUZA CAETANO AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013106 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO NONATO DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 007827 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO NONATO DA SILVA TRABALHADOR DE CAMPO 011031 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
RAIMUNDO NONATO DOMINGOS AUXILIAR DE SERV. GERAIS 013134 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
REGINALDO GOMES BARROSO FISCAL DE TRANSPORTES 013225 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00
REGIS LEAL MARTINS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010214 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ROBERTO CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010294 1 X R$ 15,00 21 R$ 315,00
ROSALHA CHAVES VASCONCELOS DE LIMA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010037 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ROSE MARY SALGADO GOMES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013207 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
SANDRA MARIA FREIRES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009877 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
SEBASTIÃO PEQUENO DA SILVA AUXILIAR DE SERV. GERAIS 007976 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
SEBASTIÃO TEIXEIRA LIMA MECÂNICO MAQUINAS E VEÍCULOS 009983 1 1 R$ 15,00 21 R$ 315,00
SÉRGIO RENATO TAVARES DE MOURA FISCAL DE TRANSPORTES 013224 1 9 R$ 15,00 21 R$ 315,00
SERGIO RICARDO MARTINS EVANGELISTA CARGO COMISSIONADO 300008 3 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
TEOMAR DE SOUSA RAMOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010216 1 3 R$ 15,00 21 R$ 315,00
TEREZA MA. TORRES CHAVES RODRIGUES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013314 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
TERESINHA XIMENES ALBUQUERQUE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 013314 1 8 R$ 15,00 21 R$ 315,00
ULISSES MALVEIRA GOIES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 009948 1 2 R$ 15,00 21 R$ 315,00
VALDEMAR PINHEIRO FILHO TÉCNICO EM ESTRADAS 010219 1 5 R$ 15,00 21 R$ 315,00
VICENTE DE PAULO DA COSTA DUTRA MOTORISTA 011058 1 7 R$ 15,00 21 R$ 315,00
WILSON PEREIRA DE ALMEIDA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 010155 1 6 R$ 15,00 21 R$ 315,00

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº013/2020

I - ESPÉCIE: QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº013/2020; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, criada mediante 
a Lei nº16.880/2019 e suas alterações, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº2775 - Térreo - bairro Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº33.866.288/0001-30, aqui denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO, brasileiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade nº82758-SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº144.324.043-53, residente e domi-
ciliado nesta Capital; III - ENDEREÇO: Av. Alberto Craveiro, nº2775 - Térreo - bairro Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
BWS CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua: Luiz Moreira Gomes, nº11, Parque Jabuti, Eusébio-Ce, CEP: 61.760-00, inscrita no CNPJ sob n° 
00.079.526/0001-09, CGF sob o nº06.184.375-0, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. NILO SÉRGIO VIANA BEZERRA, 
brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, portador do RG nº234171 – SSP/CE, inscrito no C.P.F nº013.567.983-49, residente e domiciliado na Rua: 
Conselheiro Tristão, nº1500, aptº. 302, Bairro de Fátima, Fortaleza-Ce, CEP: 60.050-101; V - ENDEREÇO: Rua: Luiz Moreira Gomes, nº11, Parque Jabuti, 
Eusébio-Ce, CEP: 61.760-00; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso I, alínea b), § 1º c/c art. 57, §1º, inciso 
II, §2º da Lei nº8.666/1993 e suas alterações, Art. 55 da Lei nº9.784/1999, nas previsões contidas no instrumento contratual e de acordo com o processo 
nº02086725/2021, parte integrante deste Termo.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como finalidade prorrogar o 
prazo de execução e acrescer serviços ao Contrato nº013/2020, que tem por objeto a contratação de 10 Areninhas Tipo II, Lote 03, Regionais II, IV e V, em 
Fortaleza, conforme Anexo B – Planilha de Quantitativos e Anexo D – Especificações Técnicas, parte integrante do contrato, independente de transcrição, 
em Regime de Empreitada por Preço Unitário. O prazo de execução fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 02 de março de 2021, findando 
em 30/04/2021. 1.3 - O Contrato em alusão sofrerá um acréscimo de serviços de 1,965% (um vírgula, novecentos e sessenta e cinco por cento), que corres-
ponde a R$ 49.568,29 (quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), perfazendo o valor global de R$ 2.572.244,69 (dois 
milhões, quinhentos e setenta e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).; IX - VALOR GLOBAL: O Contrato em alusão 
sofrerá um acréscimo de serviços de 1,965% (um vírgula, novecentos e sessenta e cinco por cento), que corresponde a R$ 49.568,29 (quarenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), perfazendo o valor global de R$ 2.572.244,69 (dois milhões, quinhentos e setenta e dois mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).; X - DA VIGÊNCIA: 02/12/2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais clausulas; 
XII - DATA: 27 de abvril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e NILO SÉRGIO 
VIANA BEZERRA (BWS CONSTRUÇÕES LTDA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 050/2021
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Castelão, Fortaleza, Ceará, CNPJ sob nº 
33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Superintendente, Engº. FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO CONTRATADA: CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA, estabelecida na Rua Amazonas, 742, Bela Vista, Fortaleza-CE, CEP 
60.441-685, inscrita no CNPJ sob o nº 14.099.430/0001-17, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador, Sr. JONATAS 
DE OLIVEIRA PARENTE. OBJETO: Constitui objeto deste Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, PREVISTAS 
NOS LOTES I E III, SENDO: URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DO CANAL DO LICEU, NO BAIRRO VILA VELHA – REGIONAL 1 E REFORMA DA 
PRAÇA DOS FAGUNDES, NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE, RESPECTIVAMENTE, conforme ANEXO A - PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS e 
ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Unitário. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Concorrência Pública n° 20200045/SOP/
CCC e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independentemente de transcrição 
FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses para o lote I e 09 (nove) meses para o lote III, contado a partir 
da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 e alterações, como condição 
de sua eficácia. VALOR GLOBAL: R$ 1.301.880,65 (um milhão, trezentos e um mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos) pagos em 
moeda corrente nacional. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I 43200007.15.451.341.10083.03.449051 00 RECURSO ORDINÁRIOS DO TESOURO DO 
ESTADO III 43200007.15.451.341.10083.03.449051 00 RECURSO ORDINÁRIOS DO TESOURO DO ESTADO . DATA DA ASSINATURA: 23/04/2021 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Superintendente da SOP e JONATAS DE OLIVEIRA PARENTE - Procurador da Empresa 
CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
LICENÇA PRÉVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/CE Torna público que recebeu à Autarquia Municipal do Meio Ambiente – AMMA Licença 
Prévia, referente à PAVIMENTAÇÃO DO TRECHO: CE-359 – ENTR. CE-599 P/SERRA DO URUCUM – ENTR. CE-060 (QUIXADÁ). Contemplando 
uma área construída de 10.100,00 m² situado na Rua CE - 359, N°S/N, Bairro/Distrito ____----___, no município de Quixadá – CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em Fortaleza, 28 de abril de 2021.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº104, de 04 de maio de 2021, que publicou o EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº011/2019. Onde se lê: “I – ESPÉCIE: 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº041/2019”. Leia-se: “ I – ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2019”. 
Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0076/2020
I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº0076/2020-DJU-Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
– CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA; V - ENDEREÇO: Eusébio/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 81, II, §1º, c/c art. 72 da Lei nº13.303/2016 e art. 127, II, §1º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Cagece - Processo nº 0925.000038/2021-77-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: decréscimo de quantitativos no valor de -R$ 562.285,50 
(Quinhentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), na ordem de -25%, e acréscimo de novos quantitativos de serviços, 
no montante de R$562.284,80 (Quinhentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), em percentual correspondente a 25%, 
sobre o valor global contratado.; IX - VALOR GLOBAL: R$ 2.249.142,10 (dois milhões, duzentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta e dois centavos); 
X - DA VIGÊNCIA: ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA: 22 de abril de 2021; XIII - 
SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Helder dos Santos Cortez, Diretor de Unidade de Negócio do Interior 
da Cagece e Epifanio José Almeida e Silva, Representante da Contratada..

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0054/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE CONTRATADA: MASAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. OBJETO: 
aquisição de guindaste munck, instalação dianteira com capacidade de carga de 7 toneladas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
20210003 - Processo nº 0901.000137/2020-37-Cagece - Contrato nº 0054/2021-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR 
GLOBAL: R$ 497.800,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e oitocentos reais) pagos em faturas mensais devidamente certificadas DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: recursos da CONTRATANTE - fonte 70 e/ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE-BNB - fonte 72 (70% recurso 
financiado e 30% recurso próprio), razão pela qual os veículos ofertados deverão estar previamente cadastrados/credenciados nos termos da regulamentação 
do FINAME e em conformidade com as normas específicas aplicadas pelo BNDES. DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2021 SIGNATÁRIOS: 
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece e Maremilia 
Paz Bier e Paulo Rancheski, Representantes da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA,TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº042/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 78 combinado com o art. 120 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos 
termos do inciso I do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor JOSÉ HUMBERTO SALES PRACIANO, 
que exerce a função de Engenheiro Mecânico, Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior – ANS, classe V, referencia 30, matrícula nº 100181-1-0, 
lotado nesta Secretaria, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que será utilizado como despesas de pronto pagamento com recursos do tesouro, 
sendo R$ 2.000,00 (Dois mil reais) para prestação de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, R$ 3.000,00 (três mil reais) para aquisição de Materiais 
de Consumo, à conta da Dotação classificada nas Notas de Empenhos nº 0252 e 0253/2021. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não 
poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (Quinze) dias após concluído o praza da 
aplicação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Francisco Carvalho de Arruda Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA CULTURA
PORTARIA Nº093/2021 - O SECRETÁRIO DA CULTURA , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº16.521, de 15/03/2018, 
CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de JUNHO/2021. SECRE-
TARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº093/2021, 29 DE ABRIL DE 2021

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL
Antonio Santiago Galeno Junior Orientador de Célula 3000691-7 15,00 21 315,00
Cícero de Oliveira Gondim Orientador de Célula 3000661-5 15,00 21 315,00
Cristina Rodrigues Holanda Coordenador 3000968-1 15,00 21 315,00
Daniele Amaral Lima Orientador de Célula 3000681-X 15,00 21 315,00
Maria Goreth Rêgo Albuquerque Coordenador 3000731-X 15,00 21 315,00
Mário Castro Matos Orientador de Célula 3000701-8 15,00 21 315,00
Silas José de Paula Orientador de Célula 3000851-0 15,00 21 315,00
Sofia Leonor Von Mettenheim Coordenador 3000971-1 15,00 21 315,00
Sueli Portela Orientador de Célula 3000671-2 15,00 21 315,00
Valéria Márcia Pinto Cordeiro Coordenador 3000751-4 15,00 21 315,00
Ana Célia Sousa de Freitas Agente de Administração 1032041-0 15,00 21 315,00
Arsace de Castro Sousa Junior Agente de Administração 1032081-X 15,00 21 315,00
Dalva Regina Ferreira Alves Assistente Técnico 1032091-7 15,00 21 315,00
Ednardo de Lima Costa Oficial de Manutenção 0960653-X 15,00 21 315,00
Francisco Carlos Ramos Assistente Técnico 1267681-6 15,00 21 315,00
Francisco Flávio Nunes da Costa Auxiliar de Administração 0896851-9 15,00 21 315,00
Raimundo José Amora Araújo Auxiliar de Administração 0897721-6 15,00 21 315,00
Rimena Alves Praciano Assistente de Administração 1032481-5 15,00 21 315,00
Acrisio de Oliveira Barbosa Auxiliar de Administração 0894551-9 15,00 21 315,00
Antonia Soares Andrade Agente de Administração 1032071-2 15,00 21 315,00
Fernando Ribeiro de Melo Auxiliar de Serviços Gerais 0897541-8 15,00 21 315,00
Francisco José Fernandes Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais 0897701-1 15,00 21 315,00
Lúcia da Silveira Quirino Auxiliar de Administração 0895811-4 15,00 21 315,00
Raimundo Nonato Santiago Barroso Auxiliar de Serviços Gerais 0898381-X 15,00 21 315,00
Silvio Luiz Chagas Rabelo Assistente de Administração 1032501-3 15,00 21 315,00
Adairton Rodrigues Barrozo Auxiliar de Administração 0373631-8 15,00 21 315,00
Helder Silva Brasil Auxiliar de Administração 0896671-0 15,00 21 315,00
José Olideto Cândido Assistente de Administração 1032251-0 15,00 21 315,00
José Wellington Cabral Vasconclos Agente de Administração 1032231-6 15,00 21 315,00
Maria Aparecida de Lavor Orientador de Célula 0898051-9 15,00 21 315,00
Maria Célia Martins de Sousa Auxiliar de Administração 0895341-4 15,00 21 315,00
Raimunda Maria Nogueira Pinheiro Datilógrafo 0898131-0 15,00 21 315,00
Maria Silvia Helena Barbosa Agente de Administração 1032381-9 15,00 21 315,00
Rita Maria Carvalho de Brito Agente de Administração 1032491-2 15,00 21 315,00
Adson Rodrigo Silva Pinheiro Historiador 3000967-3 15,00 21 315,00
Alana Gabriela Soares de Lima Analista de Cultura 3000884-7 15,00 21 315,00
Allan Gomes Menezes Analista de Cultura 3000904-5 15,00 21 315,00
Amanda Matos de Sá Silveira Analista de Cultura 3000938-X 15,00 21 315,00
André Ribeiro dos Santos Arquivista 3000913-4 15,00 21 315,00
Antonio Nilson de Oliveira Filho Analista de Cultura 3000955-X 15,00 21 315,00
Antonio Robson Tavares Neves Bibliotecário 3000909-6 15,00 21 315,00
Artur Alves de Vasconcelos Sociólogo 3000918-5 15,00 21 315,00
Bruna Santos Mascarenhas Analista de Cultura 3000894-4 15,00 21 315,00
Caio Anderson Feitosa Carlos Analista de Cultura 3000929-0 15,00 21 315,00
Caio Talmag Nóbrega Analista de Cultura 3000907-X 15,00 21 315,00
Carla Gardênia Oliveira Sousa Analista de Cultura 3000958-4 15,00 21 315,00
Carla Manuela da Silva Vieira Orientador de Célula 3000930-4 15,00 21 315,00
Cássio Carneiro Matias Analista de Cultura 3000891-X 15,00 21 315,00
Cynthia Rocha Brasil Bibliotecário 3000903-7 15,00 13 195,00
Daniel Filipe de Souza Santos Analista de Cultura 3000936-3 15,00 21 315,00
Davi Jorge Aguiar do Rêgo Analista de Patrimônio 3000932-0 15,00 21 315,00
Débora Varela Magalhães Analista de Cultura 3000923-1 15,00 21 315,00
Eilane Régia Duarte Lourenço Historiador 3000963-0 15,00 21 315,00
Elisabete Sampaio Alencar Lima Analista de Cultura 3000948-7 15,00 21 315,00
Emmanuel Bastos de Magalhães Lopes Antropólogo 3000940-1 15,00 21 315,00
Filipe de Oliveira Napomuceno Analista de Patrimônio 3000964-9 15,00 21 315,00
Francisca Maura Isidório Bibliotecário 3000953-3 15,00 21 315,00
Francisca Virginia Arruda Pantaleão Bibliotecário 3000927-4 15,00 21 315,00
Francisco Rafael Secundino da Silva Bibliotecário 3000885-5 15,00 21 315,00
Igor Peixoto Torres Girão Bibliotecário 3000954-1 15,00 21 315,00
Indira Marcondes Arruda Analista de Cultura 3000956-8 15,00 21 315,00
Isabela Correia de Araújo Bibliotecário 3000921-5 15,00 21 315,00
Isabelly de Andrade Pompeu Analista de Cultura 3000922-3 15,00 21 315,00
Jacilene Ferreira Lobo Bibliotecário 3000959-2 15,00 21 315,00
Janaina Ilara Ferreira Conceição Museólogo 3000945-2 15,00 21 315,00
Jeciana Campelo Denério Bibliotecário 3000947-9 15,00 21 315,00
Jefferson Dantas Santos Analista de Cultura 3000928-2 15,00 21 315,00
Jessica Ohara Pacheco Chuab Analista de Patrimônio 3000946-0 15,00 21 315,00
Jessika Santos Sousa Bibliotecário 3000931-2 15,00 21 315,00
João Davi Façanha de Sousa Analista de Cultura 3000910-X 15,00 21 315,00
João Paulo Santos Cavalcante Analista de Cultura 3000941-X 15,00 21 315,00
Jonatas Isaac Apolônio da Silva Analista de Cultura 3000919-3 15,00 21 315,00
José Ferreira Mota Neto Analista de Cultura 3000898-7 15,00 21 315,00
Josemary Macedo da Silva Araújo Analista de Cultura 3000890-1 15,00 21 315,00
Karoline Leite Pinheiro Batista Analista de Cultura 3000957-6 15,00 21 315,00
Katiane Nunes de Oliveira Analista de Cultura 3000911-8 15,00 21 315,00
kilviany Pereira de Sousa Analista de Cultura 3000895-2 15,00 21 315,00
Leandro Maciel Silva Historiador 3000965-7 15,00 21 315,00
Lucas Correa da Cunha Silva Bibliotecário 3000944-4 15,00 21 315,00
Luciana Martins Ferreira Bibliotecário 3000901-0 15,00 21 315,00
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NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL
Luis Torres de Melo Filho Antropólogo 3000935-5 15,00 21 315,00
Márcio de Souza Porto Orientador de Célula 3000943-6 15,00 21 315,00
Mauro Costa Fernandes Silveira Analista de Patrimônio 3000917-7 15,00 21 315,00
Maria Regina Belarmino de Souza Rodrigues Historiador 3000950-9 15,00 21 315,00
Nelson Amilcar Gomez Santa Cruz Junior Analista de Cultura 3000888-X 15,00 21 315,00
Nilbio Thé Analista de Cultura 3000952-5 15,00 21 315,00
Pâmela Pereira Freire de Medeiros Analista de Cultura 3000899-5 15,00 21 315,00
Raquel Santos Honório Analista de Cultura 3000939-8 15,00 21 315,00
Rejane de Sousa Gomes Bibliotecário 3000892-8 15,00 21 315,00
Renata Nunes Pereira Melo Analista de Cultura 3000896-0 15,00 21 315,00
Ricardo Bruno Martins Maciel Analista de Cultura 3000920-7 15,00 21 315,00
Roberta de Jesus Santana Arquivista 3000887-1 15,00 21 315,00
Roberta Fraga Machado Gomes Museólogo 3000889-8 15,00 21 315,00
Rok Sônia Naiária de Oliveira Historiador 3000912-6 15,00 21 315,00
Samyr Pereira Pontes Analista de Cultura 3000934-7 15,00 21 315,00
Sandro Luiz Cardoso Santana Analista de Cultura 3000908-8 15,00 21 315,00
Talita Maciel Freitas Analista de Cultura 3000900-2 15,00 21 315,00
Thamyle Vieira Machado Analista de Cultura 3000897-9 15,00 21 315,00
Thais Martins Bezerra Analista de Cultura 3000902-9 15,00 21 315,00
Thayane Maciel Bezerra Analista de Cultura 3000951-7 15,00 21 315,00
Thiago Magalhães Torres Analista de Cultura 3000933-9 15,00 21 315,00
Vanessa Pereira de Albuquerque Historiador 3000905-3 15,00 21 315,00
Yasmine Martins Barbosa Museólogo 3000937-1 15,00 21 315,00

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE PREMIAÇÃO Nº28/2020

PROCESSO Nº10539588/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE PREMIAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E CENTRO PRÓ-MEMÓRIA DE BARBALHA JOSAFÁ MAGALHÃES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do TERMO DE PREMIAÇÃO Nº28/2020, referente ao Projeto “POVO E 
TERRITÓRIO: PRÁTICAS EDUCATIVAS RELACIONADAS A LUGARES, MEMÓRIA E PERTENCIMENTO NO CARIRI CEARENSE”, aprovado 
no PRÊMIO FOMENTO CULTURA E ARTE DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC CEARÁ que passará a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes 
definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC). DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modifi-
cadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 26 de 
abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 
28 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº270/2020

PROCESSO Nº09377073/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E JOAO BOSCO FERREIRA PAZ, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº270/2020, 
referente ao Projeto TRADIÇÃO E FESTA DE SAO LAZARO, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC 
que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº271/2020

PROCESSO Nº09385610/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCO JOENIS FERNANDES LIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPE-
CIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº271/2020, referente ao Projeto Procissão do Fogaréu de Reriutaba, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR 
BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº272/2020

PROCESSO Nº09351856/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E JOSÉ CUPERTINO DE FREITAS JÚNIOR, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPE-
CIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº272/2020, referente ao Projeto Ceará de milho e mandioca, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC 
que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº273/2020
PROCESSO Nº09380600/2020

ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E CICERO ANDERSON NASCIMENTO EVANGELISTA, PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL Nº273/2020, referente ao Projeto Maneiro Pau do Mestre Raimundo - Dona (o) da casa nos dê licença!, aprovado no EDITAL DE 
PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área 
técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº274/2020

PROCESSO Nº09383111/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCA IVANILA GOMES DA COSTA MARQUES, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº274/2020, referente ao Projeto PASTORIL RESISTÊNCIA, RUPTURAS E CONTINUIDADES, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem 
inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos 
Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº275/2020

PROCESSO Nº09345295/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E AUGUSTO CESAR DOS SANTOS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº275/2020, 
referente ao Projeto MEMÓRIAS DO DRAMA, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará 
a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O 
FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº276/2020

PROCESSO Nº09378754/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCO LUCAS PEREIRA DA SILVA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPE-
CIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº276/2020, referente ao Projeto REISADO BOI ESTRELA DO GIQUI, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR 
BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº277/2020

PROCESSO Nº09354391/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ARLENE DE HOLANDA NUNES MAIA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº277/2020, 
referente ao Projeto CORDÉIS DE ALPENDRE, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará 
a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O 
FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº278/2020

PROCESSO Nº09381194/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E PERTROUSSON FIDELIS LOURENÇO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº278/2020, 
referente ao Projeto JUNINA PÉ NO CHÃO, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a 
ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O 
FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº279/2020
PROCESSO Nº09350787/2020

ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E GEORGE LOUIS PAIVA DE SÓSA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº279/2020, 
referente ao Projeto Malhando a Violência Contra a Mulher e o Coronavírus, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI 
ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFI-
CAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo 
ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº280/2020

PROCESSO Nº09344132/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E PAULO WILLAME ARAÚJO DE LIMA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº280/2020, 
referente ao Projeto Um rolê pela arte popular: da Grécia ao Gueto, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR 
BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº281/2020

PROCESSO Nº09385807/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E JOSÉ VICENTE DA SILVA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº281/2020, referente 
ao Projeto APRESENTAÇÃO EM LIVE DE CANTORIA E REPENTE COM ZÉ VICENTE, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO 
CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem 
inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos 
Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº282/2020

PROCESSO Nº09382077/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E DENILSON ALVES VALENTIM, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº282/2020, 
referente ao Projeto SÃO JOÃO DE TODOS OS TEMPOS - “DO TRADICIONAL AO VIRTUAL”, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem 
inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos 
Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº283/2020

PROCESSO Nº09380970/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E MICHEL PRUDÊNCIO DE OLIVEIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº283/2020, 
referente ao Projeto BRINCANDO CARETAS NO SOL DO SERTÃO - DO TEATRO POPULAR ÀS MÁSCARAS DA TRADIÇÃO, aprovado no EDITAL 
DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela 
área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº284/2020

PROCESSO Nº09385165/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E PEDRO ITALO DAS NEVES OLIVEIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECI-
FICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº284/2020, referente ao Projeto SÃO JOÃO DE TODAS AS CORES, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR 
BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº285/2020
PROCESSO Nº09385858/2020

ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECI-
FICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº285/2020, referente ao Projeto PAZ NO MUNDO – CINCO GERAÇÕES DE TRADICAO, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO 
CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem 
inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos 
Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº286/2020

PROCESSO Nº09348871/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E WANDERSON LÚCIO FREITAS BRASIL, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPE-
CIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº286/2020, referente ao Projeto O CIRCO SEM LONA, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que 
passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº287/2020

PROCESSO Nº09378282/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E MAYANE MARTINS DOS ANJOS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº287/2020, 
referente ao Projeto As aparências enganam, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a 
ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O 
FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº288/2020

PROCESSO Nº09347719/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E RENATTA SILVA LIMA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº288/2020, referente 
ao Projeto TRADIÇÕES EM REDE - A PLATAFORMA DOS MESTRES E MESTRAS DA CULTURA DE GUARAMIRANGA, aprovado no EDITAL 
DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela 
área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº289/2020

PROCESSO Nº09379823/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E KLEVIA CARDOSO DA SILVA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº289/2020, 
referente ao Projeto Vídeo-Memória do Coco de Praia do Mestre Chico Casueira, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI 
ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFI-
CAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo 
ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº290/2020

PROCESSO Nº09383545/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO MOREIRA, PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL Nº290/2020, referente ao Projeto Oficina de artesanato indígena Pitaguary com exibição no instagram, aprovado no EDITAL DE 
PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área 
técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº291/2020
PROCESSO Nº09350132/2020

ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E LIDIANE SPINOSA ALMEIDA PEREIRA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPE-
CIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº291/2020, referente ao Projeto TXAI MINHAS VERDADES - DOCUMENTÁRIO DE MÉDIA METRAGEM, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica respon-
sável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: 
Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº292/2020

PROCESSO Nº09384312/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E GERMANA CAVALCANTE TAVARES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº292/2020, 
referente ao Projeto Reisado do Garajal - Guerreiros de Jorge, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC 
que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº293/2020

PROCESSO Nº09381879/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E SAMUEL TOMAZ DE JESUS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº293/2020, 
referente ao Projeto Excelsior Dei, aprovado no EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência 
até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do 
Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/
CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº294/2020

PROCESSO Nº09380740/2020
ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ANTÔNIO FERREIRA EVANGELISTA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECI-
FICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 030/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 de março de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 
Nº294/2020, referente ao Projeto REISADO DISCIPULOS DO MESTRE PEDRO - CADA CASA UM PALCO SAGRADO!, aprovado no EDITAL DE 
PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC que passará a ter vigência até o dia 17/03/2021, nos moldes solicitado e aprovado pela área 
técnica responsável pelo edital. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 15 de Abril de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 30 de abril de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO - EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR DO 

CEARÁ
O SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais: CONSIDERANDO o poder de autotutela da Adminis-
tração Pública; CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar uma maior participação dos interessados; CONSIDERANDO a necessidade de obediência 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência, insertos no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988 - CF/88; 
RESOLVE tornar público o 1º Termo Aditivo ao EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL 
POPULAR DO CEARÁ, nos seguintes termos: 1. Fica prorrogado o prazo de inscrição, constante no item 9.1.1 do edital, até o dia 17 de maio de 2021. 2. 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. Fortaleza – CE, 03 de maio de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº337/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E TARDO FILMES LTDA ME, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, 
CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: TARDO FILMES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº16.894.643/0001-66; V - ENDEREÇO: 
Com endereço em Avenida Santos Dumont, 2456, sala 506, Aldeota, 60150-162, Fortaleza, CE, e-mail: ticiana@tardo.com.br, telefone: (85) 98855-6869; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 
de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei 
Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da 
Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio 
ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
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a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que 
a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse 
TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº10483442/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº337/2020, referente ao Projeto “Abril Vazio”, apro-
vado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes.; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021.; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO 
DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº338/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Deberton Filmes e Produções LTDA (DEBERTON ENTRETENIMENTO) ME, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III 
- ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: DEBERTON FILMES E PRODU-
ÇÕES LTDA (DEBERTON ENTRETENIMENTO) ME, inscrita no CNPJ sob o nº07.202.193/0001-02; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Capitão 
Gustavo, 3845 , Tauape, 60120-140, Fortaleza, CE, e-mail: deberton@gmail.com, telefone: (85) 99728-1615; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual 
Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir 
Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei 
Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período 
de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, 
em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº10483507/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do 
prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº338/2020, referente ao Projeto “TRANSVERSAIS”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - 
Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Fabiano dos Santos.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº339/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E NIGERIA COMUNICAÇÃO E AUDIOVISUAL LTDA ME, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: NIGERIA COMUNICAÇÃO E AUDIOVISUAL 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº14.989.694/0001-46; V - ENDEREÇO: Com endereço em rua Soares Bulcão, 340, apto 904A, São Gerardo, 60325-
640, Fortaleza, CE, e-mail: contatonigeria@gmail.com, telefone: (85) 99828-8188; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO 
se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei 
Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei 
Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial 
de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no 
Processo Administrativo nº10483680/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do 
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº339/2020, referente ao Projeto “A Luta de Nzinga”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir 
Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; 
X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº340/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS PARA O BEM COMUM - AVBEM, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - 
ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS 
PARA O BEM COMUM - AVBEM, inscrita no CNPJ sob o nº07.196.461/0001-20; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Luiz Ivan Bezerra Filho, 76 , 
Horto, 63012-070, Juazeiro do Norte, CE, e-mail: franciscofreittas@yahoo.com.br, telefone: (88) 3511-1639; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual 
Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir 
Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei 
Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período 
de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, 
em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº10483787/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação 
do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº340/2020, referente ao Projeto “Todas as Vidas de Telma”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual 
Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
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EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem 
repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo 
ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº341/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E R.B.TOMAZ COMUNICAÇÃO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 
500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: R.B.TOMAZ COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº13.898.791/0001-60; V 
- ENDEREÇO: Com endereço em Rua Monsenhor Furtado, 159 , Centro, 62130-000, Meruoca, CE, e-mail: rozalvo@live.com; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital 
de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de 
junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacio-
nalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública 
do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do 
estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da 
Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das 
disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO 
se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº10483949/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº341/2020, referente ao Projeto “MÃOS DE LUZ”, aprovado no Edital 
de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORRO-
GAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); 
IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - 
SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº342/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E MOVAMUS - MOVIMENTO DE VALORIZAÇÃO DA MULHER , PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III 
- ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: MOVAMUS - MOVIMENTO 
DE VALORIZAÇÃO DA MULHER, inscrita no CNPJ sob o nº07.663.481/0001-64; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Antonio Teixeira Pinto, 
2532 , Ferros, 62600-000, Itapajé, CE, e-mail: movamusmulher@gmail.com, telefone: (85) 99144-4747; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual 
Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir 
Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei 
Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período 
de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, 
em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº10484066/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do 
prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº342/2020, referente ao Projeto “Percurso da Verdade”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense 
- Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº343/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E INSTITUTO DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL BRASIL DE DENTRO, PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 
0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTITUTO DE 
CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL BRASIL DE DENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº08.439.187/0001-36; V - ENDEREÇO: Com endereço 
em Rua Coronel serafim Chaves, 437, Casa, Centro, 62930-000, Limoeiro do Norte, CE, e-mail: brasildedentro@yahoo.com.br; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital 
de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de 
junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacio-
nalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública 
do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do 
estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da 
Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das 
disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO 
se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº10484180/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº343/2020, referente ao Projeto “DE REPENTE, DIMAS.”, aprovado 
no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este 
Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS 
SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº344/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E COMPANHIA CARROÇA DE MAMULENGOS UNIÃO DOS ARTISTAS DO POVO , PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 
0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: COMPANHIA 
CARROÇA DE MAMULENGOS UNIÃO DOS ARTISTAS DO POVO, inscrita no CNPJ sob o nº06.745.483/0001-30; V - ENDEREÇO: Com endereço 
em Rua Senhor do Bonfim, 796 , João Cabral, 63050-730, Juazeiro do Norte, CE, e-mail: producaomamulengos@gmail.com, telefone: (88) 8802-9494; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 
de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei 
Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da 
Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio 
ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que 
a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse 
TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº10484287/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº344/2020, referente ao Projeto “DEVENIR. Um sonho 
de vida viva”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos 
no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes 
definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modi-
ficadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: 
FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº345/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E MT TUSCHE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua 
Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: MT TUSCHE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº06.349.448/0001-00; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Professor Francisco Gonçalves, 355, bloco B, apt 301, Dionisio Torres, 60135-430, 
Fortaleza, CE, e-mail: tuscheproducoes@gmail.com; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 
2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 
2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do 
Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da 
Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, 
das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº10484376/2020; 
VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº345/2020, 
referente ao Projeto “Todo Mundo Já Foi Pra Marte”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência 
até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a 
ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato 
original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 
de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº356/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCO AÉCIO GONÇALVES DINIZ (CASA DE PRODUCAO CULTURAL - ME), PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 
0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: FRANCISCO AÉCIO 
GONÇALVES DINIZ (CASA DE PRODUCAO CULTURAL - ME), inscrita no CNPJ sob o nº18.014.776/0001-26; V - ENDEREÇO: Com endereço em 
Av. Jeremias Pereira, 103, Casa A, Centro, 63165-000, Nova Olinda, CE, e-mail: casadeproducaocultural@gmail.com; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO 
ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio 
ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente 
como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado 
do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do 
Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 
811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições 
do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia 
ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº10483868/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente 
Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº356/2020, referente ao Projeto “ÇANTE LÁ QUE EU CONTO CÁ”, aprovado 
no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este 
Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS 
SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº357/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E JP ARTE CINEMA LTDA (Delírio Filmes), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua 
Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: JP ARTE CINEMA LTDA (Delírio Filmes), inscrita no CNPJ 
sob o nº19.445.975/0001-51; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Tiburcio Cavalcante, 970 Legado 1001, Aldeota, 60125-045, Fortaleza, CE, e-mail: 
janainacuba@gmail.com, telefone: (85) 99636-2233; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 
2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 
2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do 
Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da 
Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, 
das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº00190550/2021; 
VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº357/2020, 
referente ao Projeto “Amores Paraguayos”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 
15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência 
até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que 
não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 
2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº358/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ILUMINURA CINEMA E MULTIMÍDIA EIRELI (ILUMINURA FILMES E DISTRIBUIÇÃO) , PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 
0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ILUMINURA 
CINEMA E MULTIMÍDIA EIRELI (ILUMINURA FILMES E DISTRIBUIÇÃO), inscrita no CNPJ sob o nº04.614.433/0001-98; V - ENDEREÇO: com 
endereço em Rua Costa Barros, 1727, Sala A, Bloco A, 60160-281, Aldeota, Fortaleza,CE, e-mail: iluminurafilmes@uol.com.br , telefone: (85)99791-6905; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 
de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei 
Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da 
Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio 
ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que 
a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse 
TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº00191408/2021; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº358/2020, referente ao Projeto “A praia do fim do 
mundo ”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes 
definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modi-
ficadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: 
FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº359/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E MONSTRA PRODUCAO CULTURAL E COMERCIO DE ARTES LTDA (MONSTRA) , PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 
– 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: MONSTRA PRODUCAO 
CULTURAL E COMERCIO DE ARTES LTDA (MONSTRA) , inscrita no CNPJ sob o nº07.373.759/0001-69; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua 
Jose Agostinho, 33, 60160020, Meireles, Fortaleza, Ce, e-mail: monstra.art@gmail.com, telefone: (85) 988229277; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual 
Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir 
Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei 
Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período 
de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, 
em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº00195233/2021; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação 
do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº359/2020, referente ao Projeto “Ceará Marginal ”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense 
- Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº360/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO CULTURAL CINE CEARA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIACAO CULTURAL CINE CEARA, inscrita no CNPJ sob o 
nº02.945.813/0001-80; V - ENDEREÇO: Com endereço em R Barão do Rio Branco,1071, 1205 1206, 60025060, Centro, Fortaleza, e-mail: wolneymo@
gmail.com, telefone: (85)988689266; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, 
que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do 
Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da 
Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, 
das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº00192366/2021; 
VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº360/2020, 
referente ao Projeto “Memórias da Chuva”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 
15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência 
até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que 
não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 
2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº362/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ORLA FILMES LTDA (ORLA FILMES), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua 
Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ORLA FILMES LTDA (ORLA FILMES), inscrita no CNPJ sob 
o nº19.023.949/0001-35; V - ENDEREÇO: com endereço em Av Dom Luis, 1200, sala 811, 60160196, Aldeota, Fortaleza, Ce , e-mail: victorcostal@
gmail.com, telefone: (85) 986171084; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, 
que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela COVID-19; do 
Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura; da 
Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, no que couber, 
das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo nº00191114/2021; 
VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº362/2020, 
referente ao Projeto “Rainhas ”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, 
nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO 
DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 
15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº363/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E LINHARES & CLAEYS PRODUÇÕES LTDA (KARTHAZ), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: LINHARES & CLAEYS PRODUÇÕES LTDA 
(KARTHAZ), inscrita no CNPJ sob o nº14.555.588/0001-54; V - ENDEREÇO: Com endereço em R Pero Coelho, 442, 60140-100, Centro, Fortaleza, 
Ce, e-mail: info@linharesjunior.com , telefone: (85) 98896-1263; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO se fundamenta nas 
disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei Estadual nº16.142, de 06 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual 
de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial de sua cláusula quarta; e, 
no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº00191726/2021; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do CONTRATO DE PATRO-
CÍNIO Nº363/2020, referente ao Projeto “Pessoal do Ceará - Lado A Lado B”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, 
que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; 
X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº364/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E RAYLANE M NERES DE SOUSA (ARGUMENTO PRODUÇÕES) , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: RAYLANE M NERES DE SOUSA (ARGUMENTO 
PRODUÇÕES) , inscrita no CNPJ sob o nº29.373.466/0001-14; V - ENDEREÇO: com endereço em Rua Maria do Nazare dos Santos (Maria mestre), 30, 
Andar Sala Escritorio, 62130-000, Cohab, Meruoca, Ce, e-mail: raylaneneres@hotmail.com; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO 
ADITIVO se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; do Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense 
- Lei Aldir Blanc, publicado no Diário Oficial do Estado em 09 de novembro de 2020; da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, conhecida nacionalmente como Lei Aldir Blanc; da Lei 
Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; da Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela COVID-19; do Decreto nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei n° 13. 811, de 16 de agosto de 2006, que 
institui o Sistema Estadual de Cultura; da Decreto nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; das disposições do contrato original, em especial 
de sua cláusula quarta; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse TERMO ADITIVO se baseia ainda nas informações contidas no 
Processo Administrativo nº00192005/2021; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a prorrogação do prazo do 
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº364/2020, referente ao Projeto “Dramistas: Memórias do Ceará ”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense 
- Lei Aldir Blanc, que passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passará a ter vigência até o dia 15/10/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC); XI - DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 27 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DA CULTURA.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO CG 001/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º O>cio de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo 
com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão do CASA DE SABERES CEGO ADERALDO – CSCA. Parágrafo 
Primeiro - Para a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e responsabilidades 
das partes e estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios de avaliação, 
de acordo com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, 
o programa de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO ANEXO II – 
PESSOAL ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO VI – CRONO-
GRAMA DE DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO IX – ITENS 
DE DESPESAS (PLANOS DE CONTAS) . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei Estadual nº 
12.781, de 30.12.97, alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi requalificado 
como Organização Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 07/06/2018, p. 
01). FORO: Fortaleza, CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 abril de 2021 a 31 março de 2022, podendo ser prorrogado, por meio de 
Termo Aditivo com anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas a ser 
comprovada através das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pagos em conformidade ao quadro 
de detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de Desembolso, constante do ANEXO VI. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100010.13.391.423.20656.09.33503900.1.00.00.0.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de Abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO CG 002/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO 
DO MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, 
qualificada como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato 
Constitutivo e respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídicas. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e 
cultura de acordo com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão da CENTRO CULTURAL BOM JARDIM - CCBJ. 
Parágrafo Primeiro - Para a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e respon-
sabilidades das partes e estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios 
de avaliação, de acordo com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente 
de transcrição, o programa de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO II – PESSOAL ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO 
VI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO 
IX – ITENS DE DESPESAS (PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei 
Estadual nº 12.781, de 30.12.97, alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi 
requalificado como Organização Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 
07/06/2018, p. 01). FORO: Fortaleza, CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 abril de 2021 a 31 março de 2022, podendo ser prorrogado, 
por meio de Termo Aditivo com anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabe-
lecidas a ser comprovada através das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais) pagos 
em conformidade ao quadro de detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de Desembolso, 
constante do ANEXO VI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.421.20698.03.33503900.1.00.00.0.30, 27100013.13.392.422.11440.03.33503
900.1.10.00.0.40 27100013.13.392.422.11440.03.33503900.1.00.02.0.40.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de Abril de 2021. SIGNATÁRIOS: 
Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO CG 003/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo com 
as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão da ESCOLA PORTO IRACEMA DAS ARTES - EPIA. Parágrafo Primeiro - 
Para a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e responsabilidades das partes 
e estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios de avaliação, de acordo 
com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o programa 
de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO ANEXO II – PESSOAL 
ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO VI – CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO IX – ITENS DE DESPESAS 
(PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei Estadual nº 12.781, de 30.12.97, 
alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi requalificado como Organização 
Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 07/06/2018, p. 01). FORO: Fortaleza, 
CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado, por meio de Termo Aditivo com 
anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas a ser comprovada através 
das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais) pagos em conformidade ao quadro de 
detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de Desembolso, constante do ANEXO VI 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100013.13.392.422.20667.03.33503900.1.00.00.0.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de Abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO CG 004/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo 
com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão da ESCOLA DE ARTES E OFÍCIO THOMAZ POMPEU SOBRINHO - 
EAOTPS. Parágrafo Primeiro - Para a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e 
responsabilidades das partes e estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios 
de avaliação, de acordo com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente 
de transcrição, o programa de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO II – PESSOAL ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO 
VI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO 
IX – ITENS DE DESPESAS (PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei 
Estadual nº 12.781, de 30.12.97, alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi 
requalificado como Organização Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 
07/06/2018, p. 01). FORO: Fortaleza, CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, podendo ser pror-
rogado, por meio de Termo Aditivo com anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas 
estabelecidas a ser comprovada através das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 1.815.000,00 (um milhão e oitocentos e quinze mil 
reais) pagos em conformidade ao quadro de detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de 
Desembolso, constante do ANEXO V DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100013.13.392.422.20062.03.33503900.1.00.00.0.30, 27100013.13.392.422.108
58.03.33503900.1.10.00.0.40.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de Abril de 2021. SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura 
do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO CG 005/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo 
com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão da ESCOLA VILA DA MÚSICA – EVM. Parágrafo Primeiro - Para 
a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e responsabilidades das partes e 
estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios de avaliação, de acordo 
com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o programa 
de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO ANEXO II – PESSOAL 
ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO VI – CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO IX – ITENS DE DESPESAS 
(PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei Estadual nº 12.781, de 30.12.97, 
alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi requalificado como Organização 
Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 07/06/2018, p. 01). FORO: Fortaleza, 
CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado, por meio de Termo Aditivo com 
anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas a ser comprovada através 
das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil de reais) pagos em conformidade ao quadro 
de detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de Desembolso, constante do ANEXO VI 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100013.13.392.422.20668.01.33503900.1.00.00.0.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de Abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO CG 006/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo 
com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão do CENTRO DRAGÃO DO MAR DE ARTE E CULTURA – CDMAC. 
Parágrafo Primeiro - Para a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e respon-
sabilidades das partes e estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios 
de avaliação, de acordo com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente 
de transcrição, o programa de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO II – PESSOAL ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO 
VI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO IX 
– ITENS DE DESPESAS (PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei Estadual 
nº 12.781, de 30.12.97, alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi requalificado 
como Organização Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 07/06/2018, p. 01). 
FORO: Fortaleza, CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado, por meio de 
Termo Aditivo com anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas a ser 
comprovada através das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) pagos em conformidade ao quadro 
de detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de Desembolso, constante do ANEXO VI. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.421.20695.03.33503900.1.00.00.0.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza /CE, 01 de Abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO CG 007/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo 
com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão do CINETEATRO SÃO LUIZ – CTSL. Parágrafo Primeiro - Para a 
consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e responsabilidades das partes e 
estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios de avaliação, de acordo 
com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o programa 
de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO ANEXO II – PESSOAL 
ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO VI – CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO IX – ITENS DE DESPESAS 
(PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei Estadual nº 12.781, de 30.12.97, 
alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi requalificado como Organização 
Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 07/06/2018, p. 01). FORO: Fortaleza, 
CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado, por meio de Termo Aditivo com 
anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas a ser comprovada através 
das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) pagos em conformidade ao quadro de detalhamento de 
despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de Desembolso, constante do ANEXO VI. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 27100011.13.392.421.20696.03.33503900.1.00.00.0.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza – CE, 01 de Abril de 2021. SIGNATÁRIOS: 
Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO CG 008/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo 
com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão da THEATRO JOSÉ DE ALENCAR - TJA. Parágrafo Primeiro - Para 
a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e responsabilidades das partes e 
estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios de avaliação, de acordo 
com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o programa 
de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO ANEXO II – PESSOAL 
ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO VI – CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO IX – ITENS DE DESPESAS 
(PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei Estadual nº 12.781, de 30.12.97, 
alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi requalificado como Organização 
Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 07/06/2018, p. 01). FORO: Fortaleza, 
CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado, por meio de Termo Aditivo com 
anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas a ser comprovada através 
das avaliações favoráveis da SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil de reais) pagos em conformidade ao quadro 
de detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, nos termos do Cronograma de Desembolso, constante do ANEXO VI. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.421.20688.03.33503900.1.00.00.0.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de Abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO CG 009/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA, doravante denominada SECULT/CONTRATANTE, na qualidade de entidade supervisora, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede nesta Capital na Rua Major Facundo n° 500 – 6o andar, Centro CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO 
MAR – IDM, doravante denominado IDM/CONTRATADO, associação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, qualificada 
como Organização Social, inscrito no CNPJ sob o no 02.455.125/0001-31, com sede na Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza/CE, cujo Ato Constitutivo e 
respectivo Estatuto estão devidamente registrados no Cartório Melo Júnior 6º Ofício de Notas e 3º Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto fomentar a capacitação, a produção, a pesquisa e a difusão nas áreas de arte e cultura de acordo 
com as diretrizes da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, no âmbito da gestão da ESCOLA DE GASTRONOMIA SOCIAL IVENS DIAS BRANCO. 
Parágrafo Primeiro - Para a consecução das finalidades acima assinaladas, este instrumento especifica o programa de trabalho, define as obrigações e respon-
sabilidades das partes e estabelecem, ainda, as condições para a execução, as metas a serem alcançadas, os respectivos prazos de execução e os critérios 
de avaliação, de acordo com indicadores de qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, independentemente 
de transcrição, o programa de trabalho referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, composto por: ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO II – PESSOAL ANEXO III – CUSTEIO ANEXO IV – DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO DA O.S. ANEXO V – INVESTIMENTOS ANEXO 
VI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANEXO VII – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO ANEXO VIII – QUADRO DE INDICADORES ANEXO 
IX – ITENS DE DESPESAS (PLANOS DE CONTAS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da Lei 
Estadual nº 12.781, de 30.12.97, alterada pela Lei Estadual nº 15.356, de 04.06.13 e pela Lei Estadual no 15.408 de 12 de agosto de 2013, base na qual foi 
requalificado como Organização Social o INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM, por meio do Decreto Estadual nº 32.689, DE 05/06/2018 (DOE de 
07/06/2018, p. 01). FORO: Fortaleza, CE. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, podendo ser pror-
rogado, por meio de Termo Aditivo com anuência prévia do CONTRATANTE, depois de demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas 
estabelecidas a ser comprovada através das avaliações favoráveis da SECULT.. VALOR GLOBAL: R$ 5.530.625,00 (cinco milhões, quinhentos e trinta 
mil e seiscentos e vinte cinco reais) pagos em conformidade ao quadro de detalhamento de despesa referente ao período de abril de 2021 a março de 2022, 
nos termos do Cronograma de Desembolso, constante do ANEXO VI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100013.13.392.422.20663.03.33503900.1.00.0
0.0.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de Abril de 2021. SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará e 
RACHEL DE SOUSA GADELHA COSTA - PRESIDENTE DO IDM.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

O(A) SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em 
conformidade com o art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) BRUNO DE SOUSA 
MORAIS, matrícula 30026314, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, a partir de 01 de Maio de 2021. SECRETARIA DO DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO, Fortaleza, 28 de abril de 2021.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº013/2019
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO DE Nº013/2019; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº05.371.711/0001-96; III - ENDEREÇO: AV. BEZERRA 
DE MENEZES, 1900, SÃO GERARDO, FORTALEZA-CE; IV - CONTRATADA: ADRIANA MARIA XIMENES VASCONCELOS, BRASILEIRA, 
CASADA, COMERCIANTE, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº310.689.793-72 E RG: 2007908162-7; V - ENDEREÇO: RUA CEL. DIOGO GOMES, 
1355, CENTRO, SOBRAL-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 29, INCISO V DA LEI N° 13303 DE 30 DE JUNHO DE 2016 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; VII- FORO: FORTALEZA-CE; VIII - OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO DESTINA-SE AO ADITAMENTO DE PRAZO E 
VALOR DO CONTRATO ORIGINAL DE Nº13/2019, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO COM TODOS OS SEUS PAVIMENTOS, SUAS 
DEPENDÊNCIAS E SERVIDÕES COM O FIM DE MANTER INSTALADO O ESCRITÓRIO DA EMATERCE NO MUNICÍPIO DE SOBRAL; IX - 
VALOR GLOBAL: R$ 36.218,00 ( TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS), OBEDECENDO A REDUÇÃO DE 30%, DETERMINADA 
NO ART 2°, V, DA RESOLUÇÃO N° 007/2020 DO COGERF; X - DA VIGÊNCIA: COM INÍCIO EM 01/05/2021 E TÉRMINO EM 30/04/2021; XI - 
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E INALTERADAS A DEMAIS CLÁUSULAS, PARÁGRAFOS, ITENS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 
ORIGINAL, NÃO ALTERADAS POR ESTE INSTRUMENTO; XII - DATA: 26 DE MARÇO DE 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO RODRIGUES 
DE AMORIM - PRESIDENTE DA EMATERCE, ADRIANA MARIA XIMENES VASCONCELOS - LOCADORA.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 06/2021
CONTRATANTE: A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
05.371.711/0001-96 CONTRATADA: HAPVIDA - ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, INSCRITA NO CGC SOB O N° 63.554.067/0001-98. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a prestação dos Serviços de Assistência Médica, Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia e Assistência Odontológica, 
em todo Território Nacional, para os empregados, diretores, dependentes legais e agregados da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - 
EMATERCE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento previsto no inciso XV do art. 29 da Lei Federal Nº 13.303 de 30 de junho de 2016, Processo 
Administrativo de nº 01935923/2021, Parecer Jurídico de Nº 31/2021, Termo de Referência dentre outros anexos necessárias ao cumprimento do seu objeto, desde 
que seja respeitado o art. 2º da Lei 9.784/99 FORO: Fortaleza-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta), dias com início 
em 1º de março de 2021 a 27 de agosto de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 1.673.075,28 (Hum milhão, seiscentos e setenta e três mil, setenta e cinco reais e vinte 
e oito centavos) pagos em de acordo com a ordem de fornecimento DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21200001.20.122.211.20771.15.33903900.1.00.00.0.20-
3653 • FINALÍSTICO (TESOURO): 21200001.20.606.311.20324.01.33903900.1.00.00.0.30-3775 21200001.20.606.311.20324.02.33903900.1.00.00.0.30-
3783 21200001.20.606.311.20324.03.33903900.1.00.00.0.30-3795 21200001.20.606.311.20324.04.33903900.1.00.00.0.30-3807 
21200001.20.606.311.20324.05.33903900.1.00.00.0.30-3815 21200001.20.606.311.20324.06.33903900.1.00.00.0 .30-3823 
21200001.20.606.311.20324.07.33903900.1.00.00.0.30-3831 21200001.20.606.311.20324.08.33903900.1.00.00.0 .30-3839 
21200001.20.606.311.20324.09.33903900.1.00.00.0.30-3847 21200001.20.606.311.20324.10.33903900.1.00.00.0 .30-3855 
21200001.20.606.311.20324.11.33903900.1.00.00.0.30-3863 21200001.20.606.311.20324.12.33903900.1.00.00.0 .30-3871 
21200001.20.606.311.20324.13.33903900.1.00.00.0.30-3879 21200001.20.606.311.20324.14.33903900.1.00.00.0.30-3887 • FINALÍSTICO 
(OUTRAS FONTES): 21200001.20.606.311.20324.01.33903900.2.70.00.1.30-3776 21200001.20.606.311.20324.02.33903900.2.70.00.1.30-
3784 21200001.20.606.311.20324.03.33903900.2.70.00.1.30-3796 21200001.20.606.311.20324.04.33903900.2.70.00.1.30-
3808 21200001.20.606.311.20324.05.33903900.2.70.00.1.30-3816 21200001.20.606.311.20324.06.33903900.2.70.00.1.30-3824 
21200001.20.606.311.20324.07.33903900.2.70.00.1.30-3832 21200001.20.606.311.20324.08.33903900.2.70.00.1 .30-3840 
21200001.20.606.311.20324.09.33903900.2.70.00.1.30-3848 21200001.20.606.311.20324.10.33903900.2.70.00.1 .30-3856 
21200001.20.606.311.20324.11.33903900.2.70.00.1.30-3864 21200001.20.606.311.20324.12.33903900.2.70.00.1 .30-3872 
21200001.20.606.311.20324.13.33903900.2.70.00.1.30-3880 21200001.20.606.311.20324.14.33903900.2.70.00.1.30-3888. DATA DA ASSINATURA: 
26 DE FEVEREIRO DE 2021 SIGNATÁRIOS: Antônio Rodrigues de Amorim - Presidente da Ematerce e Gustavo Chaves Barros de Oliveira - Represen-
tante legal da Empresa Hapvida.

Luiz Airesvaldo Leal
ASSESSOR JURÍDICO
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº01/2018
I - ESPÉCIE: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO; II - CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - JUCEC; 
III - ENDEREÇO: RUA VINTE E CINCO DE MARÇO - 300 - CENTRO - FORTALEZA - CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE; V - ENDEREÇO: AVENIDA PONTES VIEIRA - 220 - SÃO JOÃO DO TAUAPE - FORTALEZA - CE; VI 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nas cláusulas e condições do Contrato nº 01/2018; Nos termos que constam o Processo nº 0380504/2021; Nas normas do 
art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações.LEI 8.666\93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; VII- FORO: FORTALEZA - CEARÁ; VIII - 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA; IX - VALOR GLOBAL: R$ 150.575,64 (CENTO E CINQUENTA MIL, QUINHENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS); X - DA VIGÊNCIA: 26\04\2021 A 25\04\2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO; XII - DATA: 25/04/2021; XIII - SIGNATÁRIOS: CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO (PRESIDENTE DA JUCEC - CONTRATANTE) E ADALBERTO ALBUQUERQUE DE PAULA PESSOA (PRESIDENTE 
DA ETICE - CONTRATADA).

Joao Lucas Arcanjo Carneiro
PROCURADOR

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº001/2021.
ESTABELECE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA RESPONSÁVEIS TÉCNICOS HABILITADOS A 
EMITIREM CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO DE ORIGEM – CFO E CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO 
DE ORIGEM CONSOLIDADO – CFOC, NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, no uso das atribuições que lhe confere os 
termos da Lei nº 13.496, de 02 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 14.481, de 08 de outubro de 2009; – CONSIDERANDO o contido na Lei nº 14.145, de 25 
de junho de 2008 que dispõe sobre a Defesa Vegetal no Estado do Ceará, regulamentada pelo Decreto nº 30.578, de 21 de junho de 2011; – CONSIDERANDO 
a importância da manutenção do patrimônio fitossanitário estadual para preservação da competitividade da agricultura do estado do Ceará e garantia do 
processo de Certificação Fitossanitária, com emissão de documentos que retratem a realidade fitossanitária da área de produção vegetal; – CONSIDERANDO 
a necessidade de fiscalizar os procedimentos para a certificação da origem e da sanidade dos produtos agrícolas e florestais do Estado, visando a manutenção 
e promoção de sua credibilidade junto ao comércio nacional e internacional; – CONSIDERANDO o que estabelece as Instruções Normativas n° 28 de 24 de 
agosto de 2016 e nº 33, de 24 de agosto de 2016 da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que 
Aprova a Norma Técnica para a utilização da Permissão de Trânsito de Vegetais – PTV e aprova a Norma Técnica para utilização do Certificado Fitossanitário 
de Origem – CFO e do Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado – CFOC, respectivamente. RESOLVE: 

Art. 1º O Certificado Fitossanitário de Origem - CFO ou Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado – CFOC será emitido e assinado por um 
Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal, em suas respectivas áreas de competência profissional, após aprovação em curso para habilitação, específico, 
organizado pela Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – ADAGRI ou por outro órgão de defesa agropecuária de quaisquer uma das Unidades 
da Federação – UF, desde que tal curso seja aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.

§ 1º – No caso de curso realizado pela Adagri, serão observados os seguintes requisitos:
I – Para inscrição no curso:
a) o interessado (Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal) deverá realizar inscrição “on line” no site da Agência de Defesa Agropecuária 

do Estado do Ceará – ADAGRI (www.adagri.ce.gov.br), quando for ofertado um Curso para Habilitação de Responsável Técnico – RT para emissão de 
Certificado Fitossanitário de Origem – CFO ou Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado – CFOC;

b) pagar taxa inerente ao serviço;
c) apresentar comprovante de seu registro, ou visto, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.
II – Para aprovação do curso, será necessário:
a) frequência integral no curso para habilitação;
b) avaliação final com 75% (setenta e cinco por cento) de aproveitamento.
III – Para oficializar a habilitação junto à ADAGRI, o Responsável Técnico – RT aprovado deverá assinar duas vias do Termo de Habilitação, 

constando anexo ao referido Termo as pragas para as quais está habilitado e apresentar a Certidão de Registro e Quitação – CRQ, junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA/CE;

IV – Após deferimento do MAPA, o cadastro será incluído no Cadastro Nacional de Responsáveis Técnicos Habilitados para emissão de CFO e CFOC;
V – Além do estabelecido neste artigo, a ADAGRI poderá exigir outros documentos e procedimentos que achar necessário.
Art. 2º A habilitação terá validade de 5 (cinco) anos, considerando a data inicial aquela correspondente ao treinamento específico da(s) praga(s) para 

a(s) qual(is) o Responsável Técnico – RT se habilitou, podendo ser renovada por iguais períodos.
§ 1º Para a renovação, o profissional habilitado (Responsável Técnico habilitado, seja Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal) deverá:
I – requerer a renovação de sua Habilitação à Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – ADAGRI, por escrito, dirigido ao Presidente, 

em qualquer Núcleo Local – NL da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – ADAGRI, com, no mínimo, trinta dias de antecedência, da data 
do vencimento;

II – pagar taxa inerente ao serviço;
III – apresentar Certidão de Registro e Quitação – CRQ, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CE;
IV – apresentar outros documentos que a ADAGRI julgar necessário.
§ 2º No caso da renovação, a validade da habilitação do Responsável Técnico para a praga será contada a partir da data de concessão da habilitação.
Art. 3º A extensão da habilitação será concedida quando o Responsável Técnico habilitado requerê-la para atuar em outra Unidade da Federação (UF).
§ 1º O Responsável Técnico que desejar estender sua habilitação de outra UF para o estado do Ceará, deverá:
I – requerer por escrito, ao Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, com, no mínimo,; 30 (trinta) dias de 

antecedência;
II – pagar taxa inerente ao serviço;
III – apresentar Certidão de Registro e Quitação – CRQ, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CE;
IV – apresentar declaração de regularidade da situação, junto ao Órgão Estadual de Defesa Sanitária Vegetal – OEDSV de origem da habilitação;
V – apresentar outros documentos que a ADAGRI julgar necessário.
§2º A identificação do Termo de Habilitação de extensão de atuação do RT será o número de sua habilitação atual, acrescido da sigla da UF de extensão.
§ 3º O Responsável Técnico que deseja estender sua habilitação do Ceará para outra UF, deverá:
I – requerer por escrito à ADAGRI, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, declaração de regularidade;
II – apresentar outros documentos que a ADAGRI julgar necessário.
Art. 4º Para a inclusão de novas pragas na habilitação de Responsável Técnico, o profissional deverá obedecer as seguintes medidas:
I – requerer por escrito dirigido ao Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – ADAGRI, com, no mínimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência;
II – após parecer técnico da Superintendência Federal da Agricultura – SFA/CE/MAPA, participar de treinamento específico da praga por especialista 

com pós-graduação relacionada com a(s) praga(s) em questão;
III – pagar taxa inerente ao serviço;
IV – apresentar o certificado de aprovação do treinamento relacionada com a(s) praga(s) em questão;
IV – apresentar outros documentos que a ADAGRI julgar necessário.
Art. 5º Os profissionais habilitados para a execução dos trabalhos relacionados à certificação fitossanitária deverão colaborar com a fiscalização 

agropecuária no sentido de assegurar o atendimento das medidas de prevenção, monitoramento e controle de pragas quarentenárias e, ou de importância 
econômica para o estado do Ceará, sob a supervisão da ADAGRI, resguardadas as competências, direitos e deveres.

Art. 6º O profissional responsável pela certificação fitossanitária deverá deter a responsabilidade técnica pelo processo de produção do produto que 
certifica.

Art. 7º A efetivação para a emissão de CFO e CFOC fica condicionada à regularidade junto à ADAGRI, mediante a apresentação de relatório mensal 
e outras obrigações, nos prazos exigidos em normas específicas e demais atos normativos.
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Art. 8º O Responsável Técnico deverá elaborar e manter à disposição dos órgãos de fiscalização o Livro de Acompanhamento numerado com 
páginas numeradas, com registro das inspeções realizadas e orientações prescritas, além das informações técnicas exigidas por esta Instrução Normativa 
e legislação específica da praga ou do produto, devendo ser assinado pelo Responsável Técnico e pelo contratante ou representante legal e estar em local 
acessível à fiscalização.

§ 1º O Livro de Acompanhamento das Unidades de Produção – UP deverá conter, no mínimo, as seguintes informações por UP, para subsidiar a 
emissão de CFO:

a) dados da origem da semente, muda ou porta-enxerto;
b) espécie;
c) cultivar ou clone;
d) área plantada por cultivar ou clone;
e) dados do monitoramento da praga;
f) resultados das análises laboratoriais realizadas;
g) anotações das principais ocorrências fitossanitárias;
h) ações de prevenção e método de controle adotado;
i) estimativa da produção;
j) tratamentos fitossanitários realizados para a praga, anotando os agrotóxicos utilizados, dose, data da aplicação e período de carência;
l) quantidade colhida e quando exigido o manejo pós-colheita;
m) croqui de localização da UP na propriedade e respectivas coordenadas geográficas
§ 2º O Livro de Acompanhamento das Unidades de Consolidação deverá conter, no mínimo, as seguintes informações para fundamentar a emissão 

do CFOC:
a) anotação de controle de entrada e saída de produtos na Unidade de Consolidação, com os respectivos números de CFO, CFOC ou da PTV que 

compuseram cada lote;
b) espécie;
c) cultivar ou clone;
a)
d) quantidade do lote;
e) registro das inspeções realizadas pelo RT e por fiscal estadual ou federal.
Art. 9º O efetivo acompanhamento para culturas anuais, deverá conter um número mínimo de 4 (quatro) visitas, compreendidas pelos estádios de 

crescimento vegetativo, florescimento, frutificação e colheita.
Art. 10 Para culturas perenes, o Responsável Técnico deverá realizar acompanhamento de no mínimo uma visita por mês.
Art. 11 O Responsável Técnico deverá solicitar anualmente a manutenção das Unidades de Produção para as culturas perenes, junto à ADAGRI.
Parágrafo único: Caso o RT não solicite a manutenção da unidade de produção, conforme o caput desse artigo, a mesma será inativada, sendo 

necessário uma nova inscrição
Art. 12 Constitui irregularidades cometidas pelo Responsável Técnico com relação à Certificação Fitossanitária:
I – DAS UNIDADES DE PRODUÇÃO
a) espécie cultivada em desacordo com a declarada na Ficha de Inscrição de UP;
b) localização geográfica da UP imprecisa ou incorreta;
c) área da UP em desacordo com a informada;
d) plantio ou transplantio em data diferente da informada;
e) não comunicação do fechamento ou exclusão da UP, quando for o caso;
f) não incorporação dos restos culturais após a colheita, para UP de cultura anual, quando for o caso;
g) não solicitação da manutenção do número da UP de cultura perene anualmente.
II– UNIDADE DE CONSOLIDAÇÃO
a) ausência de local específico para armazenamento de lotes de produtos certificados;
b) ausência de higienização das instalações, máquinas, equipamentos e pessoal;
c) ausência de destruição de resíduos
d) não comprimento da legislação específica da praga para o armazenamento dos produtos certificados
III – CFO/CFOC
a) emissão do CFO/CFOC com erro que possa prejudicar a certificação fitossanitária e o trânsito do produto;
b) emissão do CFO ou CFOC por terceiros;
c) emissão de CFO para propriedades que não possuem Livro de Acompanhamento;
d) não assinar e não carimbar o documento;
e) deixar de colocar a declaração(ões) adicional(is) correspondente(s);
f) certificar incorretamente os produtos;
g) não enviar relatório(s) no(s) prazo(s) legal(is);
h) emitir CFO de UP com cultura perene, antes do prazo de 120 dias da sua abertura;
i) emitir CFO de UPs encerradas ou canceladas;
j) emitir CFO de UPs além da estimativa de produção;
k) emitir CFO de UP que ainda não iniciou a colheita;
l) emitir CFO de UP diferente das quais os frutos foram produzidos;
m) emitir CFOC para os frutos diferentes do que registrado no Livro de Acompanhamento.
IV– LIVRO DE ACOMPANHAMENTO
a) ausência do Livro de Acompanhamento da UP;
b) ausência de informações mínimas necessárias no Livro de Acompanhamento da UP;
c) ausência do Livro de Acompanhamento da UC;
d) ausência de informações mínimas necessárias no Livro de Acompanhamento da UC;
e) Livro de Acompanhamento localizado em local diferente do indicado na Ficha de Inscrição das UPs e UCs;
f) Livro de Acompanhamento sem termo de abertura;
Art. 13 Também constitui irregularidades quando o Responsável Técnico executar qualquer atividade relacionada ao processo de certificação 

fitossanitária em desacordo com as disposições desta Instrução Normativa, as disposições contidas na Lei nº 14.145, de 25 de junho de 2008 e no Decreto nº 
30.578, de 21 de junho de 2011, além das disposições contidas nas Instruções Normativas nº 33 de 24 de agosto de 2016 e nº 28 de 24 de agosto de 2016 da 
Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou a outras normas que venham a substituí-las e ainda, quaisquer 
disposições contidas em normas complementares, ficando sujeito à aplicação das mesmas, no que couber.

Art. 14. As irregularidades verificadas em relação a certificação fitossanitária serão formalmente apuradas pela ADAGRI.
§ 1° Serão tomadas as seguintes medidas administrativas:
I – As irregularidades comprovadas acarretarão advertência por escrito, caso o Responsável Técnico não seja reincidente;
II – Caso o RT seja reincidente, o mesmo terá sua habilitação suspensa por 3 (três) meses;
III – Caso, após o RT já ter sofrido suspensão por 03 (três meses), ao retomar suas atividades reincida novamente no cometimento de irregularidade, 

o mesmo será desabilitado.
§2º. Não havendo comprovação de má-fé, o RT que foi desabilitado, poderá ser novamente habilitado após aprovação em um novo curso de habilitação 

de responsável técnico.
§3º Os casos de comprovada má-fé resultarão em desabilitação imediata e irreversível do Responsável Técnico.
Art. 15 Além das medidas administrativas citadas no artigo anterior, o responsável técnico ficará sujeito às penalidades previstas na Lei e Decreto 

de Sanidade Vegetal do Estado, bem como, em normas complementares.
Art. 16 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, em Fortaleza, Ceará, aos 30 de abril de 2021.
Vilma Maria Freire dos Anjos

PRESIDENTE 
Registre-se e publique-se.
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM S.A.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº21/2018
I - ESPÉCIE: QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2018; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO 
INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP S/A; III - ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, s/nº – Distrito do Pecém, São Gonçalo do Amarante/CE; 
IV - CONTRATADA: J.R. SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI-EPP; V - ENDEREÇO: Rua Padre Macedo, nº 542, sala 06 – Centro, Crateús-CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem por fundamento a Cláusula Oitava do contrato original, bem como o artigo 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações; VII- FORO: São Gonçalo do Amarante – CE; VIII - OBJETO: O presente Termo tem por finalidade prorrogação contra-
tual de vigência e execução por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 24 de março de 2021 à 24 de março de 2022; IX - VALOR GLOBAL: R$ 
1.110.683,71 (um milhão e cento e dez mil e seiscentos e oitenta e três reais e setenta e um centavos); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir 
do dia 24 de março de 2021 a 24 de março de 2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato 
originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo; XII - DATA: 23 de março de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, 
George Lopes Braga e Juliana Rosas Álvares.

George Lopes Braga
VICE-PRESIDENTE FINANCEIRO

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 01/2021

CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ CONTRA-
TADA: SETE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA. OBJETO: Este Contrato tem como objeto a prestação de serviços de tecnologia da informação 
contemplando a melhor técnica para fornecimento de uma solução conjunta de sistema (software/hardware e infraestrutura) de reconhecimento de placas 
automotivas – LPR (padrão Nacional e Mercosul) e códigos de contêiner – CCR integrados com o SICA – Sistema Integrado de Controle Aduaneiro da 
Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Ceará (ZPE CEARÁ), e com o sistema Border Land (já em uso no setor 1 da ZPE 
Ceará).. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Inexigibilidade nº 20210001, com esteio no art. 30, caput, da Lei 
13.303/16 os preceitos do direito público, o Processo Administrativo VIPROC nº 01491073/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto FORO: São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da publi-
cação no Diário Oficial do Estado do Ceará.. VALOR GLOBAL: R$ 4.117.680,00 (quatro milhões e cento e dezessete mil e seiscentos e oitenta reais) pagos 
em razão da demanda da contratante DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2021 SIGNATÁRIOS: 
Pela Contratante: Andréa Freitas e Silva Maia e Eduardo Henrique Cunha Neves e Pela Contratada: Raimundo Macedo Pinto Júnior.

Bruno Gaspar Marques
PROCURADOR JURÍDICO

Registre-se. Publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 06/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ CONTRA-
TADA: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Este Contrato tem como objeto a aquisição de 15 (quinze) notebooks, 
conforme especificações constantes nos ANEXOS I e IV – TERMO DE REFERÊNCIA e ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS do edital do Pregão nº 003/2018/
BANESE.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preço 018/2020-R, oriunda do Pregão nº 
003/2018/BANESE, a proposta da Contratada e demais documentos presentes no processo VIPROC nº 02249926/2021. FORO: São Gonçalo do Amarante/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados partir de sua celebração.. VALOR GLOBAL: R$ 123.999,90 (cento 
e vinte três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos) pagos em parcela integral DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2021 SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Roberto Benevides de Castro e Eduardo Henrique Cunha Neves e Pela 
Contratada: José Flávio de Oliveira Filho.

Bruno Gaspar Marques
PROCURADOR JURÍDICO

Registre-se. Publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 08/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ CONTRA-
TADA: WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI. OBJETO: Constitui objeto deste contrato os serviços de reserva, emissão e entrega 
de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias no âmbito 
internacional, serviços de reservas de hotéis e veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem), de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20200011 – CASA CIVIL e seus anexos, e Processo VIPROC Nº 02253559/2021, 
os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ZPE Ceará e ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua celebração.. VALOR GLOBAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) pagos em razão da demanda da contratante DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2021 SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Roberto Benevides de Castro 
e Eduardo Henrique Cunha Neves e Pela Contratada: Hugo Henrique Aurélio de Lima.

Bruno Gaspar Marques
PROCURADOR JURÍDICO

Registre-se. Publique-se.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº0230/2021 – GAB A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: I - DESTI-
TUIR a servidora JUSSARA DE LUNA BATISTA, matrícula 303.905-1-2, a partir de 23 de abril de 2021, da função de Gestora do Contrato de Gestão 
nº 41/2019 – Programa Ensino Médio Integrado – EMI; II - DESIGNAR a servidora Maria Oderlânia Torquato Leite, matrícula 9790161-1-9 (SEDUC/CE), 
a partir de 26 de abril de 2021, para a função de Gestora do Contrato de Gestão nº 41/2019 – Programa Ensino Médio Integrado – EMI. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de maio de 2021.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº157/2014/PROCESSO Nº01543227/2021 - 03050872/2021

I - ESPÉCIE: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2014;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no C.N.P.J sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pelo Secretário da Educação Sr. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP-CE, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, na qualidade de LOCATÁRIA;  III - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: SR. FRANCISCO ANDRÉ MACIEL, inscrito no RG n° 310579396 SSP/CE e no CPF n° 892.439.433-91, residente 
e domiciliado na Rua Honorato Silvestre, n.º 293 ( Térreo), Bairro Mangueiral, CEP. 62.880-4482, Horizonte, Ceará, na qualidade de LOCADOR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 157/2014, publicado no DOE de 19.05.2014, de acordo com os respectivos Processos n.º 01543227/2021 
- 03050872/2021;  V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentados no Art. 57, inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, e pela Lei nº 8.245 de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), mediantes as condições seguintes:;  VII- FORO: Fortaleza/CE;  VIII - 
OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e reajustar o valor do contrato, que tem por objetivo a locação de imóvel 
para atender ao Centro de Educação de Jovens e Adultos de Pacajus – CEJAP, localizado na Rua Manuel de Castro e Silva, 252, Centro, Horizonte, Ceará, 
conforme especificações detalhadas nos anexos deste instrumento independentemente de transcrição.;  IX - VALOR GLOBAL: O valor global, de que trata 
a Cláusula Terceira do Contrato, ora aditado, será reajustado, passando de R$ 57.025,16 (cinquenta e sete mil, vinte e cinco reais e dezesseis centavos), para 
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R$ 60.504,69 (sessenta mil, quinhentos e quatro reais e sessenta e nove centavos), perfazendo um valor mensal de R$ 5.042,06 (cinco mil, quarenta e dois 
reais e seis centavos), e uma diferença anual de R$ 3.479,53 (três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos) em observância à cláu-
sula quinta do contrato original e o DESPACHO/COFIN/CONTRATOS, datado de 19.04.2021, às fls. 14, conforme IG Nº 1108274, constante dos autos.;  
X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEGUNDA que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 19 de maio de 2021 até 18 de maio de 2022.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e 
seus Aditivos.;  XII - DATA: 19 abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Locatária, FRANCISCO 
ANDRÉ MACIEL Locador. TESTEMUNHAS: 1. Bruno Barbosa Viana, 2. Ilegível. Fortaleza 05 de maio de 2021 ..

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº36/2018/PROCESSO Nº09996970/2020

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 36/2018;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no C.N.P.J sob o nº 07.954.514/0001-25, na qualidade de LOCATÁRIO, neste ato representado pela Secretária da educação, a Sra. ELIANA 
NUNES ESTRELA, portador do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291SSP-CE, residente e domiciliado em Fortaleza – CE;  III - ENDEREÇO: Fortaleza 
– CE;  IV - CONTRATADA: RIOMAR FORTALEZA NORTE S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n.º 15.010.768/0001-13, com 
sede na Av. Engenheiro Antônio Góes, n.º 60, 20º andar, sala 2001, subunidade 25, Bairro pina, na Cidade do Recife, Pernambuco/PE, CEP. 51.010-000, 
doravante denominada LOCADOR, neste ato representado por seu procurador, o Sr. Patrick Philippe Garcia, brasileiro, divorciado, administrador, portador 
do RG n.º 1320647235 SSP/BA e CPF n.º 584.803.236-04, domiciliado na cidade de Fortaleza /CE e o Sr. Alexandre Gonçalves Tavares, brasileiro, casado, 
administrador, portador do RG n.º 1.476.037 SSDS/PB e CPF n.º 023.929.544-70, domiciliado na cidade de Fortaleza/CE resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato 36/2018, publicado no DOE de 05.04.2018, de acordo com o Processo nº 09996970/2020;  V - ENDEREÇO: Fortaleza – CE;  VI - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no Art. 57, II, §2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei nº 8.245 de 18 de outubro de 1991(Lei do 
Inquilinato), mediantes as condições seguintes:;  VII- FORO: Fortaleza – CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo 
de vigência, reajustar o valor do Contrato, que tem por objetivo a locação do(s) SALÃO(ÕES) COMERCIAL(AIS) nº101B, com área construída aproximada 
de 112,70 m², no Shopping Riomar Kennedy, localizado na Av. Sargento Hermínio Sampaio, n.º 3.100, Bairro Presidente Kennedy, Fortaleza – CE, destinado 
à instalação e funcionamento do Centro de Línguas de Fortaleza/CE, que contribuirá para aprendizagem da comunidade escolar ofertando cursos de línguas 
estrangeiras para alunos e professores da rede estadual.;  IX - VALOR GLOBAL: O valor global, de que trata a Cláusula Terceira do Contrato, ora aditado, 
será reajustado para R$ 266.769,00 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais), perfazendo um valor mensal de R$ 22.230,75 (vinte 
e dois mil, duzentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), conforme o DESPACHO/COFIN/CECOP/CONTRATOS, datado de 10.03.2021, às fls. 37, 
conforme IG Nº 1108278, constante dos autos. CLÁUSULA QUARTA – DO TERMO DE ACORDO As partes formalizaram Termo de Acordo, nos termos 
do art. 18 da Lei do Inquilinato, bem como do Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula Terceira do Contrato. ;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na 
CLÁUSULA SEGUNDA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 14 de março de 2021 até 13 
de março de 2022. ;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.;  XII - DATA: 10 de 
março de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: Eliana Nunes Estrela - Secretária da Educação - Locatário, Patrick Philippe Garcia- Riomar Fortaleza Norte S.A 
- Locadora, Alexandre Gonçalves Tavares- Riomar Fortaleza Norte S.A- Locadora. TESTEMUNHAS: 1. Matheus Alves Freire, 2. Bruno Barbosa Viana. 
Fortaleza 05 de maio de 2021.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº135/2018/PROCESSO Nº:03329672/2021

I - ESPÉCIE: DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2018;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, 
inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária 
da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE;  III - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: EMPRESA VETOR OBRAS DE ENGENHARIA EIRELI, estabelecida na Praça Monsenhor José Candido, nº103, 
Loja 02 – Centro, Boa Viagem-CE, CEP: 63.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº28.323.363/0001-87, aqui denominada CONTRATADA, neste ato represen-
tada por seu pela Sr. HELDER PINHEIRO DE MELO, brasileiro, RG nº2006009167374, CPF nº 049.804.473-41, com a interveniência da SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, doravante denominado SOP ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, inscrito no CNPJ sob nº 33.866.288/0001-30, 
neste ato representado por seu Superintendente, Sr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº144.324.043-53, CREA 
10364-D, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 135/2018, publicado no D.O.E de 25.05.2018, 
de acordo com os Processo Nº03329672/2021,;  V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 57, §1º, III, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes:;  VII- FORO: Fortaleza/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como 
finalidade prorrogar o prazo de vigência do contrato, ora aditado, que tem por objetivo a OBRA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
DE FAMÍLIA AGRÍCOLA EM SANTA RITA MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, devidamente especificado no ANEXO A – ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA (e seus anexos Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas), no projeto e quantificado no ANEXO B – PLANILHA DE QUANTITADES 
E PREÇOS, todos integrantes do edital da RDC PRESENCIAL N° 20180002/SEDUC e que passam a integrar este Contrato independente de transcrição, 
em regime de empreitada por preço unitário, incluindo fornecimento de todo material necessário.;  IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláu-
sulas inalteradas;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata dos prazos a serem executados, ora aditado, terá seu prazo de 
vigência prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a partir de 31 de maio de 2021 até 27 de outubro de 2021. ;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.;  XII - DATA: 28 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES 
ESTRELA - CONTRATANTE, HELDER PINHEIRO DE MELO - CONTRATADA, FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - INTERVENIENTE. 
TESTEMUNHAS: 1. Veranice Paiva Pinto, 2. Carlos Rodrigo B. de Sousa. Fortaleza 05 de maio de 2021 .

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº085/2019/PROCESSO Nº02329318/2021

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 085/2019;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, 
inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação, 
ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP/CE;  III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE;  IV - CONTRATADA: 
EMPRESA TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua TAMOIOS, 246, JARDIM AEROPORTO, São Paulo/
SP, CEP: 04.630-000, inscrita no CNPJ sob o nº 64.799.539/0001-35, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr. EMMANUEL 
DE OLIVEIRA MORAES, portador da Carteira de Identidade nº 8.697.796 SDS/PE, e do CPF nº 086.217.094-06, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº 085/2019, publicado no D.O.E de 25.06.2019,;  V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no 
art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e mediante as condições seguintes;  VII- FORO: Fortaleza - CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem 
como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao contrato que tem por objeto o serviço de impressão e digitalização com fornecimento de equipamentos, 
sistema bilhetagem, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e 
fornecimento dos suprimentos para impressão (exceto papel), visando atender a sede da SEDUC, CREDEs, Escolas, Centro de Treinamento, CREAECE 
e Gráfica da SEDUC do Estado do Ceará, sob o regime de execução empreitada por preço unitário ;  IX - VALOR GLOBAL: O valor complementar para 
custear as despesas com a continuidade dos serviços de impressão, de que trata as Cláusulas Primeira e Sexta do presente Contrato, é estimado em R$ 
2.193.148,81 (dois milhões, cento e noventa e três mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), que, somado aos créditos orçamentários e 
financeiros existentes, no valor de R$ 4.219.697,75 (quatro milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos) 
perfaz o valor global de R$ 6.412.846,56 (seis milhões, quatrocentos e doze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
despachos da ASTIN, datados em 26/03/2021 e 07/04/2021, e de acordo com a IG Nº 1107198, constante dos autos. ;  X - DA VIGÊNCIA: Os prazos 
previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, que trata do prazo de vigência ao contrato, ora aditado, ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, a contar de 06 
de junho de 2021 até 05 de junho de 2022, conforme despachos da ASTIN, datados em 26/03/2021 e 07/04/2021, e de acordo com a IG Nº 1107198, cons-
tante dos autos.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos;  XII - DATA: 22 de abril 
de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - CONTRATANTE , EMMANUEL DE OLIVEIRA MORAES 
CONTRATADA. TESTEMUNHAS: 1. Mõnica M. de Oliveira Andrade. Fortaleza 04 de maio de 2021..

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº30/2020/PROCESSO Nº00150310/2021
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 30/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da 
Educação, Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP/CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE,;  
III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: GERALDO C GUITTI - ME, Rua Pensilvânia, nº 1439, casa 01, Cidade Monções, São Paulo/SP, 
CEP: 04.564-004, inscrita no CNPJ sob o nº 28.360.435/0001-66, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. ALINE COSTA 
CARVALHO, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 48.416.864-2 e do CPF nº 408.409.348-31, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 30/2020, publicado no D.O.E de 28.04.2020, de acordo com o Processo nº 00150310/2021;  V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e mediante as condições seguintes;  VII- FORO: Fortaleza/
CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência do contrato, ora aditado, que tem por objetivo a aquisição de 
equipamentos para atender aos Centros de Educação Infantil (CEI), itens 20 e 21 – caixa de som e item 22 – microfone, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.;  IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais 
cláusulas inalteradas;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na Cláusula Oitava que trata do prazo de vigência e de execução ao contrato, ora aditado, 
fica prorrogado a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 29 de abril de 2021 até 28 de abril de 2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original.;  XII - DATA: 23 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária 
da Educação - CONTRATANTE , ALINE COSTA CARVALHO - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. 2. Ilegíveis. Fortaleza 04 de maio de 2021..

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº070/2020/PROCESSO Nº02307888/2021

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Forta-
leza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, 
Secretária da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 838.232.983-72, RG Nº97002491241 SSP CE, residente e domiciliado em Fortaleza/CE;  III 
- ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: EMPRESA R.R PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA-ME, esta-
belecida no Distrito Pedra de Fogo, S/N – Zona Rural, CEP. 62.010-970, Sobral-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº2002031067546 
SSPDC/CE e CPF nº057.524.963-30, residente e domiciliado no Distrito de Pedra de Fogo, zona rural, no município de Sobral-CE, CEP. 62010-970, com 
a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, doravante denominado SOP ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, inscrito no 
CNPJ sob nº 33.866.288/0001-30, neste ato representado por seu Superintendente, Sr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº144.324.043-53, CREA 10364-D, e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato Nº070/2020, publicado no 
D.O.E de 27.07.2020, de acordo com a justificativa exarada no Processo nº 02307888/2021,;  V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: regulamentado no art. 57, §1º, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes;  VII- FORO: Fortaleza/CE;  
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência do contrato e o prazo de execução dos serviços, ora aditado, que 
tem por objetivo a contratação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE-CE, devidamente especificado no ANEXO C deste Edital, em 
Regime de Empreitada por Preço Unitário ;  IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na 
CLÁUSULA QUARTA que tratam dos serviços a serem executados no contrato, ora aditado, terá o seu prazo de vigência prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias, a partir de 06 de outubro de 2021 até 03 de janeiro de 2022, e o prazo de execução prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01 de maio 
de 2021 até 28 de agosto de 2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.;  XII - 
DATA: 27 abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - CONTRATANTE , FRANCISCO RENAN DE 
AZEVEDO PORTELA - CONTRATADA, FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Carlos Rodrigo B. de 
Sousa, 2.Alessandro Chagas de Freitas. Fortaleza 04 de maio de 2021..

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº149/2020/PROCESSO Nº03154970/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 149/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, 
inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, daqui por diante doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
da Educação, Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrito no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291SSP-CE, residente e domiciliado 
em Fortaleza;;  III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE;  IV - CONTRATADA: EMPRESA SB DE ARAÚJO TECNOLOGIA DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI, estabelecida na Rua Anne Franck, nº 672, Bairro: Hauer, CEP: 81.610-020, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 11.837.115/0001-51, dora-
vante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra ELAINE CRISTINA BORGO, RG 6.413.152-4 – SESP/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 149/2020, publicado no D.O.E de 02.10.2020;  V - ENDEREÇO: Fortaleza - 
CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 65, II, d e § 5º, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e mediante as condições seguintes:;  
VII- FORO: Fortaleza - CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato objeto deste contrato a aquisição de 
Laboratórios Básicos de Biologia, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA;  IX - VALOR GLOBAL: O valor global previsto na Cláusula Quinta, que trata do Valor e do Reajustamento do Preço ao contrato, ora 
aditado, terá um acréscimo de R$ 662.891,85 (seiscentos e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos), passando de R$ 
2.651.567,40 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos) para R$ 3.314.459,25 (três milhões, 
trezentos e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), perfazendo um acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco 
por cento) ao valor global do contrato original, conforme C.I. nº 152/2021-COGEA, datado em 08.04.2021, às fls. 02 e 03, e a IG Nº 1108095, constante dos 
autos. ;  X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas;;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato original.;  XII - DATA: 23 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - CONTRATANTE , 
ELAINE CRISTINA BORGO - CONTRATADA. TESTEMUNHAS: 1. 2. Ilegíveis de Freitas. Fortaleza 04 de maio de 2021.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº063/2021/PROCESSO Nº03144494/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 063/2021;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, 
inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, daqui por diante doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
da Educação, Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrito no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291SSP-CE, residente e domiciliado 
em Fortaleza;;  III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE;  IV - CONTRATADA: EMPRESA ASTRAL CIENTÍFICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUI-
PAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Anne Frank, nº 3491, Boqueirão, CEP: 81.650-020, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 03.574.184/0001-91, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr SÉRGIO BENTO DE ARAÚJO, RG 3.491.982-8 SSP/PR, CPF nº 608.345.959-15, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2021, publicado no D.O.E de 16.03.2021;  V - ENDE-
REÇO: Fortaleza - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 65, II, d e § 5º, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e mediante as 
condições seguintes: ;  VII- FORO: Fortaleza - CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato que tem como 
objeto a aquisição de 100 (cem) conjuntos de robótica, de acordo com as especificações previstas no lote 02/item 01 do processo Carona nº 494/2020 Pregão 
Eletrônico nº 0186/2020 Ata de Registro de Preços nº 039/2020 – Secretaria de Estado da Administração – Superintendência Geral de Compras Centralizadas 
do Estado do Sergipe para atender a Rede Estadual de Ensino do Estado do Ceará.;  IX - VALOR GLOBAL: O valor global previsto na Cláusula Quinta, 
que trata do Valor e do Reajustamento do Preço ao contrato, ora aditado, terá um acréscimo de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), passando de R$ 
1.280.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil reais) para R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), perfazendo um acréscimo de aproxima-
damente 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do contrato original, conforme C.I. nº 150/2021-COGEA, datado em 07.04.2021, às fls. 02 e 03, e 
a IG Nº 1107809, constante dos autos. ;  X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original.;  XII - DATA: 23 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária 
da Educação - CONTRATANTE , SÉRGIO BENTO DE ARAÚJO - CONTRATADA. TESTEMUNHAS: 1. Glaucivânia Diojenes, 2. Ilegível . Fortaleza 
04 de maio de 2021..

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº03439478/2021
I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº05/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E A ESCOLA DEENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JOSÉ MARIA PONTES DA ROCHA, inscrita noCNPJ nº 07.954.514/0124-84, 
CREDE 1 - CAUCAIA/CE, neste ato representada pelo seu Diretor(a) Sr.(a) AMÉLIA MARIA MACIEL CAVALCANTE DA COSTA;  III - ENDEREÇO: 
CAUCAIA/CE;  IV - CONTRATADA: ENGNORD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.410.406/0001-39, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) FRANCISCO MARCOS SIQUEIRA PEREIRA;  V - ENDEREÇO: CAUCAIA/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 05/2020 publicado no DOE de 18 de Novembro de 2020, e de acordo com 
o processo nº 06798000/2020 e regulamentadonos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  VII- FORO: CAUCAIA/CE;  VIII 
- OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência e execução docontrato, que tem por objetivo OBRA/ENGENHARIA DE 
ADEQUAÇÃO DA ESCOLA PARA TEMPO INTEGRAL CONTEMPLANDO BANHEIROS, COBERTA E QUADRA, da Escola EEMTI JOSÉ MARIA 
PONTES DA ROCHA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE 
INALTERADA;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA,que trata da vigência do contrato, ora aditado,fica prorrogado por mais 
180 (CENTO E OITENTA DIAS)dias, a partir de 17/05/2021 até 12/11/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO:O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que 
trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (NOVENTA) dias, a partir de 29/04/2021 até 27/07/2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s).E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o 
presente instrumentona presença das duas testemunhas abaixo.;  XII - DATA: 23 de Abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: AMÉLIA MARIA MACIEL 
CAVALCANTE DA COSTA - CONTRATANTE, FRANCISCO MARCOS SIQUEIRA PEREIRA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - JOÃO 
BARBOSA JUNIOR, 02 - RITA REGINA RODRIGUES DE SOUSA. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº03494428//2021

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 007/2019;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ,através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MICHELSON NOBRE DA SILVA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.954.514/0507-34, Fortaleza/CE, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) ADRIANA ALBUQUERQUE PEDROSA;  III - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: MOTA JUNIOR CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJsob nº 09.640.652.0001-65, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) LUIS MOTA DA SILVA JUNIIOR;  V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivode acordo com a Carta Convitede nº 006/2019, publicado no DOE de 03/11/2020e de acordo como 
processo nº 08804014/2019e regulamentado noArt. 57, §1º, incisoIIda Lei Federal nº 8.666/1993e suas alterações;  VII- FORO: Fortaleza/CE;  VIII - OBJETO: 
O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de execução da obra, que tem por objetivo SUBSTITUIÇÃO DO RAMAL DE ENTRADA DE 
ENERGIA ELÉTRICA E REFORMAS: DO PÁTIO, ACESSIBILIDADE, FACHADA, eSALA DOS PROFESSORES, ILUMINAÇÃO EXTERNA EINS-
TALAÇÕES LÓGICAS, da Escola de Ensino Fundamental e Médio Michelson Nobre da Silva, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato 
original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PRAZO DE EXECUÇÃO;  X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO:O Prazo previsto 
naCLÁUSULA QUINTA que trata da execução do Contratoora aditado, fica prorrogado por mais 15(quinze) dias, a partir de 25/04/2021 a 09/05/2021;  XI 
- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original.E, paravalidade do que ficou convencionado, as partes assinam 
o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 20 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ADRIANA ALBUQUERQUE 
PEDROSA - CONTRATANTE, LUIS MOTA DA SILVA JUNIOR - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - ALEXANDRE MARCELINO DA SILVA, 
02 - ANDRÉA BATISTA GOMES. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº03152071/2021

I - ESPÉCIE: 1°TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº07/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E A ESCOLAEEMTI VICENTE ARRUDA inscrita no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0128-08, CREDE 1 - Caucaia/CE, neste ato repre-
sentada pelo seu Diretor (a) Sr. (a)FRANCISCO TÁCIO MONTEIRO LIMA;  III - ENDEREÇO: Caucaia/CE;  IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA 
ATHENA, inscrita no CNPJ sob Nº32.371.397/0001-14, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representadapelo (a) Sr. (a ) DIEGO RIBEIRO 
CUNHA BRAGA;  V - ENDEREÇO: Caucaia/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a 
Carta Convite de Nº04/2020 publicado no DOE de 23/10/2020 e de acordo com o processo nº03898225/2020 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  VII- FORO: Caucaia/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de 
vigência e execução docontrato, que tem por objetivo, aditivo de tempo para construção dos banheiros, caixad’água e depósito de materiais da Escola EEMTI 
VICENTE ARRUDA, conformeorçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE 
INALTERADA;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado,fica prorrogado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 21/04/2021 até 19/07/2021 . PRAZO DE EXECUÇÃO:O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução 
do contrato, oraaditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa dias), a partir de 27/01/2021 até 26/04/2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s).E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento 
na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 16 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO TÁCIO MONTEIRO LIMA - CONTRA-
TANTE, DIEGO RIBEIRO CUNHA BRAGA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - MARIA DA SILVA MOREIRA, 02 - BRENNA SÁVIA DE 
CARVALHO QUEIROZ. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº03293473/2021

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 001/2020;  II - 
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO RONALDO 
CAMINHA BARBOSA, CREDE 9 - Cascavel/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0397-65, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. MARIA 
AMÉLIA SAMPAIO DE ALMEIDA MENDES;  III - ENDEREÇO: Cascavel/CE;  IV - CONTRATADA: MORETTO MÁQUINAS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.305.610/0001-42, neste ato representada pelo(a) Sr(a) LUIZ ROGERIO MORETO DE SOUZA;  V - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 001/2020, conforme Carta Convite de nº 
001/2020, publicado no DOE de 13/08/2020, Processo nº 10682109/2019 e regulamentado no Art. 57, §1º, inciso II da Lei federal n°8.666/1993 e suas 
alterações;  VII- FORO: Cascavel/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar prazo de execução e vigência, que tem por 
objetivo a REFORMA DE COBERTA, IMPERMEABILIZAÇÃO DAS LAJES DA CIRCULAÇÃO, PISO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS, MURO E 
GRADIL, CASA DE GÁS, ACESSO À QUADRA E REFORMA ELÉTRICA INCLUINDO O RAMAL DA QUADRA, na E.E.M. RONALDO CAMINHA 
BARBOSA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INAL-
TERADA;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 
(NOVENTA) dias, a partir de 10/05/2021 à 07/08/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do 
contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (NOVENTA) dias, a partir de 24/04/2021 à 22/07/2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento 
na presença das duas testemunhas abaixo.;  XII - DATA: 12 de Abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: MARIA AMÉLIA SAMPAIO DE ALMEIDA 
MENDES - CONTRATANTE, LUIZ ROGERIO MORETO DE SOUZA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - SABRINA DA COSTA QUEIROZ 
, 02 - MARIA DO SOCORRO E. LOURENÇO. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº03862346/2021
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO E O COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0113-21, CREDE 7 - Canindé/CE, neste 
atorepresentada pelo seu Diretor Sr. Paulo Rogério Vieira Alves;  III - ENDEREÇO: Canindé/CE;  IV - CONTRATADA: ÁTOMO CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI -ME, inscrita no CNPJ sob nº 28.177.357/0001-69 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. Fran-
cisco de Assis Cardoso Pereira;  V - ENDEREÇO: Canindé/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivode acordo 
com a Carta Convite de nº 20190005publicado no DOE de 16/11/2020e de acordo com o processo nº 08098560/2019e regulamentado no Art. 57, § 1º inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  VII- FORO: Canindé/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de 
execução, que tem por objetivo a RECUPERAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA, DA SALA DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA, DRENAGEM 
PLUVIAL, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E ACESSIBILIDADE DE CIRCULAÇÕES, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, 
independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA;  X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto 
na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 09de abril de 2021até 07de 
junhode 2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou 
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 05de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: 
Paulo Rogério Vieira Alves - CONTRATANTE, Francisco de Assis Cardoso Pereira - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - ADRIANO ROCHA DE 
SOUZA, 02 - FRANCISCA LAUDILENE PINHEIRO PINTO. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03581380/2021

I - ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 06/2019;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO/ ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO PADRE LUIS FILGUEIRAS - CREDE 18 - Nova Olinda/CE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0630-46, neste ato representada pela sua Diretora Sra. Maria Aparecida Alves de Matos;  III - ENDEREÇO: Nova Olinda/CE;  IV - 
CONTRATADA: COOPAEFARC – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI, 
CNPJ: 20.190.238/0001-34, neste ato representada pelo Sr. Francisco Ferreira Brito;  V - ENDEREÇO: Juazeiro do Norte/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Chamada Pública de nº 001/2019 publicado no DOE de 27/06/2019 e de acordo com o 
processo nº 02118038/2019 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  VII- FORO: Nova Olinda/CE;  VIII 
- OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência e execução do contrato, que tem por objetivo AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, da Escola de Ensino Fundamental e Médio Padre Luís Filgueiras, 
conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO;  X - 
DA VIGÊNCIA: Os prazos previstos na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA, que tratam da vigência e da execução do contrato, ora aditado, ficam prorrogados 
os prazos de: Vigência por mais 134(cento e trinta e quatro) dias, a partir de 14/05/2021 até 24/09/2021. Execução por mais 134(cento e trinta e quatro) dias, 
a partir de 13/05/2021 até 23/09/2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu (s) aditivo (s). 
E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 23 de abril 
de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Maria Aparecida Alves de Matos, CONTRATADA: Francisco Ferreira Brito. TESTEMUNHAS: 1. 
Antonio Marcos Ferreira de Oliveira, 2. Antonia Cordeiro de Matos. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº02720912/2021

I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO DE TEMPO AO CONTRATO Nº 04/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI Professora Maria Luiza Saboia Ribeiro - CREDE 2 - ITAPIPOCA/CE, no CNPJ sob o nº 07.954.514/0149-32, 
neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a). Gilnar Barbosa Lucas;  III - ENDEREÇO: ITAPIPOCA/CE;  IV - CONTRATADA: COOPERATIVA 
UNIÃO DOS AGRICULTORES DE PARACURU, inscrita no CNPJ 20.954.377/0001-97, neste ato representada pelo (a) Sr. Maria Giselda Ferreira 
Goes;  V - ENDEREÇO: ITAPIPOCA/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Chamada 
Pública de no 2020/0001 publicado no DOE de 05/08/2020 e de acordo com o processo nº 01622958/2020 e regulamentado nos Art. 57, § 1 º inciso II, da 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações;  VII- FORO: ITAPIPOCA/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo 
de vigência do contrato, que tem por objetivo GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO, da EEMTI Professora Maria 
Luiza Saboia Ribeiro, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE 
INALTERADO;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA DÈCIMA SÉTIMA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado 
por mais 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 19 de maio de 2021 até 18 de maio de 2022.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das duas testemunhas abaixo.;  XII - DATA: 23 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Gilnar Barbosa Lucas, CONTRA-
TADA: Maria Giselda Ferreira Goes. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03581088/2021

I - ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 05/2019;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO/ ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO PADRE LUIS FILGUEIRAS - CREDE 18 - Nova Olinda/CE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0630-46, neste ato representada pela sua Diretora Sra. Maria Aparecida Alves de Matos;  III - ENDEREÇO: Nova Olinda/CE;  IV - 
CONTRATADA: EDNALDO T. OLIVEIRA ALIMENTOS-ME, neste ato representada pelo Sr. Ednaldo Teófilo de Oliveira;  V - ENDEREÇO: Crato/
CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 002/2019 publicado no DOE 
de 11/06/2019 e de acordo com o processo nº 02117783/2019 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  
VII- FORO: Nova Olinda/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência e execução do contrato, que tem por 
objetivo AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, da Escola de Ensino Fundamental 
e Médio Padre Luis Filgueiras, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: 
PERMANECE INALTERADA;  X - DA VIGÊNCIA: Vigência por mais 126 (cento e vinte e seis) dias, a partir de 15/05/2021 até 17/09/2021. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: Execução por mais 126 (cento e vinte e seis) dias, a partir de 14/05/2021 até 16/09/2021.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s).;  XII - DATA: 23 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Maria 
Aparecida Alves de Matos, CONTRATADA: Ednaldo Teófilo de Oliveira. TESTEMUNHAS: 1. Antonio Marcos Ferreira de Oliveira, 2. Antonia Cordeiro 
de Matos. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03106649/2021

I - ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020;  II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ 
EEMTI RENATO BRAGA - SEFOR 2 - FORTALEZA/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0451-45, neste ato representado pela sua diretora MARTA 
SIMONE DE MELO NOBRE;  III - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE;  IV - CONTRATADA: SOUSA & LIMA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 14.866.221/0001-51, neste ato representada pelo Sr. VITÓRIA ANDSON SOUSA LIMA;  V - ENDEREÇO: Pacajus/CE;  VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 001/2020, publicado no DOE de 14 de outubro de 
2020 e de acordo com o processo de nº 04066770/2020, e regulamentado no art. 57, § 1º inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  VII- FORO: 
FORTALEZA/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo execução de 
OBRA/SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO DA ESCOLA PARA TEMPO INTEGRAL CONTEMPLANDO COZINHA, SECRETARIA, BANHEIRO, NÚCLEO 
GESTOR, SALA DE PROFESSORES E COBERTURA DA EEMTI RENATO BRAGA, conforme orçamento de despesa em anexo ao contrato original, 
independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA;  X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto 
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na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir de 14 de abril de 2021 até 
12 de julho de 2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do 
que ficaram convencionados, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 07 de abril de 2021.;  XIII - 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: MARTA SIMONE DE MELO NOBRE, CONTRATADA: VITÓRIA ANDSON SOUSA LIMA. TESTEMUNHAS: 
1. HENRIQUE JOSÉ REIS BEZERRA, 2. ROSANGELA BEZERRA NOBRE. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03638055/2021

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 01/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E A EEMTI CASIMIRO LEITE DE OLIVEIRA - CREDE 1 - PACATUBA/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0258-96, neste ato 
representada pelo seu Diretor Sr. José Alexandre Leite de Andrade;  III - ENDEREÇO: PACATUBA/CE;  IV - CONTRATADA: FWC CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.339397/0001-15, neste ato representada pela Sra. Ana Cláudia Pinheiro Costa;  V - ENDEREÇO: PACATUBA/
CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 03/2020, publicado no DOE 
de 26/10/2020 e de acordo com o processo nº 07560081/2019 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  
VII- FORO: PACATUBA/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência e execução do contrato, que tem por 
objetivo a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DAS SALAS DE AULA E CLIMATIZAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DEPAVIMENTAÇÃO 
DOS CORREDORES E PÁTIO COBERTO, da Escola EEMTI CASIMIRO LEITE DE OLIVEIRA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato 
original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA 
SEXTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 24 de abril de 2021 até 20 de outubro 
de 2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 20 de abril de 2021 até 18 de julho de 2020;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas 
abaixo;  XII - DATA: 22 de Abril de 2020;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: José Alexandre Leite de Andrade, CONTRATADA: Ana Cláudia 
Pinheiro Costa. TESTEMUNHAS: 1. ILEGÍVEL, 2. ILEGÍVEL. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03547742/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 02/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEM Elza Gomes Martins - CREDE 14 - PEDRA BRANCA/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/00636-
43, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr.(a) Neyziane Medeiros de Lima Silva;  III - ENDEREÇO: PEDRA BRANCA/CE;  IV - CONTRATADA: 
DV DA SILVA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.447.929/0001-69, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Domar Vieira 
da Silva;  V - ENDEREÇO: PEDRA BRANCA/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: , resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a 
Carta Convite de nº 0001/2020 publicado no DOE de 09/09/2020 e de acordo com o processo nº 05754620/2020 e regulamentado nos Art. art.57;  VII- 
FORO: PEDRA BRANCA/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência e execução do contrato, que tem por 
objetivo AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA CONSUMO ESCOLAR (CATEGORIA: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO), da Escola EEM ELZA 
GOMES MARTINS, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE 
INALTERADA;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA NONA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 
237 (Duzentos e Trinta e Sete) dias, a partir de 04/05/2021 até 26/12/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA NONA, que trata 
da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 232 (Duzentos e Trinta e Dois) dias, a partir de 09/05/2021 até 26/12/2021;  XI - DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes 
assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 20 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
NEYZIANE MEDEIROS DE LIMA E SILVA, CONTRATADA: DOMAR VIEIRA DA SILVA. TESTEMUNHAS: 1. ANTONIO RONYELLE DA SILVA, 
2. FRANCISCA JÚLIA CAVALCANTE LIMA. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº02889054/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 19/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DEPUTADO UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR - CREDE 8 - BATURITÉ/CE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0065- 28, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) JOSE CARLOS DE SALES FARIAS;  III - ENDEREÇO: 
BATURITÉ/CE;  IV - CONTRATADA: FWC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.339.397/0001-15, neste ato representada pelo (a) Sr. 
(a) ANA CLAUDIA PINHEIRO COSTA;  V - ENDEREÇO: BATURITÉ/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 19/2020 publicado no DOE de 07/12/2020 e de acordo com o processo nº 08548662/2019 e regulamentado nos 
Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  VII- FORO: BATURITÉ/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade 
alterar o prazo de vigência do contrato, que tem por objetivo CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE 112,5 KVA E QGBT, da Escola de Ensino 
Médio Deputado Ubiratan Diniz de Aguiar, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR 
GLOBAL: PERMANECE INALTERADO;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, 
fica prorrogado por mais 60 (Sessenta) dias, a partir de 06/05/2021 até 04/07/2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas 
testemunhas abaixo;  XII - DATA: 05 de Abril de 2021.;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: JOSE CARLOS DE SALES FARIAS, CONTRATADA: 
ANA CLAUDIA PINHEIRO COSTA. TESTEMUNHAS: 1. ILEGÍVEL, 2. ILEGÍVEL. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03579580/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 004/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO INTEGRAL ASSIS BEZERRA - CREDE 12 - QUIXERAMOBIM/CE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0316-08, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. Francisco Ricardo de Oliveira Barros;  III - ENDEREÇO: 
QUIXERAMOBIM/CE;  IV - CONTRATADA: SAMIR CAVALCANTE AUR-ME, inscrita no CNPJ sob nº 18.261.811/0001-01, neste ato representada 
pelo (a) Sr. (a) Samir Cavalcante Aur;  V - ENDEREÇO: QUIXERAMOBIM/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Primeiro 
Termo Aditivo de Prazo de Vigência de acordo com a Licitação/Convite de nº 003/2020, publicado no DOE de 28/08/2020 e de acordo com o Processo 
nº 06444969/2020 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  VII- FORO: QUIXERAMOBIM/CE;  VIII 
- OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência do contrato, que tem por objetivo Aquisição de Gêneros de Alimentícios 
para o Programa de Merenda Escolar, da Escola de Ensino Médio Tempo Integral Assis Bezerra, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato 
original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA 
QUARTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 365 (Trezentos e sessenta e cinco dias) dias, a partir de 18/08/2021 
até 17/08/2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do 
que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 19 de Abril de 2021;  XIII - 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Francisco Ricardo de Oliveira Barros, CONTRATADA: Samir Cavalcante Aur. TESTEMUNHAS: 1. ILEGÍVEL, 
2. ILEGÍVEL. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03745099/2021
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020;  II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM MATILDE RODRIGUES VASCONCELOS - CREDE 2 - URUBURETA/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0052-75, neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a) Geral, Sr.(a) ANTÔNIA JAYDÊ GASPAR MORAIS;  III - ENDEREÇO: URUBURETA/CE;  IV - CONTRATADA: FRANCISCA DA SILVA 
BRAGA, neste ato representada por FRANCISCA DA SILVA BRAGA;  V - ENDEREÇO: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a 
Chamada Pública de nº 01/2020 publicado no DOE de 17/06/2020 e de acordo com o processo nº 01628867/2020 e regulamentado nos Art. 65, inciso I, 
alínea “b” e §1º da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como finalidade de supressão 
do valor do contrato, que tem por objetivo AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, da EEM MATILDE RODRIGUES VASCONCELOS, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de trans-
crição;  VII- FORO: URUBURETA/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade de supressão do valor do contrato, que tem por objetivo 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, da EEM MATILDE RODRIGUES 
VASCONCELOS, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto 
na CLÁUSULA QUARTA do Contrato nº 02/2020, que trata do valor será suprimido no valor de R$ 398,37 (trezentos e noventa e oito reais e trinta e sete 
centavos) que representa 4,83% ( quatro inteiros vírgula oitenta e três centésimos por cento). ;  X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADO;  XI - 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, 
as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 14 de Abril de 2020;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRA-
TANTE: ANTÔNIA JAYDÊ GASPAR MORAIS, CONTRATADA: FRANCISCA DA SILVA BRAGA. TESTEMUNHAS: WANDERSON RODRIGUES 
DE SOUSA, 2. HEMISSA SAMARA SOARES DE SOUSA ALBUQUERQUE. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03236321/2021

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, CONTRATO Nº 011/2020; II - CONTRATANTE: O ESTADO 
DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEM JOÃO ALVES MOREIRA - CREDE 8 - Aracoiaba/CE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0055-18, neste ato representada pelo seu Diretor Sr. AUREMBERGUE FREIRE BEZERRA; III - ENDEREÇO: Aracoiaba/CE; IV 
- CONTRATADA: ALTIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.960.497/0001-46, neste ato representada pelo(a) Sr. 
OLAVO DA COSTA MOREIRA; V - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de 
acordo com a Carta Convite de nº 10 publicado no DOE de 17/11/2020 e de acordo com o processo nº 074517642020 e regulamentado nos Art. 57, parágrafo 
primeiro, inciso inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Aracoiaba/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade 
alterar o prazo de vigência e execução do contrato, que tem por objetivo: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DOS 
BANHEIROS EM FAVOR DA EEM JOÃO ALVES MOREIRA - EXTENSÃO IDEAL, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, 
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA 6ª – PRAZO 
DE VIGÊNCIA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 88 (oitenta e oito) dias, a partir de 15 de junho de 2021 até 10 de 
setembro de 2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA 5º - PRAZO DE EXECUÇÃO, que trata da execução do contrato, ora 
aditado, fica prorrogado por mais 58 (cinquenta e oito) dias, a partir de 07 maio de 2021 até 03 de julho de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s); XII - DATA: 12 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
AUREMBERGUE FREIRE BEZERRA, CONTRATADA: OLAVO DA COSTA MOREIRA. TESTEMUNHAS: 1. LILIANE GERMANO SOARES, 2. 
LÚCIA BERNARDINO DA SILVA. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03744106/2021

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2020; II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO e a EEM DRA ALDACI BARBOSA - SEFOR 2 - FORTALEZA/CE, inscrita no CNPJ/MF:07.954.514/0530-83, neste ato representada por 
seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a)Luiza de Marilaque Mendes Sabino; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: MOLDEX CONSTRUÇÕES 
LTDA , inscrita no CNPJ sob n° 21.070.843/0001-34, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOSÉ IRINEU FROTA JUNIOR; V - ENDEREÇO: Fortaleza/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 137/2014, 
Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade 
prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo REFORMAS DE BANHEIROS E SALA DE AULA, conforme orçamento de despesas em 
anexo ao contrato original, independente de transcrição conforme o Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993; IX - VALOR GLOBAL: PERMANCE 
INALTERADO; X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA que trata da execução do contrato, ora aditado, 
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 18 de abril de 2021 até 16 de junho de 2021. ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato original. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas 
testemunhas abaixo; XII - DATA: 07 de abril de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Luiza de Marilaque Mendes Sabino, CONTRATADA: 
JOSÉ IRINEU FROTA JUNIOR. TESTEMUNHAS: 1. ILEGÍVEL, 2. ILEGÍVEL. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 081/2021– SEDUC/PROCESSO SEDUC-CE Nº 02380232/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473400533-
87, RG nº 216562291 SSP CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE, residente e domiciliado em Fortaleza/Ce CONTRATADA: EMPRESA COLDAR 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO LTDA, Rua José Avelino, nº 532, A, Centro, Fortaleza/Ce, CEP: 60.060-360, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.218.036/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. DANIELLE SILVA PEIXOTO, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade nº 92024002854 SSP/CE e do CPF nº 542.102.833-04, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: . OBJETO: . Constitui objeto deste contrato a aquisição de 06 (seis) equipamentos de ar condicionados para 
atender a Secretaria da Educação do Estado do Ceará, conforme as especificações constantes no item 03, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Processo nº 00506405/2020 – Pregão Eletrônico nº 20190006 – Ata de Registro de Preço nº 2020/0293 – Compras net 0141/2019 
– Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG-CEe seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua publicação. 8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 11(onze) meses, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. . VALOR GLOBAL: R$  16.361,04 
(dezesseis mil, trezentos e sessenta e um reais e quatro centavos). pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: MAPP 1771 1769 Fonte 00 Programa 432 PA 10129 Elemento de Despesa 449052 2201
00022.12.365.432.10129.01.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.02.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.03.449052.10000.2 2201000
22.12.365.432.10129.04.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.05.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.06.449052.10000.2 220100022.1
2.365.432.10129.07.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.08.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.09.449052.10000.2 220100022.12.36
5.432.10129.10.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.11.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.12.449052.10000.2 220100022.12.365.43
2.10129.13.449052.10000.2 220100022.12.365.432.10129.14.449052.10000.2 . DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2021 SIGNATÁRIOS: ELIANA 
NUNES ESTRELA - CONTRATANTE, DANIELLE SILVA PEIXOTO - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1.2. Ilegíveis. Fortaleza 05 de maio de 2021.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA / ASJUR 

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 02148860/2021

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/CEJA PROFEESORA CICERA GERMANO CORREIA,inscrita no CNPJ/
MF07.954.514/0602-92, CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE/CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr. (a) Francisco Moreira Firmino 
CONTRATADA: COAFAC– COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI, inscrita no CNPJ sob n.º 24.250.256/0001-15, 
representado neste ato pelo (a) Senhor (a) Erislan Pereira da Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 0001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 
e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 0001/2021 FORO: JUAZEIRO DO NORTE/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contados a partir da sua publicação no 
D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 186.240,00 (cento e oitenta e seis mil reais e duzentos e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 – 4692. DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril 
de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Francisco Moreira Firmino, CONTRATADA - Erislan Pereira da Silva e TESTEMUNHAS; 1 - TARCÍSIO 
GOMES DA SILVA 2 - IGOR LEANDRO DO NASCIMENTO, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02408552/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MEDIO DE IRAUÇUBA, estabelecida a AV Paulo 
Bastos, nº 68, Bairro centro, Município de IRAUÇUBA/CE, Telefone (88) 3635-1303, inscrita no CNPJ/MF, 07.954.514/0025-00, daqui por diante deno-
minada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu coordenador(a), Sr.(a) , JOSE CLEILSON DOS SANTOS CONTRATADA: P H 
OLIVEIRA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.535.670/0001-04, com sede à Rua Raimundo Nabor Basto , nº 10, Bairro Santa Rita, Município 
Itapagé, representado neste ato pelo(a) Sr.Philipe Henrique Oliveira. OBJETO: O presente CONTRATO 01/2021tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I, que 
integra este instrumento, independente de transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 
137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 02/2021, VIPROC Nº 024085522021 
FORO: IRAUÇUBA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, A partir da publicação no DOE -CE 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação no DOE 
-CE .. VALOR GLOBAL: R$ 125.716,87 (CENTO E VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E DEZESEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.06.33903000.27301.1.3
0.00 - 4697. DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- JOSE CLEILSON DOS SANTOS, CONTRATADA- 
PHILIPE HENRIQUE OLIVEIRA e TESTEMUNHAS: 01- BRUNO GARCIA BARRETO, 02- MARCIO D’ANGELYS MOREIRA GOMES. Fortaleza, 
05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02473389/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI José Valdo Ribeiro Ramos,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0426-34,FORTA-
LEZA/CE, neste ato representada por seu Diretor da Escola, Sr. Paulo Roberto Ângelo da Silva CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
E DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA APARECIDA – COOPAAGRO, inscrita no CNPJ de Nº 21.196.487/0001-08, representada neste ato pelo(a) 
Sr.(a) Rodrigo Araújo Sousa. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para composição de kits alimentação a serem distribuídos aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública Nº 01/2021, o qual fca fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei Nº 11.947/2009, da Lei Nº 
8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD Nº 26/2013 e Nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: FORTALEZA/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 dias, contados a partir da sua publicação em DOE. VALOR GLOBAL: R$ 15.520,00 (Quinze 
mil e quinhentos e vinte reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.2
0121.03.33903000.27301.1.30.00 - 4840. DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Paulo Roberto Ângelo da 
Silva CONTRATADA - Rodrigo Araújo Sousa e TESTEMUNHAS: 1 - JOÃO MARIA DE SOUZA 2 - CLEONICE AUGUSTA DE SOUZA, Fortaleza 
05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02763654/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEM RAIMUNDO NONATO RIBEIRO,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0047- 08, 
CREDE 02 - TRAIRI/CE, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria do Socorro Gordiano de Oliveira Barbosa CONTRATADA: COOPE-
RATIVA AGROPECUÁRIA DO TRAIRI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.591.085/0001-06, representado neste ato pelo Sra. Marcelo Antônio 
Barbosa. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: fundamentados nas Disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e 
Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: TRAIRI/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 48.960,00 (quarenta e oito 
mil e novecentos e sessenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.
433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 – 4694. DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Maria do Socorro 
Gordiano de Oliveira Barbosa CONTRATADA - Marcelo Antônio Barbosa e TESTEMUNHAS: 1 - Gerlandia Moreira Souto Aguiar 2 - Jonnatha Praciano 
Martins, Fortaleza 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02837151/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA CEJA LUZIA ARAÚJO FREITAS incrita no CNPJ 07.954.514/0281-
35, CREDE 15 - TAUÁ/CE, representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) JOSÉ WELLITON RODRIGUES DO NASCIMENTO CONTRATADA: 
COOPVALE – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO FORQUILHA,Quixeramobim/CE,inscrita no CNPJ sob nª 
22.717.179/0001-35,representado pelo o senhor: DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA AMILIAR PARA A COMPOSIÇÃO DOS KITS, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta,todos de acordo com a chamada pública n.º 2021/0001, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta consta na Chamada Pública nº 2021/0001 FORO: TAUÁ/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação 
em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 40.560,00 (quarenta mil quinhentos e sessenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.13.33903000.27301.1.30.00 - 4704. DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2021 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - JOSÉ WELLITON RODRIGUES DO NASCIMENTO CONTRATADA - DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA 
e TESTEMUNHAS: 1 - DÉBORA SOARES DE FREITAS SILVA 2 - PAULO RICARDO FEITOSA CAVALCANTE, Fortaleza 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01204481/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LAURO REBOUÇAS DE OLIVEIRA, estabe-
lecida à Avenida dos Expedicionários, nº 2921, Bairro Centro, Município de Limoeiro do Norte/CE, CEP 62.930-000, Telefone (88) 3423-1920, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0206-65, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. IZAURA 
FERNANDES FEITOZA CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO FORQUILHA, CNPJ n.º 
22.717.179/0001-35, localizada no Sitio Forquilha, S/N, Zona Rural, Quixeramobim – CE, CEP: 63.800-000, daqui por diante denominado CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, indepen-
dentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das 
Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: Limoeiro do Norte/CE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da sua Assinatura PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto deste contrato é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. . VALOR GLOBAL: R$ 96.880,00 
(noventa e seis mil, oitocentos e oitenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000
22.12.362.433.20114.14.33903000.27301.1.30.00 – 4705. DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- IZAURA 
FERNANDES FEITOZA, CONTRATADA- DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA e TESTEMUNHAS: 01- ÂNGELA NICÁCIA MAIA OLIVEIRA , 
02- MARIA ELIETE LIMA MARTINS. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02944632/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação e a ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ANTONIO MOTA 
FILHO, estabelecida a Av Franklin Cavalcante, S/N, Bairro Monte Casteli, Município de TAMBORIL/CE, Telefone (88) 3617 1134, inscrita no CNPJ/MF 
n.º 07.954.514/0276-78, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. MOZART GALVÃO 
MONTEIRO NETO CONTRATADA: ACE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA inscrita no CNPJ sob nº 11.977.190/0001-18, com sede à AVENIDA 
SANTOS DUMONT, 1687, SALA 07, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, representada neste ato pelo(a) Sr. ANDRÉ LUIS MELO DO NASCIMENTO. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação de SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM CONTABILIDADE em favor 
da ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ANTONIO MOTA FILHO pertencente à jurisdição da CREDE 13.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: consoante as disposições da art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrô-
nica nº 2021/04558 e Termo de Participação 2021/0002, respaldados pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 21 de setembro de 2006 FORO: TAMBORIL/
CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos tendo sua vigência de 365 (Trezentos e sessenta e cinco dias) dias após a 
publicação no D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 97,00 (Noventa e sete reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.441.20122.12.33903900.10000.0.30.00 - 4917. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE- MOZART GALVÃO MONTEIRO NETO, CONTRATADA- ANDRÉ LUIS MELO DO NASCIMENTO e TESTEMUNHAS: 01- 
Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02283610/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ ESCOLA EEM MARIA CELESTE DE AZEVEDO PORTO,inscrita no CNPJ/
MF 07.954.514/0045-46, CREDE 02 -TRAIRI/CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Normalúcia Maciel Dutra Souto CONTRA-
TADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE TRAIRI LTDA,inscrita no CNPJ sob n.º 06.591.085/0001-06, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 
Marcelo Antônio Barbosa. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 2021.001, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 2021.001 FORO: TRAIRI/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 
365(Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 50.800,00 (Cinquenta mil e oitocentos reais) 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20121.03.33903000.27301.1.30
.00 - 4840. DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - NORMALÚCIA MACIEL DUTRA SOUTO CONTRA-
TADA - MARCELO ANTONIO BARBOSA e TESTEMUNHAS: 1 - Wagner Nunes Martins 2 - Gizele Barros da Silva, Fortaleza 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02763417/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEFM Padre Luís Filgueiras, CREDE 18 - Município de Nova Olinda inscrita no 
CNPJ 07.954.514-0630-46, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria Apare-
cida Alves de Matos CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI, 
Município de Juazeiro do Norte-CE, inscrita no CNPJ sob n.º 20.190.238/0001-34, representado neste ato pelo Sr. Francisco Ferreira Brito. OBJETO: É objeto 
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2021, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 01/2021 FORO: NOVA OLINDA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias, contados a partir 
da publicação no Diário Oficial do Estado - DOE O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução deste contrato será de 364 (trezentos e sessenta e quatro 
dias) contados a partir do recebimento da Ordem de Compra pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual 
no Diário Oficial do Estado - DOE. VALOR GLOBAL: R$ 43.520,00 (quarenta e três mil, quinhentos e vinte reais) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 – 4692. DATA DA ASSINATURA: 
29 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Maria Aparecida Alves de Matos CONTRATADA - Francisco Ferreira Brito e TESTEMUNHAS: 
1 - Antonio Marcos Ferreira De Oliveira 2 - Antonia Cordeiro de Matos, Fortaleza 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 01348564/2021

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEM JOSÉ ALEXANDRE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0132-94,CREDE 
01 - CAUCAIA/CE, neste ato representada por sua Coordenadora Geral, Sr. SILVINO SILVIO LOBATO NETO CONTRATADA: MARIA EDNA DE 
SOUZA - ME inscrita no CNPJ sob nº 22.626.910/0001-17, Município Fortaleza, representado neste ato pela Sra. MARIA EDNA DE SOUZA. OBJETO: 
Constitui objeto deste Contrato DE Serviços de manutenção em favor da EEM José Alexandre conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a 
fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 5 / 2021 FORO: CAUCAIA/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do presente Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, através 
de termo aditivo, por anuência das partes. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 150 (cento e cinquenta) 
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$ 3.199,00 (três mil, cento e noventa e nove reais.) pagos em CONFOR-
MIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.03.33903900.10000.0.30.00 - 4563. DATA 
DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - SILVINO SILVIO LOBATO NETO CONTRATADA - MARIA EDNA 
DE SOUZA e TESTEMUNHAS: 1 - SAMUEL BATISTA BASTOS 2 - ILEGÍVEL, Fortaleza de 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02250541/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA de Ensino Médio Perboyre e Silva, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0190-
63,CREDE 01 - ITAITINGA-CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) José Ricardo Rabelo CONTRATADA: COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA UNIÃO DOS INDIGINAS-COOAGUIN ),município de Caucaia- Ce, inscrita no CNPJ sob n.º 36.017.644/0001-30, representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a)Paulo Sérgio Alves da Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/
CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: ITAITINGA-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato será de 365 dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 39.629,10 (trinta e nove mil, seiscentos e vinte e nove reais e dez 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: :22100022.12.362.433.20114.03.33903000.2
7301.1.30.00- 4694. DATA DA ASSINATURA: SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - José Ricardo Rabelo CONTRATADA - Paulo Sérgio Alves da Silva 
e TESTEMUNHAS: 1 - NOADIA FALCÃO DA SILVA 2 - EDILENE MARQUES DE SOUSA, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02288492/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA E.E.M. LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS BRASILEI-
RO,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0745-95, FORTALEZA/CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Denise Pinheiro Silvestre 
CONTRATADA: COOPERATIVA CEARENSE DE PRODUTORES FAMILIARES-CCPF, município de Maranguape/CE,inscrita no CNPJ sob n.º 
21.128.101/0001-12, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO FLAVIANO CID DE FREITAS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: FORTA-
LEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 100.160,00 (CEM MIL, CENTO E SESSENTA REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 – 4694. DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril 
de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Denise Pinheiro Silvestre CONTRATADA - Antonio Flaviano Cid de Freitas e TESTEMUNHAS: 1 - ANA 
CAROLINA PINHO DE LIMA 2 - FRANCISCO HELIO DE MOURA GOMES, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02947542/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação/ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PADRE JOÃO 
BOSCO DE LIMA,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0569-37,CREDE 20 - MAURITI/CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) 
Simplício Xavier Ferreira CONTRATADA: FRANCISCO ELDER NUNES ESTRELA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.030.654/0001-63, Crato – CE, 
representada neste ato pelo(a) Sr.(a) Francisco Elder Nunes Estrela. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação de Serviços de Manu-
tenção e Conservação de Bens Imóveis/Instalações, visando a manutenção preventiva e corretiva em janelas de alumínio e vidro tipo basculante, em todas 
as salas de aula e laboratórios, bom como nos ambientes da Secretaria e Administração Escolar, cujas especificações quantitativas e métricas encontram-se 
dispostas no ANEXO I – parte integrante deste instrumento legal. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, inciso II, alínea “a” 
da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento 
no Edital de Convite n° 20210001 FORO: MAURITI/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data de assinatura do contrato. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto deste contrato é de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data de assinatura da ordem de serviço. VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022123624412012201339039001000003000 4895. DATA DA ASSINATURA: 27 de Abril de 2021 SIGNATÁ-
RIOS: CONTRATANTE - Simplício Xavier Ferreira, CONTRATADA - Francisco Elder Nunes Estrela e TESTEMUNHAS: 1 - CICERO DANILO ALVES 
BENTO 2 - MARIA ANTÔNIA DE MOURA, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02144725/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO RAIMUNDO TOMAZ, esta-
belecida à Rua José Carlos Gadelha, nº 790, Tapera, na cidade de Aquiraz, Estado do Ceará, Telefone (85) 3361.4405, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0406-
90, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. FRANCISCA ANA SANTOS DE 
ALMEIDA CONTRATADA: COOPERATIVA AGROECOLOGICA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE AQUIRAZ- COOPAQ, situado à Rua 
José Pires da Rocha, s/n°, Zona rural, Caracará, município de Aquiraz, CEP: 61.700-000, inscrita no CNPJ sob n.º 21.398.137/0001-16, representado neste 
ato pela Sr. JOSÉ DEIVET VIEIRA DA SILVA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ENTREGA DE KIT’S (POLPAS DE FRUTAS) DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: Aquiraz/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 dias, contados a partir da sua assinatura PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
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objeto deste contrato é de 240 (Duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.. VALOR GLOBAL: R$ 35.115,50 
(TRINTA E CINCO MIL, CENTO E QUINZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.4342012103339030002730113000- 4840. DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2021 SIGNA-
TÁRIOS: CONTRATANTE- FRANCISCA ANA SANTOS DE ALMEIDA, CONTRATADA- JOSÉ DEIVET VIEIRA DA SILVA e TESTEMUNHAS: 
01- Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02112823/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM BRANCA CARNEIRO DE MENDONÇA, estabelecida à Praça 
da Matriz, nº 666, Centro, Caucaia/Ce CEP: 61.600-030, Telefone 3101.3369, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0130-22, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Rondinelli Rocha da Fonseca CONTRATADA: COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS SANTA BARBARA, situado à Travessa Tobias Correia, N° 151, Itambé, Caucaia/Ce, CEP: 61.602-
060, inscrita no CNPJ sob n.º 02.981.979/0001-51, representado neste ato pelo Sr. Raimundo Nonato Barbosa do Nascimento. OBJETO: É objeto desta 
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 0 0 0 1 / 2 0 2 1 
, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 0001/2021 FORO: Caucaia/Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil reais) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022123624332011403339030002730113000-4694. DATA DA ASSINATURA: 03 de 
Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Rondinelli Rocha da Fonseca, CONTRATADA- Raimundo Nonato Barbosa do Nascimento e TESTE-
MUNHAS: 01- Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01112633/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI PADRE JOSÉ ALVES DE MACEDO, estabelecida à Avenida Francisco 
Caetano Dantas, nº s/n, Bairro: Novo Centro, Município de Icó/CE, CEP: 63.430-000 Telefone (88) 3561-5550, inscrita no CNPJ/MF: 07.954/514/0637-12, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Cicero Ferreira da Silva Neto CONTRATADA: 
COOPECENTRO, situada à Rua: Sítio Carnaubinha do Faé, n.º s/n, município de Quixelô-Ce, CEP: 63.515-000, inscrita no CNPJ sob n.º 32.144.817/0001-
20, representado neste ato pelo Sr: Lucivan José Vieira Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS, 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE KITS ENTRE OS ALUNOS DA EEMTI , aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 20210001, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, inde-
pendentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e 
das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20210001 FORO: Icó/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato será de 360 dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 43.248,00 ( Quarenta e três mil duzentos e quarenta 
e oito reais ) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20121.02.339030
00.27301.1.30.00 - 4839. DATA DA ASSINATURA: 04 de Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Cicero Ferreira da Silva Neto, CONTRA-
TADA- Lucivan José Vieira Silva e TESTEMUNHAS: 01- Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02072937/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO E TEMPO INTEGRAL JOHNSON, estabe-
lecida à Rua GontranGiffoni, nº S/N, Bairro: Guararapes, Município de Fortaleza/CE, CEP 60.810-220, Telefone (85) 3101-6153, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0446-88, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Vanessa 
Pinheiro Gripp Couto CONTRATADA: COOPERATIVA CEARENSE DE PRODUTORES FAMILIARES, situado à Zona Rural, S/N, Bairro: Amanari, 
município de Maranguape/CE, CEP 61.940-000 inscrita no CNPJ sob n.º 21.128.101/0001-12, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO FLAVIANO 
CID DE FREITAS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: funda-
mentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 01/2021 FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução deste contrato será de 340(trezentos e quarenta) dias, 
contados a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado.. VALOR GLOBAL: R$ 59.508,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e oito reais) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20121.03.33903000.27301.1.30.00 - 4840. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Vanessa Pinheiro Gripp Couto, CONTRATADA- Antonio Flaviano 
Cid de Freitas e TESTEMUNHAS: 01- Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03305978/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM DONA CLOTILDE SARAIVA COELHO, estabelecida à Rua do 
Limoeiro, nº 2338 , Bairro Pirajá, Município de Juazeiro do Norte/CE, CEP 63 020 070, Telefone (88) 3102 1159, inscrita no CNPJ/MF 07 954 514 0594-48 
, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Administrativo, Sr.(a) Jane Cristina Correia 
Silva Soares Costa CONTRATADA: COAFARC – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI LTDA, situado 
a Rua Francisco Lira Pereira, 50 , Vila São Gonçalo , Município de Juazeiro do Norte-Ce, CEP 63.084-000, inscrita no CNPJ sob nº 24.250.256/0001-15 , 
detentora da DAP nº SDW2425025600011012190350, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Erislan Pereira da Silva. OBJETO: É objeto desta contratação 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com Chamada Pública n.º 001/2021, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições 
da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 FORO: Juazeiro do Norte/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato será de 300 (Trezentos) dias, contados a partir da sua publicação no D.O.. . VALOR GLOBAL: R$ 45.480,00 ( Quarenta e cinco mil, quatrocentos 
e oitenta reais ) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022. 12. 362.433.20114.01. 
33903000 27301.1.30.00- 4692. DATA DA ASSINATURA: 27 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Jane Cristina Correia Silva Soares 
Costa, CONTRATADA- Erislan Pereira da Silva e TESTEMUNHAS: 01- Francisco Assis Soares da Paz, 02- Maria Aparecida Lucena Matias Sucupira. 
Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 03106525/2021

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ! ESCOLA DE ENSINO FUNA-
DAMENTAL E MÉDIO ANASTÁCIO ALVES BRAGA, inscrita no CNPJ N° 07.954.514/0034-93,CREDE 02 - ITAPIPOCA/CE, neste ato representada 
por seu Diretor Geral, Sr Onofre Fausto Melo Filho CONTRATADA: FRANCISCO DAMIÃO CORREIA DE ALENCAR, inscrita no CNPJ sob nº 
32.627.854\0001- 99, Município Meruoca, representado neste ato pelo Sr. Francisco Damião Correia De Alencar. OBJETO: O presente CONTRATO tem 
por objetivo a aquisição de SERVIÇO DE PINTURA INTERNA E EXTERNA DO MURO, em favor da ESCOLA DE ENSINO FUNADAMENTAL 
E MÉDIO ANASTÁCIO ALVES BRAGA cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, 
independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições da art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/03956 e Termo de Participação 2021\0001, respaldados pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 
21 de setembro de 2006 FORO: ITAPIPOCA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 
a partir da publicação no Diário Oficial do Estado D.O.E. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto deste contrato é de 60 (DIAS ) dias, 
contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço de Manutenção, obedecendo ao Cronograma de Entrega definido no Anexo II. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.950,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.06.33903900.10000.0.30.00 - 4569. DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE - Onofre Fausto Melo Filho, CONTRATADA - Francisco Damião Correia De Alencar e TESTEMUNHAS: 1 - MARIA RAYANE DOS 
SANTOS PIRES 2 - FRANCISCO FÁBIO EUFRÁSIO DE SOUSA, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02149603/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO PROFESSOR MARIO 
SCHENBERG, estabelecida à Rua Américo Rocha Lima, nº 835, Bairro Vila Manuel Sátiro, Município de Fort alez a/CE, CEP 60.713-240, Telefone (85) 
3101.2978 , inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0493-02, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor 
Geral, Sr. FELIPE TEIXEIRA VIEIRA CONTRATADA: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO CEARÁ, situado à Av. General 
Osório de Paiva, n.º 5459, município de Fortaleza, CEP 60.731-335 inscrita no CNPJ sob n.º 22.016.516/0001-67, representado neste ato pela Sra. RENATA 
DE ABREU BASTOS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 35.360,00 (Trinta e cinco mil, 
trezentos e sessenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114
.03.33903000.27301.1.30.00 – 4694. DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- FELIPE TEIXEIRA VIEIRA, 
CONTRATADA- RENATA DE ABREU BASTOS e TESTEMUNHAS: 01- Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02942877/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOÃO MATTOS,inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0487-56,FORTALEZA/CE, neste ato representada por sua Diretor (a) Geral, Sr.(a) Ana Marcelina Lopes de Sá CONTRATADA: 
(COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA APARECIDA),município de CAUCAIA - CE, inscrita no CNPJ sob 
n.º 21.196.487/0001-08, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Rodrigo Araújo Sousa. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2 0 2 1 / 0 0 0 1 , o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposiçõesda Lei nº 11.947/2009, 
da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 2021/0001 FORO: FORTALEZA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação 
em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 57.420,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos e vinte reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4694. DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril 
de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Ana Marcelina Lopes de Sá CONTRATADA - Rodrigo Araújo Sousa e TESTEMUNHAS: 1 - ILEGÍVEL 
2 - ÂNGELA FERNANDA BENTO FERREIRA, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03370680/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI Professor Edmilson Pinheiro inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0209-08 
CREDE 01 - MARACANAÚ/CE, neste ato representada por sua Coordenadora Geral, Sr.(a) Francisco Amarildo Freires dos Santos CONTRATADA: 
ANTÔNIO MILTON DA SILVA COSTA, inscrita no CNPJ sob n° 29.729.230/0001-78, Município - FORTALEZA/CE, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) Sr. ANTONIO MILTON DA SILVA COSTA. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/04513 FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será 
de 120(CENTO E VINTE DIAS), contados a partir da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo, por anuência das 
partes. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 90(NOVENTA) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$ 520,00 (QUINHENTOS E VINTE REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20118.03.33903900.10000.0.30.00 - 4766. DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2021 SIGNA-
TÁRIOS: CONTRATANTE - Francisco Amarildo Freires dos Santos CONTRATADA - Antônio Milton da Silva Costa e TESTEMUNHAS: 1 - LEYCIANE 
DE FRANÇA ALVES 2 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01644503/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ EEFM PADRE AMORIM, inscrita 
no CNPJ nº 07.954.514/0607-05, CREDE 20 - MISSÃO VELHA neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Administrativo, Sr(a) Aparecido Luiz 
Bento CONTRATADA: FRANCISCO SOARES DE LIMA, inscrita no CNPJ sob nº 28.419.096/0001-46,neste ato representada pelo(a) Sr(a) Francisco 
Soares de Lima. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 
IMOVEIS (REPOSIÇÃO DE TELHAS) DA EEFM PADRE AMORIM, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante 
deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições do art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/01344 e Termo de Participação 2021/00001, respaldados pelo Decreto Estadual 
nº 28.397 de 21 de setembro de 2006 FORO: MISSÃO VELHA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 200 (Duzentos) dias, contados 
a partir da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de 
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sua eficácia. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 120 (Cento e vinte) dias, contados a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$ 4.069,00 (Quatro mil e sessenta e nove reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.01.33903900.10000.0.30.00- 4559. DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 
2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Aparecido Luiz Bento CONTRATADA - Francisco Soares de Lima e TESTEMUNHAS: 1 - ROBERTA REBEL 
DA SILVA SANTANA 2 - ILEGÍVEL, Fortaleza 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02332629/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MENEZES PIMEN-
TEL,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0631-27,CREDE 18 - POTENGI/CE, neste ato representada pela Diretora Geral, Sr ª. GRACIELA RODRIGUES 
DE SOUSA CONTRATADA: COOPAEFARC – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS 
DO CARIRI LTDA, CNPJ: 20.190.238/0001-34,Juazeiro do Norte/CE, CE,neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO FERREIRA BRITO. OBJETO: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 2021/0001, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista 
o que consta na Chamada Pública nº 20210001 FORO: POTENGI/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco dias) dias, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução deste contrato será 
de 364 (trezentos e sessenta e quatro dias) contados a partir do recebimento da Ordem de Compra pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado – DOE. VALOR GLOBAL: R$ 34.160,00 (trinta e quatro mil, cento e sessenta reais) pagos em 
CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022123624332011401339030002730113000 - 4692. DATA 
DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - GRACIELA RODRIGUES DE SOUSA CONTRATADA - FRANCISCO 
FERREIRA BRITO e TESTEMUNHAS: 1 - Maria Josineide Rodrigues Cândido 2 - Francisco Erivan da Silva Dantas, Fortaleza 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01159486/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
RAIMUNDO MARQUES NONATO, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0738-66, CREDE 05 - TIANGUÁ/CE neste ato representada por seu Diretor Geral, 
Sr.(a) FRANCISCO HERLANDO RODRIGUES DA SILVA CONTRATADA: R-2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 20.284.388/0001-07,neste ato representada pelo(a) Sr RICARDO FILHO VIEIRA MELO. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DOS BANHEIROS DOS PROFESSORES, na EE RAIMUNDO MARQUES NONATO, conforme 
orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento 
na modalidade DISPENSA (ARTIGO 24, EXCETO INCISO II) regido pelo Art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 e alterações, Decreto nº 9.412. de 18 de 
junho de 2018, Lei complementar n°137/2014 e seu decreto n°31.543/2014 e suas alterações FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 150(CENTO E CINQUENTA DIAS), contados a partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo único do art. 61 da 
Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 60 (SESSENTA) 
dias, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço.. VALOR GLOBAL: R$ 30.073,26 (Trinta mil, setenta e três reais e vinte e seis centavos) 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.10147.08.44905100.10000.0.40
.00 - 15143. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - FRANCISCO HERLANDO RODRIGUES DA SILVA 
CONTRATADA - RICARDO FILHO VIEIRA MELO e TESTEMUNHAS: 1 - Francisco Edinaldo Duarte Carneiro 2 - Gleicy Souza da Silva, Fortaleza 
04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02944608/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação e a ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ANTONIO MOTA 
FILHO,inscrita no CNPJ/MF n.º 07.954.514/0276-78,CREDE 13 - TAMBORIL/CE, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. MOZART GALVÃO 
MONTEIRO NETO CONTRATADA: RAIMUNDO DA ROCHA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 38.375.163/0001-21,Boa Viagem/CE, represen-
tada neste ato pelo(a) Sr. Raimundo da Rocha Oliveira. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo Serviço de Limpeza e Conservação em favor 
da Escola Estadual de Educação Profissional Antonio Mota Filho. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições da art. 24, Inciso II da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/04510 e Termo de Participação 2021/0001, respaldados 
pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 21 de setembro de 2006 FORO: TAMBORIL/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos tendo sua vigência de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias após a publicação no D.O.E. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo para a Execução 
do Serviço de Limpeza e Conservação, objeto do presente Contrato, será efetuado no período não superior a 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após 
a publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 1.663,00 (Um mil seiscentos e sessenta e três reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.441.20122.12.33903900.10000.0.30.00 - 4917. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril 
de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - MOZART GALVÃO MONTEIRO NETO CONTRATADA - RAIMUNDO DA ROCHA OLIVEIRA e 
TESTEMUNHAS: 1 - MARCELO SALES CALISTO 2 - MONICA SILVA GOMES DE SOUSA RIBEIRO, Fortaleza 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02419791/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO EM TEMPO INTEGRAL ESTADO DA BAHIA,inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0618- 50, CREDE 18 - CRATO/CE, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. FRANCISCA ANALETE DE LIMA 
CONTRATADA: COAGRIFASC - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARI-
RI,inscrita no CNPJ sob n.º 40.307.893/0001-37, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO FERREIRA BRITO. OBJETO: É objeto desta contratação a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2021 o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: 
CRATO/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 dias (trezentos e sessenta e cinco), contados a partir da sua publicação em Diário 
oficial do Estado – DOE. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução deste contrato será de 364 dias (trezentos e sessenta e quatro), contado a partir 
do recebimento da Ordem de compra pela contratada, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado - 
DOE. VALOR GLOBAL: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20121.01.33903000.27301.1.30.00 – 4838. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE - FRANCISCA ANALETE DE LIMA CONTRATADA - FRANCISCO FERREIRA BRITO e TESTEMUNHAS: 1 - Jeisa Da Penha 
Tabosa 2 - Maria Edilene da Silva Arcanjo, Fortaleza 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 02289316/2021

CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA EEEP PROFESSOR CÉSAR 
CAMPELO, estabelecida a Rua 717, Nº 164, 3° ETAPA Bairro CONJUNTO CEARÁ, Município de FORTALEZA/CE, Telefone (85) 3294-5288, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0714-99, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) 
FRANKLIN DE ANDRADE CARNEIRO CONTRATADA: ROMY COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 24.100.506/0001-30, 
com sede à Rua Desembargador Padre de Melo, n° 539, Parque Tijuca, Município de Maracanau , Ceara, CEP: 619.171-90, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) Francisco Flavio Cavalcante Ferreira. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO em 
favor da ESCOLA EEEP PROFESSOR CÉSAR CAMPELO pertencente à jurisdição da SEFOR 3. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
da art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 2021/01, respaldados pelo Decreto 
Estadual nº 28.397 de 21 de setembro de 2006 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos tendo 
sua vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias após a publicação no D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 9.936,00 (Nove mil novecentos e trinta e 
seis reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000
.27301.1.30.00 - 4694. DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- FRANKLIN DE ANDRADE CARNEIRO, 
02- FRANCISCO FLAVIO CAVALCANTE FERREIRA e TESTEMUNHAS: 01- VERA LUCIA TEIXEIRA LEMOS, 02- MARCOS ANTONIO LIMA 
FILHO. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02074247/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA MARCELINO ALVES DE MATOS, estabelecida à Rua ANTONIO 
EDSON DA COSTA, nº20, Bairro PARQUE POTIRA, Município de CAUCAIA /CE, CEP61600-00 Telefone (085) 98563-3206, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0139- 60, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a)JOSÉ 
ARIMATÉA GUIMARÃES DE MORAIS CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO DOS INDÍGENAS COOAGUIN, situado 
à Rua DO TRILHO , n.º4001, município de CAUCAIA/CE , CEP 61.615-070 inscrita no CNPJ sob n.º36.017.644/0001-30, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) PAULO SÉRGIO ALVES DA SILVA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláu-
sula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º20210001,, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 
26/2013 e nº 4/2015 FORO: CAUCAIA /CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco ) dias, contados a 
partir da sua assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 19.128,00 (DEZENOVE MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00-4694. DATA DA ASSINATURA: 
03 de Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- José Arimatéa Guimarães de Morais, CONTRATADA- Paulo Sérgio Alves da Silva e TESTE-
MUNHAS: 01- Karine Batista Mendes, 02- João Kennedy de Lima Oliveira. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01320902/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEM INSTITUTO IMACULADA CONCEIÇÃO, estabelecida à Rua Antônio 
Pinto, nº 301, Bairro Centro, Município de Jaguaretama/CE, CEP 63.480-000 Telefone (088) 3576-1203, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0201-50, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) CLÁUDIA MARIA ALVES DA 
SILVA CONTRATADA: COOPAIUBA COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE GUAIUBA LTDA, inscrita no CNPJ de número 
36.066.776/0001-51, situado Sitio Ema, CE - 040, Ema, município de Pindoretama/CE, CEP 62.860-000, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTÔNIO 
CARLOS DE SOUSA MATIAS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA COMPOSIÇÃO DOS KITS, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com o Edital de Chamada Pública Nº 20210001, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 
26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta no Edital de Chamada Pública Nº 20210001 FORO: Jaguaretama/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 365 (trezentos sessenta cinco) dias, contados a partir da sua publicação do extrato deste contrato no D.O.E. . VALOR GLOBAL: R$ 
40.080,00 (quarenta mil e oitenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.1
2.362.433.20114.14.33903000.27301.1.30.00 - 4705. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- CLÁUDIA 
MARIA ALVES DA SILVA, CONTRATADA- ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA MATIAS e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- TALITA LIMA 
DA SILVA. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02655045/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM ADRIÃO DO VALE NUVENS, estabelecida à Avenida Patativa 
do Assaré, s/nº, Bairro Centro , Município de Santana do Cariri/CE, CEP 63.190-000 Telefone (88) 3545-1335, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0633-99, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. ANTÔNIO PEREIRA SOARES NETO 
CONTRATADA: COOPAEFARC – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI - 
LTDA, CNPJ sob n.º 20.190.238/0001-34, com sede a Av. Humberto Bezerra nº 160 – Bairro Leandro Bezerra, CEP 63.030- 445, na Cidade de Juazeiro do 
Norte/CE, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO FERREIRA BRITO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS DE ALIMEN-
TAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, COMPOSIÇÃO DO KIT ALIMENTAÇÃO PARA ALUNOS DA REDE ESTADUAL, aos alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2021, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 001/2021 FORO: Cariri/CE. VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos tendo sua vigência de 365 (Trezentos e sessenta 
e cinco) dias contados a partir de sua publicação no D.O.E PRAZO DE EXECUÇÃO: execução em 364 (Trezentos e sessenta e quatro) dias, contados a partir 
da primeira ordem de fornecimento.. VALOR GLOBAL: R$ 39.520,00 (trinta e nove mil, quinhentos e vinte reais) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 – 4692. DATA DA ASSINATURA: 
03 de Maio de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- ANTÔNIO PEREIRA SOARES NETO, CONTRATADA- FRANCISCO FERREIRA BRITO e 
TESTEMUNHAS: 01- Cícera Santana de Brito, 02- Gecilê Paz de Oliveira. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02500971/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO SANTA TEREZA estabelecida à Rua Joaquim 
Alves Bitú, S/N, Bairro Centro, Município de Altaneira/CE, CEP 63195-000, Telefone (88) 3548.1488, inscrita no CNPJ/MF07.954.514/0608-88, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. PAULO ROBSON LEITE DE OLIVEIRA 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI - LTDA situado à Av. 
Humberto Bezerra, n° 160, município de Juazeiro do Norte/Ce, CEP 63028-268, inscrita no CNPJ sob n° 20.190.238/0001-34, representado neste ato pelo 
Sr. Francisco Ferreira Brito. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 
4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2021 FORO: Altaneira/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 
(trezentos e sessenta e cinco dias) dias, contados a partir da publicação no Diario Oficial do Estado - DOE PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
deste contrato será de 364 (trezentos e sessenta e quatro dias) contados a partir do recebimento da Ordem de Compra pela CONTRATADA, cuja emissão 
só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado - DOE. VALOR GLOBAL: R$ 17.840,00 (dezessete mil, oitocentos e 
quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.339030
00.27301.1.30.00 – 4692. DATA DA ASSINATURA: 30 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- PAULO ROBSON LEITE DE OLIVEIRA, 
CONTRATADA- Francisco Ferreira Brito e TESTEMUNHAS: 01- MARCIANA NASCIMENTO DA SILVA, 02- MARIA SOARES DA SILVA LIMA. 
Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02706545/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PADRE AMORIM, esta-
belecida à Rua Róseo Jamacaru, nº 13, Bairro Jamacaru, Município de Missão Velha/CE, CEP: 63.207-000 Telefone (88) 3542-4027, inscrita no CNPJ/MF: 
07.954.514/0607-05, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Aparecido 
Luiz Bento CONTRATADA: COAFAC: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI, situado à Rua francisco Lira Pereira, 
n.º 50, Vila São Gonçalo município de Juazeiro do Norte-Ce, CEP: 63.084-000 inscrita no CNPJ sob n.º 24.250.256/0001-15, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) Erislan Pereira da Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 0001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 
4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 0001/2021 FORO: Missão Velha/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 
365 (dias), contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 40.240,00 (Quarenta mil e duzentos e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 - 4692. DATA DA ASSI-
NATURA: 26 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Aparecido Luiz Bento, CONTRATADA- Erislan Pereira da Silva e TESTEMUNHAS: 
01- Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02874367/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI ANA NORONHA, estabelecida à Rua Justino Duarte, Nº 
s/n, Bairro BELEZA, Município de PARAMBU/CE, CEP 63.680-000, telefone (88 34481669, 8899166929), inscrita no CNPJ/MF 07. 954.514/0269-49, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) EDIGLEUMA DO SOCORRO 
BARBOSA AMADOR SILVA CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO FORQUILHA-COOPVALE, 
situada NO SITIO FORQUILHA, município de QUIXERAMOBIM–CEARÁ, CEP63.800- 000, inscrita no CNPJ sob n.º 22.717.179/0001-35, representada 
neste ato pelo(a) Sr.(a) DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública Nº01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, indepen-
dentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº01/2021 FORO: PARAMBU/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência e de execução deste contrato será de 280 (Duzentos e oitenta dias) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: 
R$ 77.040,00 (senta e sete mil e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.434.20121.13.33903000.27301.1.30.00–4850. DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- 
EDIGLEUMA DO SOCORRO BARBOSA AMADOR SILVA, 02-DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA e TESTEMUNHAS: 01- MARLENE BARRETO 
DE SIQUEIRA E SILVA, 02- FRANCISCA ALINE EVILA NORONHA ALVES. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02531109/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM DONA CLOTILDE SARAIVA COELHO, estabelecida à Rua do 
Limoeiro, nº 2338 , Bairro Pirajá, Município de Juazeiro do Norte/CE, CEP 63 020 070, Telefone (88) 3102 1159, inscrita no CNPJ/MF 07 954 514 0594-48 
, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Administrativo, Sr.(a) Jane Cristina Correia 
Silva Soares Costa CONTRATADA: COOPAEFARC – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS 
DO CARIRI , situado a Avenida Humberto Bezerra, 160 , Município de Juazeiro do Norte-Ce, CEP 63.028-268, inscrita no CNPJ sob nº 20.190.238/0001-34 
, detentora da DAP nº SDW2019023800012301150953, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Francisco Ferreira Brito. OBJETO: É objeto desta contratação a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com Chamada Pública n.º 001/2021, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2021 FORO: 
Juazeiro do Norte/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 300 (Trezentos) dias, contados a partir da sua publicação no D.O... VALOR 
GLOBAL: R$ 45.480,00 ( Quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais ) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022. 12. 362.433.20114.01. 33903000 27301.1.30.00- 4692. DATA DA ASSINATURA: 27 de Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE- Jane Cristina Correia Silva Soares Costa, CONTRATADA- Francisco Ferreira Brito e TESTEMUNHAS: 01- Francisco Assis Soares da 
Paz, 02- Maria Aparecida Lucena Matias Sucupira. Fortaleza, 04 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº03198543/2021
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM FRANCISCO JAGUARIBE, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e 
do outro lado, pelo PROFESSOR(A) FLAVIO JOSE DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 22200177486313, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 06/04/2021, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 04/02/2021. Extinção ou conclusão das atividades temporárias 
definidas pelo contratante, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE 
de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 03198543/2021. Jaguaruana, 06 de abril de 2021. CREDE 10 
- RUSSAS/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PROCESSO Nº03267030/2021

O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM MANUEL MATOSO FILHO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARIA LUCINEIDE DE ALMEIDA, matrícula nº 22200177693319, resolvem, por este instrumento de rescisão 
de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 06/04/2021, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 04/02/2021. Extinção ou conclusão das atividades temporárias defi-
nidas pelo contratante, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 
09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 03267030/2021. Russas, 06 de abril de 2021. CREDE 10 - RUSSAS/
CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº03237166/2021
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM JOSÉ CORREIA LIMA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) JOSÉ BORGES NETO, matrícula nº 22200177967613, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de trabalho 
temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 06/04/2021, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário 
firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 05/02/2021. Extinção ou conclusão das atividades temporárias definidas pelo contratante, tudo 
com respaldo legal no art. 6º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na 
justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 03237166/2021. Várzea Alegre, 06 de abril de 2021. CREDE 17 - ICÓ/CEARÁ. SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de maio de 2021.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2019/PRÉ-RESERVA 1108769
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2019;  II - CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESPORTE E 
JUVENTUDE - SEJUV;  III - ENDEREÇO: Avenida Alberto Craveiro, n° 2901, Bairro Boa Vista, Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza – Ceará;  IV - 
CONTRATADA: INSTITUTO DRAGÃO DO MAR – IDM;  V - ENDEREÇO: Rua Dragão do Mar nº 81, em Fortaleza- CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem amparo legal no art 57, II da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações posteriores, e no art 8º, inciso I, IV e VII 
da Lei Estadual nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997 e suas alterações posteriores, nas disposições do contrato, nas demais legislações aplicáveis à matéria, 
bem como no disposto nos autos do processo administrativo nº 02076762/2021;  VII- FORO: Fortaleza - Ceará;  VIII - OBJETO: Constitui o objeto deste 
Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Gestão nº 001/2019 por mais 12 (doze) meses, com início a contar de 15 de abril de 2021 
e término em 15 de abril de 2022, e valor global de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) para fazer face às despesas do novo Plano de Trabalho apresentado 
para execução no período;  IX - VALOR GLOBAL: o valor global de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais);  X - DA VIGÊNCIA: início a contar de 15 de 
abril de 2021 e término em 15 de abril de 2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato 
originário, naquilo que não conflitar com as disposições expressas neste instrumento.;  XII - DATA: 12 de abril de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: Rogério 
Nogueira Pinheiro - Secretário do Esporte e Juventude do Estado do Ceará e Rachel de Sousa Gadelha Costa - Representante legal do Instituto Dragão do Mar.

Bergson Gomes Bezerra
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA CC 0062/2021-SEFAZ O(A) SECRETÁRIO DA FAZENDA no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 30.086, 
de 02/02/2010, e posteriores alterações, e em conformidade com o art. 8º, o inciso III e parágrafo único, do art. 17, art. 39 e § 3º do art. 40 da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de provimento 
em comissão de Secretário Geral do Contencioso Administrativo Tributário, símbolo DNS-3, lotado(a) no(a) SecretariaGeral do Contencioso Administrativo 
Tributário, integrante da estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA FAZENDA, em SUBSTITUIÇÃO ao titular MAGDA DOS SANTOS LIMA, em 
virtude de Férias, no período de 28 de Abril de 2021 a 07 de Maio de 2021. SECRETARIA DA FAZENDA, Fortaleza, 05 de maio de 2021.

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA Nº157/2021 A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE designar os SERVI-
DORES Auler Gomes de Sousa, matrícula nº 497673-1-5, Juliana Moura Cavalcanti Xavier, matrícula nº 497871-1-1 e Sandro Ney Cassiano Rodrigues, 
matrícula nº 497573-1-X, para constituir comissão com o objetivo de proceder a análise de portfólio, propostas técnicas e financeiras, e recursos administra-
tivos no processo de contratação de empresa especializada para consultoria de serviços de apoio técnico à gestão e transformação de processos de negócio, 
com foco no aumento da produtividade e inovação dos serviços públicos, com recursos do Contrato nº 4436/OC-BR, celebrado entre o Governo do Estado 
do Ceará e o BID. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA N°158/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
designar o servidor ADEMIR MOURA DE SOUSA JÚNIOR, matrícula 104050-1-7, lotado na Coordenadoria de Monitoramento e Fiscalização – 
COMFI, para atuar no Projeto de Automação de Regras Fiscais, projeto desenvolvido pela Coordenadoria de Análise Avançada de Dados - COAAD, que 
envolve o auxílio na definição, validação e homologação de regras tributárias e fiscais, competindo-lhe inclusive executar as ações de monitoramento, bem 
como ações fiscais necessárias a plena execução do objetivo proposto, ficando a contratação, homologação e avaliação das metas contratadas, pela Célula 
de Inteligência de Dados- CEIND. Por um período de 60 (sessenta) dias, a partir de 04 de maio de 2021. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 28 de abril de 2021.

Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº003/2021 

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais, CONSI-
DERANDO o disposto art. 39 da Instrução Normativa 77/2019; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM ÁGUA FRIA, não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Editais nº 
199 a 202,204,205,206,208,209,211,213 a 215,221/2020 (publicado no D.O.E. de 20 de Janeiro de 2021).  RESOLVE:  1. Baixar de ofício do Cadastro 
Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e  2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabili-
dade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito 
de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.  CÉLULA DE EXECUÇÃO, em 
Água Fria, 27 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.
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ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO N°003/2021,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S) EDITAL(AIS) Nº(S) 199 A 202,204,205,206,208,209,211,213,215,221/

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 06.646907-4 FABIANA HOLANDA SANTOS
02 06.615074-4 DUMMAR COMERCIO DE PESCADOS LTDA
03 06.896654-7 ARY PORTO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA ME
04 06.717312-8 MARIA ROSENI AGAPITO SILVA
05 06.203609-2 L N MERCADINHO LTDA ME
06 06.352382-5 OCCHIALI COMERCIO E SERVICOS DE OTICA RELOGIOS E AFINS EIREL
07 06.511397-7 RCP FABRICACAO DE PRE MOLDADOS EIRELI ME
08 06.559114-3 AVANTE COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS EIRELI
09 06.781169-8 HBX DELIVERY PIZZA LTDA
10 06.451816-7 ÍCONE - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SEGURANÇA EIRELI - EPP
11 06.304607-5 FRANCISCO IRAMI VIEIRA_ME
12 06.357949-9 FRANCISCO SILVA DE MATOS - ME
13 06.925740-0 TRIADE INOVACAO SOLUCOES EM ATENDIMENTO LTD
14 06.177260-7 ROGINER BARROSO MACIEL - ME
15 06.661829-0 COMERCIAL BATISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº04/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto o disposto 
no art. 39 da Instrução Normatina n° 77/2019; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO FORTALEZA 
CENTRO, não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Editais nº 01 A 05/2021 (publicado no D.O.E. de 19 DE 
JANEIRO 2021).  RESOLVE:  1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e  2. 
Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo 
assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal 
porventura neles destacado.  CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Edilson Mendes Filho
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO N°04/2021, 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S) EDITAL(AIS) Nº(S) 01 A 05/2021

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 06.170648-5 A A COMERCIO VAREJISTA DE GELO SECO LTDA
02 06.171037-7 HATACAR RENT CAR SERVICOS E LOCACOES EIRELI - ME
03 06.181386-9 TICIANA MARIA A DE M CORDEIRO VARIEDADES - ME
04 06.406641-0 RN COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETR
05 06.737420-4 CORREIA & GOMES LTDA
06 06.493334-2 S R DIAS VARIEDADES
07 06.345989-2 M & L COMERCIO DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA ME
08 06.613878-7 CONCEICAO DE MARIA SOUZA ME
09 06.200034-9 MAGDA MARIA COELHO MACIEL

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº04/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Instrução Normativa Nº 033/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE 
EXECUÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE, não atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 10/2021 (publicado 
no D.O.E. de 09.04.2021).  RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem 
anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo 
que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de 
crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06 194 255-3 MARIA ELENI FERREIRA
02 06 288 413-1 EDMILSON PORFIRIO DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTESDOM
03 06 930 173-5 GILBERTO PEREIRA DE ALMEIDA ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Juazeiro do Norte, 23 de abril de 2021.
Cicero Ferreira de Freitas

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº05/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Instrução Normativa Nº 033/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE 
EXECUÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE, não atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 11/2021 (publicado 
no D.O.E. de 09.04.2021). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem 
anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo 
que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de 
crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06 477 571-2 JURANDIR CIPRIANO 03440354334
02 06 736 523-0 D.P.E COMER EMP LTDA - ME
03 06 749 314-9 WENDEL NUNES DOS SANTOS 05688852364
04 06 773 350-6 JORGIANE DA SILVA RAMOS 05538519341

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Juazeiro do Norte, 23 de abril de 2021.
Cicero Ferreira de Freitas

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº006/2021
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOBRAL/NUAT-CRATEÚS, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista no Art. 39 da Instrução Normativa Nº 77/19, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo 
Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, 
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em SOBRAL/NUAT-CRATEÚS, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o 
fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legis-
lação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Sobral/Nuat em Crateús, 29 de abril de 2021.

José Nogueira Carlos
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°006/2021, DE 29 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

001 06.268236-9 MARIA REJANIA ALBUQUERQUE - EPP
002 06.357884-0 ANTONIETA SOARES DE MATOS ME
003 06.446432-6 LUANA GOMES DOS SANTOS FERREIRA ME
004 06.931003-3 ANTONIO HELTON MENDES RODRIGUES

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº44/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39, da Instrução 
Normativa Nº. 077/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, 
a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro 
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em 
Fortaleza, 22 de abril de 2021.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°44/2021, DE 22 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.209.650-8 RF COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TUBOS EIRELI
02 06.699.197-8 K PLUS TÊXTIL E CONFECÇÕES EIRELI EPP

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº07/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO E ATENDIMENTO EM AQUIRAZ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 79, §1º 
inciso IV da Lei nº 15.614/2014, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu 
dirigente ou responsável , junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após 
a publicação ou afixação deste Edital, impugnar o respectivo AUTO DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA 
DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA, em Aquiraz, 29 de abril de 2021.

Raimundo Ivan Vieira
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO N°07/2021, DE 29 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.315.351-3 IVANIR SANTOS MONTENEGRO MR 202101720-6

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº022/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE - CEXAT JUZAEIRO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 822, do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE abaixo citado, fica INTIMADO do 
TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO, para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal ora encerrada, caso 
ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto a CEXAT JUZAEIRO , dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 
15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 15.614/14), impugnar(em) o(s) AUTO (S) DE INFRAÇÃO 
relacionado(s), (Nº DE AUTO DE INFRAÇÃO 202104437,202104438,202104439,202104440,202104441,202104449,202104452,202104453,202104455
,202104456 ) no presente Termos de Conclusão ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário.

Nº DE ORDEM C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO
01 06.748.619-3 J OLIVEIRA DOS SANTOS 2021.02208

 
CEXAT JUAZEIRO, em Juazeiro do Norte, 30 de abril de 2021.

Cicero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DACÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº023/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que dispõe o artigo 79, § 1º, inciso IV da Lei nº 15.614, de 29 de maio de 2014, FAZ SABER que ficam INTIMADOS os CONTRIBUINTES 
relacionados no Anexo Único deste Edital para, através de seus dirigentes ou responsáveis , junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINSTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação deste 
Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Juazeiro do Norte, 30 de abril de 2021.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO N°023/2021, DE 30 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.569.714-6 CARIRI COMERCIO DE MOVEIS E DECORAÇÃO LTDA 2021.04771-8
02 06.569.714-6 CARIRI COMERCIO DE MOVEIS E DECORACÃO LTDA 2021.04773-2

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº081/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o art. 79 § 1º, IV, Lei 15.614/2014, FAZ SABER que ficam INTIMADOS os CONTRIBUINTES relacionados no Anexo Único deste Edital 
para, através de seus dirigentes ou responsáveis , junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM ÁGUA FRIA, dentro 
do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE 
INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água 
Fria, 26 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO N°081/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.747006-8 KON CEPT DISTRIBUIDORA EIRELI 202104354-2
02 06.747006-8 KON CEPT DISTRIBUIDORA EIRELI 202104355-4
03 06.640575-0 TOP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 202104352-8

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº082/2021

PAM Nº202100010468
MANDADO DE MONITORAMENTO FISCAL:202123827

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 
825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO do Mandado de Monitoramento Fiscal nº 202123827, o contribuinte 
COMERCIAL DA COSTA PRODUTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI ME, CGF: 06.431483-9, para através de seu dirigente ou responsável, 
tomar ciência do Mandado de Monitoramento Fiscal, do período de 01.01.2016 a 30.06.2021, podendo o fisco solicitar documentações e o contribuinte regu-
larizar suas obrigações tributárias espontaneamente, em conformidade com o art. 2º da IN nº 70/2019. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 26 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº083/2021

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº202132661
MANDADO DE MONITORAMENTO FISCAL:202123884

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 
do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO do Mandado de Monitoramento Fiscal nº 202123884, o contribuinte HEELS 
COMERCIO DE CALCADOS E ACESSÓRIOS EIRELI, CGF: 06.144121-0, para através de seu dirigente ou responsável, tomar ciência do Termo de 
Notificação nº 202132661, do período de 01.01.2016 a 30.06.2021, podendo o fisco solicitar documentações e o contribuinte regularizar suas obrigações 
tributárias espontaneamente, em conformidade com o art. 2º da IN nº 70/2019. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 
Água Fria, 26 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº084/2021

TERMO DE INTIMAÇÃO N°2021.01998
MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2021.01044

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 
do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº2021.01998, o contribuinte MEDI-
CALPRO COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO E CIRURGIC, CGF:06.361.106-6, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), junto à 
CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A APRESENTAR DOCUMENTOS FISCAIS COMPROBATÓRIOS DAS OPERAÇÕES MERCANTIS(-
NOTA FISCAL, DAE,ETC)SUJEITAS AO ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA, ANTECIPADO E SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA, REALIZADAS 
NO PERÍODO DE 01/09/2019 A 30/09/2020, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 
79, parágrafo 1º, inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação do ICMS. CÉLULA DE 
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 26 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº085/2021

TERMO DE INTIMAÇÃO N°2021.02040
MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2021.01033

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 
do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº 2021.02040, o contribuinte TRIADE 
INOVAÇÃO SOLUÇÕES EM ATENDIMENTO LTDA, CGF: 06.925.740-0, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), junto à CÉLULA DE 
EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A COMPROVAR A AQUISIÇÃO, VINCULAÇÃO E A ATIVAÇÃO DO MODULO FISCAL ELETRÔNICO(MFE), 
ATE A DATA DA CIENTIFICAÇÃO DESTE TERMO , CUJA OBRIGATORIEDADE EXISTE DESDE 01/11/2018, CONFORME, INCISO V, ART 1º. 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 10/2017, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 79, 
parágrafo 1º, inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação do ICMS. CÉLULA DE 
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 26 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº086/2021

PAM Nº202100012633
MANDADO DE MONITORAMENTO FISCAL:202132644

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 do 
Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO do Mandado de Monitoramento Fiscal nº 202132644, , o contribuinte COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES BRAINME, CGF: 06.603280-6, para através de seu dirigente ou responsável, tomar 
ciência do Mandado de Monitoramento Fiscal, do período de 01.01.2016 a 31.12.2018, no prazo de 15(Quinze) dias, contados da data da publicação deste 
Edital, podendo o fisco solicitar documentações e o contribuinte regularizar suas obrigações tributárias espontaneamente, em conformidade com o art. 2º da 
IN nº 70/2019. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 27 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº087/2021

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº202134327
MANDADO DE MONITORAMENTO FISCAL:202124004

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 do 
Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO do Mandado de Monitoramento Fiscal nº 202124004, o contribuinte AGROIN-
DUSTRIAL FRUTNAA LTDA, CGF:06.725378-4, para através de seu dirigente ou responsável, tomar ciência do Termo de Notificação nº 202134327, 
do período de 01.01.2016 a 30.06.2021, no prazo de 15(Quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital, podendo o fisco solicitar documentações 
e o contribuinte regularizar suas obrigações tributárias espontaneamente, em conformidade com o art. 2º da IN nº 70/2019. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 29 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº088/2021
TERMO DE INTIMAÇÃO N°2021.02175

MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2021.01057
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 
825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº2021.02175, o contribuinte 
POLIMAX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, CGF: 06.696.286-2, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), junto à CÉLULA DE 
EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A COMPROVAR RECOLHIMENTO ICMS DIFAL SAIDAS MERCADORIAS INTERESTADUAIS, DESTINADAS A 
NÃO CONTRIBUINTES, PERIODO DE MAIO A DEZEMBRO 2016, VALOR R$ 112.061,52; ATÉ DATA DA CIÊNCIA DESTE TERMO, CONFORME 
EC.87/2015.FONE 82101962, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 79, parágrafo 1º, 
inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação do ICMS. CÉLULA DE EXECUÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 29 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº089/2021

TERMO DE INTIMAÇÃO N°2021.02177
MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2021.01066

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 
do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº2021.02177, o contribuinte MARIA 
IONE SOUZA PEREIRA ME, CGF: 06.731.143-1, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA 
FRIA, A COMPROVAR RECOLHIMENTO ICMS DIFAL SAÍDAS MERCADORIAS INTERESTADUAIS, DESTINADAS A NÃO CONTRIBUINTES, 
PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO 2016, VALOR R$ 239,44, ATÉ DATA DA CIÊNCIA DESTE TERMO, CONFORME EC.87/2015.FONE 82101962, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 79, parágrafo 1º, inciso IV e art. 80, inciso 
IV, da Lei nº 15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação do ICMS. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 29 de abril de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº183/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu diri-
gente ou responsável , junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após 
a publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. 
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO N°183/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 202102389-1
02 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 202102388-9
03 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 202102399-4
04 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 202102397-0
05 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 202102391-8
06 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 202102394-4
07 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 202102396-8

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº184/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o art. 822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE 
CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação 
Fiscal ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 
15.614/14), impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s),(N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.02388/ 2021.02389/ 2021.02391/ 2021.02394/ 
2021.02396/ 2021.02397/ 2021.02399) no presente Termo de Conclusão ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE 
GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº184/2021  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO

01 06.506.010-5 E DANTAS DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIRO ME 2021.01037

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº185/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu diri-
gente ou responsável , junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após 
a publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. 
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO N°185/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.511.590-2 NORDESTE BEER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME 202103939-5
02 06.511.590-2 NORDESTE BEER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME 202103949-8
03 06.511.590-2 NORDESTE BEER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME 202103952-7

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº186/2021 - CESEC
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o art. 822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE 
CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação 
Fiscal ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do 
prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), 
impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s),(N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.03939/ 2021.03949/ 2021.03952) no presente Termo de 
Conclusão ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº186/2021  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO

01 06.511.590-2 NORDESTE BEER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME 2021.01743

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº187/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o art. 822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE 
CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação 
Fiscal ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 
15.614/14), impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), no presente Termo de Conclusão ou recolher o valor lançado, correspondente a 
Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº187/2021  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO

01 06.446.081-9 TOTAL SECURITY BLINDAGENS AUTOMOTIVAS LTDA ME 2021.01674

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº188/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe o art. 815, do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTe relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO dos TERMOS DE 
INTIMAÇÃO relacionados no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, 
cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) 
dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº188/2021 – CESEC
TERMO DE INTIMAÇÃO C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2021.01610 06.358.565-0 MISS BELLY INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA

FICA O CONTRIBUINTE ACIMA INTIMADO: CONFERIR RELATORIO 
DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS NÃO ESCRITURADAS.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº189/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe o art. 815, do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO dos TERMOS DE 
INTIMAÇÃO relacionados no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, 
cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) 
dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº189/2021 – CESEC
TERMO DE 

INTIMAÇÃO C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2021.01611 06.358.565-0 MISS BELLY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA FICA O CONTRIBUINTE ACIMA INTIMADO: CONFERIR RELATORIO DE 
CONHECIMENTOS DE TRANSPORTE NÃO ESCRITURADAS NA EFD.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº190/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe o art. 815, do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO dos TERMOS DE 
INTIMAÇÃO relacionados no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, 
cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) 
dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº190/2021 – CESEC
TERMO DE 

INTIMAÇÃO C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2021.01612 06.358.565-0 MISS BELLY INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA

FICA O CONTRIBUINTE ACIMA INTIMADO: CONFERIR RELATORIO DE NOTAS 
FISCAIS DE ENTRADAS INTERESTADUAIS SEM REGISTRO NO SITRAM.

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº191/2021 - CESEC
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe o art. 815, do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO dos TERMOS DE 
INTIMAÇÃO relacionados no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, 
cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) 
dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº191/2021 – CESEC
TERMO DE 

INTIMAÇÃO C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2021.01613 06.358.565-0 MISS BELLY INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA

FICA O CONTRIBUINTE ACIMA INTIMADO: APRESENTAR OS LIVROS DE REGISTRO DE 
CONTROLE DE PRODUÇÃO E ESTOQUE E O LIVRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
FISCAIS E TERMOS DE OCORRENCIAS.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº192/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe o art. 815, do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO dos TERMOS DE 
INTIMAÇÃO relacionados no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, 
cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) 
dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº192/2021 – CESEC
TERMO DE 

INTIMAÇÃO C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2021.01614 06.358.565-0 MISS BELLY INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA

FICA O CONTRIBUINTE ACIMA INTIMADO: CONFERIR RERLATÓRIO DE NOTAS FISCAIS 
DE SAÍDAS NÃO ESCRITURADAS NA EFD.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº193/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 
arts. 815 e 821 do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO do TERMO DE 
INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, dirigir-se à CÉLULA DE GESTÃO 
FISCAL – CESEC, no sentido de cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às 
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº193/2021 –CESEC
TERMO DE 

INÍCIO C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2021.00453 06.818.639-8 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA 
DE MORADA NOVA LTDA

OUTROS DOCUMENTOS (especificar): NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS-SAÍDAS, EXCETO NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA (NFe);  REG. DE UTILIZAÇÃO DE DOC. FISCAIS E TERMOS OCORRENCIAIS (RUDFTO); ARQ. 
ELETRÔNICO (DIEF OU EFD), CASO OS ITENS DAS NOTAS FISCAIS E DOS INVENTÁRIOS DO PERÍODO, 
NÃO TENHAM SIDO TRANSMITIDOS A SEFAZ.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº194/2021 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 
arts. 815 e 821 do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO do TERMO DE 
INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, dirigir-se à CÉLULA DE GESTÃO 
FISCAL – CESEC, no sentido de cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às 
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 27 de abril de 2021

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº194/2021 –CESEC
TERMO DE 

INÍCIO C.G.F FIRMA OU RAZÃO 
SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2021.01207 06.437.031-3 J P INSTALAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA

OUTROS DOCUMENTOS (especificar): APRESENTAR JUSTIFICATIVAS-ARQUIVO RESUMO DE PENDECIAS 
FISCAIS – SIGET 2019 E 2020. DE ACORDO COM A NORMA DE EXECUÇÃO 03 DE 2019. ARQUIVO CITADO 
ENVIADO PARA O CONTRIBUINTE EM CD. EMAIL INSTITUCIONAL DISPONIBILIZADO.

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº005/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 2º, pará-
grafos 1º, 2º e 3º do Decreto 32.904 de 20.12.2018, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital, fica NOTIFICADO 
para, através de seu dirigente ou responsável, usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto ao CÉLULA DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, 
cumprir a respectiva obrigação tributária dentro do prazo de 15 (quinze), a contar da data da publicação deste EDITAL, sob pena de se sujeitar às penalidades 
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Edilson Mendes Filho
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N°005/2021, DE 20 DE ABRIL DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL OBTRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR (PERÍODO DE REFERÊNCIA

01 06.385.508-9 BEBE MANIA LTDA ME PARCELAMENTO SEQUENCIAL 380227
       

*** *** ***
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